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I SÉRIE
NÚMERO 18
Secretaria Regional da Agricultura e 
do Desenvolvimento Rural

Portaria n.º 8/2022 de 15 de fevereiro de 2022

Altera a Portaria n.º 155/2020, de 6 de 
novembro. (Estabelece as normas de aplicação 
da Ajuda aos Produtores Apícolas prevista no 
programa POSEI-Açores, estabelecido ao 
abrigo do Regulamento (UE) n.º 228/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de 
março de 2013.).

Portaria n.º 9/2022 de 15 de fevereiro de 2022

Estabelece as regras relativas à prorrogação do 
período de compromisso agroambiental no ano 
de 2022.

Portaria n.º 10/2022 de 15 de fevereiro de 
2022

Procede à décima alteração à Portaria n.º 26
/2015, de 5 de março. (Estabelece as normas 
de aplicação da Medida 10 - «Agroambiente e 
Clima», do Programa de Desenvolvimento 
Rural da Região Autónoma dos Açores 2014-
2020, abreviadamente designado por 
PRORURAL+.).

Portaria n.º 11/2022 de 15 de fevereiro de 
2022

Procede à décima primeira alteração à Portaria 
n.º 30/2015 de 9 de março. (Estabelece as 
normas de aplicação da Medida 11 – 
«Agricultura Biológica», do Programa de 
Desenvolvimento Rural da Região Autónoma 
dos Açores 2014-2020, abreviadamente 
designado por PRORURAL.).

Portaria n.º 12/2022 de 15 de fevereiro de 
2022

Procede à terceira alteração à Portaria n.º 17
/2021, de 5 de março. (Estabelece as normas 
de aplicação das medidas relativas aos 
pagamentos concedidos diretamente aos 
agricultores ao abrigo do programa POSEI na 
Região Autónoma dos Açores.).

Portaria n.º 13/2022 de 15 de fevereiro de 
2022
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Sétima alteração à Portaria n.º 25/2015, de 5 de março. (Estabelece as normas de aplicação da Medida 13 - 
«Pagamentos relativos a zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas», do 
Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2014-2020, abreviadamente designado por 
PRORURAL.).
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Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Portaria n.º 8/2022 de 15 de fevereiro de 2022

Considerando a Portaria n.º 155/2020, de 6 de novembro, que estabelece as normas de aplicação da 
Ajuda aos Produtores Apícolas prevista no programa POSEI-Açores, estabelecido ao abrigo do 
Regulamento (UE) n.º 228/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de março de 2013;

Considerando que na aplicação da referida Portaria, verificou-se que a sua redação necessitada ser 
ajustada de acordo com o previsto no programa POSEI-Açores, estabelecido ao abrigo do Regulamento 
(UE) n.º 228/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de março de 2013;

Manda o governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, nos 
termos da alínea d) do artigo 90.º do Estatuto Político-administrativo da Região Autónoma dos Açores, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Portaria procede à primeira alteração da Portaria n.º 155/2020, de 6 de novembro, que 
estabelece as normas de aplicação da Ajuda aos Produtores Apícolas prevista no programa POSEI-
Açores, estabelecido ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 228/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de março de 2013.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 155/2020 de 6 de novembro

Os artigos 2.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º e 12.º da Portaria n.º 155/2020 de 6 de novembro, são alterados 
passando a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[…]

[…]

a) […]

b) […]

c) […]

d) «Estabelecimento», conforme o disposto na alínea b) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 1/2007, de 2 
de janeiro;

e) (Anterior alínea d)). 

f) (Anterior alínea e)).

g) (Anterior alínea f)).

Artigo 4.º

[…]

1 - […] 
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2 – Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, só é elegível o mel cujo produtor possua uma 
unidade de produção primária ou que tenha sido extraído ou processado e comercializado através de 
um estabelecimento aprovado para a sua extração e/ou processamento.

3 – (Anterior n.º 2) 

4 - (Anterior n.º 3)

5 - (Anterior n.º 4). 

Artigo 6.º

[…]

 1 - […]

2 - É atribuída uma majoração de 20% ao mel comercializado nos termos do n.º 5 do artigo 4.º.

Artigo 7.º

[…]

1 - O limite orçamental desta ajuda é fixado pela Direção Regional com competência na matéria e 
divulgado em Portal da Agricultura dos Açores, em https://agricultura.azores.gov.pt.

2 - […]

3 - […]

Artigo 8.º

Período de apresentação dos pedidos de ajuda

1 - Os interessados devem apresentar os pedidos de ajuda entre 1 e 31 de janeiro do ano seguinte ao 
da comercialização do mel.

2- A apresentação do pedido de ajuda após a data fixada no número anterior determina uma redução 
de 1%, por dia útil, do montante a que o beneficiário da ajuda teria direito se o pedido tivesse sido 
apresentado atempadamente.

3 - Se o atraso for superior a 25 dias seguidos o pedido não é admissível.

Artigo 12.º

[…]

1 - […]

2 - […]

3 - As notificações previstas nos números anteriores consideram-se efetuadas, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.»

Artigo 3.º

Republicação da Portaria n.º 155/2020 de 6 de novembro

É republicada, em anexo à presente Portaria dela fazendo parte integrante, a Portaria n.º 155/2020, 
de 6 de novembro, que estabelece as normas de aplicação da Ajuda aos Produtores Apícolas prevista 
no programa POSEI-Açores, estabelecido ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 228/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de março de 2013, com as alterações ora introduzidas.
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Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1. A presente portaria entra em vigor e produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

2. A alteração ao artigo 4.º da Portaria n.º 155/2020, de 6 de novembro, é aplicável aos pedidos de 
ajuda apresentados a partir de 1 de janeiro de 2023.

Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Assinada a 11 de fevereiro de 2022.

O Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, António Lima Cardoso Ventura.



 
 
 
 
 

ANEXO 

Republicação da Portaria n.º 155/2020 de 6 de novembro, que estabelece as normas 

de aplicação da Ajuda aos Produtores Apícolas prevista no programa POSEI-Açores, 

estabelecido ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 228/2013, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 13 de março de 2013 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente Portaria estabelece as normas de aplicação da Ajuda aos Produtores 

Apícolas prevista no programa POSEI-Açores, estabelecido ao abrigo do Regulamento 

(UE) n.º 228/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de março de 2013.  

Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos do disposto na presente Portaria, entende-se por: 

a) «Apicultor ativo», a pessoa singular ou coletiva com Registo da Atividade Apícola e 

Declaração Anual de Existências válida para o ano a que corresponde o pedido de 

ajuda;  

b) «Cooperativa», conforme a definição prevista no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 

119/2015, de 31 de agosto, na sua atual redação; 

 c) «Declaração Anual de Existências», efetuada nos termos do artigo 4.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 24/2007/A, de 7 de novembro; 

d) «Estabelecimento», conforme o disposto na alínea b) do artigo 2.º do Decreto-Lei 

n.º 1/2007, de 2 de janeiro; 

e) «Organização de Produtores», entidade com reconhecimento concedido para 

“produtos apícolas”, nos termos da Portaria n.º 298/2019, de 9 de setembro;  

f) «Registo da Atividade Apícola», efetuado nos termos do artigo 4.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 24/2007/A, de 7 de novembro;  
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g) «Unidade de Produção Primária», conforme o disposto na alínea a) do artigo 2.º do 

Decreto Lei n.º 1 /2007, de 2 de janeiro.  

Artigo 3.º  

Beneficiários 

Podem beneficiar da presente ajuda os apicultores ativos da Região Autónoma dos 

Açores.  

Artigo 4.º 

Condições de elegibilidade 

1 - A ajuda é atribuída aos apicultores ativos que respeitem as seguintes condições:  

a) Tenham produzido mel e o tenham comercializado nos termos do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 1 /2007, de 2 de janeiro; 

b) Tenham entregue a declaração anual de existências, com colmeias registadas na 

Região Autónoma dos Açores, no ano a que corresponde o pedido de ajuda.  

2 – Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, só é elegível o mel cujo produtor 

possua uma unidade de produção primária ou que tenha sido extraído ou processado e 

comercializado através de um estabelecimento aprovado para a sua extração e/ou 

processamento. 

3 - São consideradas elegíveis as quantidades de mel comercializado até uma 

produtividade máxima de 15 quilogramas por colmeia.  

4 - O mel comercializado diretamente pelo produtor primário ao consumidor final é 

elegível até ao limite de 650 quilogramas por ano.  

5 - Podem beneficiar de uma majoração os apicultores que comercializarem o mel 

através de uma Cooperativa ou uma Organização de Produtores com local que proceda 

à extração ou processamento de mel ou outros produtos apícolas devidamente 

licenciados. 
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Artigo 5.º 

Obrigações dos beneficiários 

1 - Os apicultores ativos devem:  

a) Dispor de contabilidade que evidencie a quantidade de mel comercializado; 

b) Prestar todas as informações e disponibilizar os documentos comprovativos 

solicitados pelas autoridades competentes; 

c) Dispor de cópia dos comprovativos de liquidação das faturas do mel comercializado. 

2 - Os comprovativos referidos na alínea c) do número anterior devem ter como data 

limite o dia 31 de março do ano de apresentação do pedido de ajuda.  

Artigo 6.º 

Montante da ajuda 

 1 - O montante da ajuda é de 1 euro por quilograma de mel comercializado.  

2 - É atribuída uma majoração de 20% ao mel comercializado nos termos do n.º 5 do 

artigo 4.º. 

Artigo 7.º 

Limite orçamental 

1 - O limite orçamental desta ajuda é fixado pela Direção Regional com competência 

na matéria e divulgado em Portal da Agricultura dos Açores, em 

https://agricultura.azores.gov.pt. 

2 - Este limite pode ser alterado de acordo com os procedimentos previstos no artigo 

40.º do Regulamento de Execução (UE) n.º 180/2014, da Comissão de 20 de fevereiro 

de 2014. 

 3 - Se o valor total dos pedidos de ajuda exceder o limite orçamental disponível, tal 

facto dá origem a uma redução proporcional, sobre as quantidades elegíveis, aplicável 

a todos os requerentes.  
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Artigo 8.º 

Período de apresentação dos pedidos de ajuda 

1 - Os interessados devem apresentar os pedidos de ajuda entre 1 e 31 de janeiro do 

ano seguinte ao da comercialização do mel. 

2- A apresentação do pedido de ajuda após a data fixada no número anterior determina 

uma redução de 1%, por dia útil, do montante a que o beneficiário da ajuda teria direito 

se o pedido tivesse sido apresentado atempadamente. 

3 - Se o atraso for superior a 25 dias seguidos o pedido não é admissível. 

Artigo 9.º 

Apresentação dos pedidos de ajuda 

1 - Para beneficiarem da ajuda os interessados devem submeter anualmente os 

pedidos de ajuda, documentos ou declarações que sejam constitutivos da sua 

elegibilidade, por transmissão eletrónica de dados, através da recolha informática direta 

nos Serviços de Desenvolvimento Agrário de Ilha, ou através de submissão de 

formulário eletrónico disponível em https://gestpdr.azores.gov.pt, e devem autenticá-los 

com a senha atribuída para o efeito.  

2 - A autenticação nos termos do número anterior responsabiliza o agricultor e obriga-

o em simultâneo a cumprir a legislação comunitária, nacional e regional na matéria e a 

manter na sua posse e em bom estado de conservação toda a documentação e registos 

que comprovem a verdade das declarações efetuadas.  

3 - Os pedidos de ajuda devem conter a listagem das faturas das vendas realizadas e 

todos os documentos retificativos das mesmas  

4 - Os dados relativos aos documentos previstos no número anterior devem ser 

previamente submetidos, por transmissão eletrónica de dados, na página do GestPDR 

(https://gestpdr.azores.gov.pt).  
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Artigo 10.º 

Controlo 

1 - As candidaturas previstas na presente Portaria estão sujeitas a controlos 

administrativos e no local, nos termos do artigo 22.º e seguintes do Regulamento de 

Execução (UE) n.º 180/2014, da Comissão de 20 de fevereiro de 2014.  

2 - Os relatórios de controlo no local são disponibilizados aos beneficiários no portal 

do beneficiário, em https://beneficiario-agricola.azores.gov.pt.  

Artigo 11.º 

Reduções e exclusões 

1 - Se a quantidade determinada for superior à quantidade declarada é utilizada para 

cálculo da ajuda a quantidade declarada.  

2 - Se se verificar que a quantidade declarada no pedido de ajuda é superior à 

quantidade determinada, a ajuda é calculada com base nos seguintes critérios: 

a) Se a diferença for inferior a 5%, a ajuda é calculada com base na quantidade 

determinada;  

b) Se a diferença for igual ou superior a 5% e inferior a 15%, a ajuda é calculada com 

base na quantidade determinada diminuída em 10%; 

c) Se a diferença for igual ou superior a 15% e inferior ou igual a 30%, a ajuda é 

calculada com base na quantidade determinada diminuída em 20%;  

d) Se a diferença for superior a 30% não é concedida qualquer ajuda.  

3 - O incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do número 1 do artigo 5.º é motivo 

de exclusão do pagamento da ajuda. 

4 - Só são consideradas para efeitos de pagamento as quantidades de mel 

comercializado que disponham dos comprovativos previstos na alínea c) do n.º 1 e 

cumpram com o disposto no n.º 2, ambos do artigo 5.º.  
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Artigo 12.º 

Notificações 

1 - As notificações aos beneficiários são efetuadas por mensagem de correio eletrónico 

(e-mail) desde que o beneficiário o tenha disponibilizado no formulário de identificação 

do beneficiário (IB), nos termos da legislação aplicável.  

2 - No caso do beneficiário não ter disponibilizado o e-mail no seu IB, as notificações 

são efetuadas por carta registada, para o domicílio fiscal ou para a morada de contacto, 

indicados pelo beneficiário no IB.  

3 - As notificações previstas nos números anteriores consideram-se efetuadas, nos 

termos do Código do Procedimento Administrativo.  

Artigo 13.º 

Direito subsidiário 

Em tudo o que não se encontre especificamente regulado nesta Portaria aplicam-se, 

subsidiariamente, as disposições comunitárias, nacionais e regionais aplicáveis.  

Artigo 14.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz 

efeitos a 1 de janeiro de 2020. 
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Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Portaria n.º 9/2022 de 15 de fevereiro de 2022

Considerando que a Portaria n.º 26/2015, de 5 de março, alterada pelas Portarias n.º 65/2015, de 21 
de maio, n.º 108/2015, de 31 de julho, n.º 19/2016, de 29 de fevereiro, n.º 49/2016, de 8 de junho, n.º 21 
/2017, de 14 de fevereiro, n.º 40/2017, de 26 de maio, n.º 43/2017, de 20 de junho, n.º 11/2019, de 13 de 
fevereiro e n.º 19/2021, de 15 de março, que estabelece as normas de aplicação da Medida 10 - 
«Agroambiente e Clima», do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 
2014-2020, prevê a possibilidade de a Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento para a 
Região Autónoma dos Açores 2014- 2020 determinar a prorrogação anual dos compromissos ligados ao 
agroambiente e clima após o termo do período inicial, dentro dos limites estabelecidos no Regulamento 
(UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que 
estabelece as regras relativas ao apoio ao desenvolvimento rural financiado pelo Fundo Agrícola de 
Desenvolvimento Rural (FEADER);

Considerando a Portaria n.º 30/2015, de 9 de março, alterada pelas Portarias n.ºs 65/2015, de 21 de 
maio, 100 /2015, de 30 de julho, 18/2016, de 29 de fevereiro, 49/2016, de 8 de junho, 20/2017, de 14 de 
fevereiro, 40/2017 de 26 de maio, 43/2017, de 20 de junho e Declaração de retificação n.º 4/2019, de 26 
de março e a Portaria n.º19/2021 de 15 de março, que estabelece as normas de aplicação da Medida 11 
– Agricultura Biológica, do PRORURAL+;

Considerando que o Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de dezembro de 2013, que estabelece as regras relativas ao apoio ao desenvolvimento rural financiado 
pelo Fundo Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), prevê, nas medidas ligadas ao agroambiente 
e ao clima e à agricultura biológica, a possibilidade de prorrogação dos compromissos e de se iniciarem 
novos compromissos, podendo o Estado-Membro fixar, um período mais curto do que o do compromisso 
inicial.

Considerando a necessidade de manter os benefícios ambientais alcançados com base na estratégia 
adotada pelo Programa de Desenvolvimento para a Região Autónoma dos Açores 2014-2020 
PRORURAL+;

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores, conjugado com a alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
e com o ponto 7 da Resolução do Conselho do Governo n.º 31/2015, de 27 de fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Portaria estabelece as regras relativas à prorrogação do período de compromisso 
agroambiental no ano de 2022 para a operação 10.1.5 - Produção Integrada da submedida 10.1 – 
Pagamento de compromissos respeitantes ao agroambiente e ao clima, da medida 10 – Agroambiente e 
clima, e à possibilidade de novo ciclo de compromisso nas operações 10.1.1 – Conservação de 
curraletas e lagidos da cultura da vinha, 10.1.2 – Conservação de pomares tradicionais dos Açores, 
10.1.3 – Conservação de sebes vivas para a proteção de culturas hortofrutiflorícolas, plantas aromáticas 
e medicinais, 10.1.4 – Manutenção da extensificação da produção pecuária, 10.1.6 – Proteção da raça 
bovina autóctone Ramo Grande, 10.1.8 - Pagamento de compensações a zonas agrícolas incluídas nos 
planos de gestão das bacias hidrográficas, da submedida 10.1 – Pagamento de compromissos 
respeitantes ao agroambiente e ao clima, da medida 10 – Agroambiente e clima, e na Medida 11 – 
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Agricultura biológica, todas do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores, 
abreviadamente designado por PRORURAL+.

Artigo 2.º

Prorrogação do período de compromisso no ano 2022

1 - O período de compromisso no âmbito da operação 10.1.5 – Produção integrada, da submedida 
10.1 – Pagamento de compromissos respeitantes ao agroambiente e ao clima, da medida 10 – 
Agroambiente e clima, pode ser prorrogado até 31 de dezembro de 2022, nos termos dos números 
seguintes.

2 - Pode beneficiar da prorrogação referida no número anterior o beneficiário que tenha compromisso 
ativo a 31 de dezembro de 2021 e o cessionário no âmbito da transferência da exploração, desde que 
submetam um pedido de pagamento no ano de 2022 e cumpram com as normas previstas na Portaria 
que estabelece a atribuição do apoio à operação em causa.

3 - O pedido de pagamento pode ser efetuado para a totalidade da área anteriormente sob 
compromisso ou para parte desta, até ao limite da área mínima definida no critério de elegibilidade da 
Portaria que estabelece as normas de aplicação da operação em causa.

4 - A redução de área prevista no n.º 4 do artigo 47.º da Portaria que estabelece as normas de 
atribuição do apoio à operação referida no n.º 1, não constitui incumprimento, para efeitos de aplicação 
de reduções e exclusões.

Artigo 3.º

Novos compromissos

1 - Podem beneficiar de um compromisso de dois anos nas operações 10.1.1 – Conservação de 
curraletas e lagidos da cultura da vinha, 10.1.2 – Conservação de pomares tradicionais dos Açores, 
10.1.3 – Conservação de sebes vivas para a proteção de culturas hortofrutiflrícolas, plantas aromáticas e 
medicinais, 10.1.4 – Manutenção da extensificação da produção pecuária, 10.1.6 – Proteção da raça 
bovina autóctone Ramo Grande, 10.1.8 - Pagamento de Compensações a zonas agrícolas incluídas nos 
planos de gestão das bacias hidrográficas, da submedida 10.1 – Pagamento de compromissos 
respeitantes ao agroambiente e ao clima, da medida 10 – Agroambiente e clima, e na Medida 11 – 
Agricultura Biológica, o agricultor que apresente um pedido no ano de 2022 e cumpra com as normas 
previstas nas Portarias que estabelecem a atribuição dos apoios no âmbito das operações ou medida 
em causa, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 – Os agricultores que já tenham beneficiado da operação 10.1.4 – Manutenção da extensificação da 
produção pecuária, da submedida 10.1 – Pagamento de compromissos respeitantes ao agroambiente e 
ao clima, da Medida 10 – Agroambiente e Clima são enquadrados, para efeitos de pagamento do 
pedido, no regime de apoio à manutenção do efetivo.

3 – As subparcelas que já tenham beneficiado da submedida Pagamentos destinados à conversão a 
práticas e métodos de agricultura Biológica da Medida 11 – Agricultura Biológica durante um período 
máximo de três anos, são enquadradas, para efeitos de pagamento do pedido de apoio, no regime de 
Pagamentos destinados à manutenção de práticas e métodos de agricultura biológica da Medida 11 – 
Agricultura Biológica.

Artigo 4.º

Devolução e extinção do apoio

É determinada a devolução total do apoio e a correspondente extinção do compromisso caso o 
beneficiário não apresente pedido de pagamento no segundo ano do ciclo de compromissos que se 
iniciou em 2022 conforme prevê o artigo anterior.
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Artigo 5.º

Aplicação subsidiária

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto na presente Portaria aplicam-se, 
subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as disposições comunitárias, nacionais e o disposto 
nos seguintes Regulamentos:

a) Portaria n.º 26/2015, de 5 de março, alterada pelas Portarias n.ºs 65/2015, de 21 de maio, 108 
/2015, de 31 de julho, 19/2016, de 29 de fevereiro, 49/2016, de 8 de junho, 21/2017, de 14 de fevereiro, 
40/2017, de 26 de maio, 43/2017 de 20 de junho, n.º 11/2019, de 13 de fevereiro e n.º 19/2021, de 15 de 
março, que estabelece as normas de aplicação da Medida 10 – Agroambiente e clima, do PRORURAL+;

b) Portaria n.º 30/2015, de 9 de março, alterada pelas Portarias n.ºs 65/2015, de 21 de maio, 100 
/2015, de 30 de julho, 18/2016, de 29 de fevereiro, 49/2016, de 8 de junho, 20/2017, de 14 de fevereiro, 
40/2017 de 26 de maio, 43/2017, de 20 de junho e Declaração de retificação n.º 4/2019, de 26 de março 
e a Portaria n.º19/2021 de 15 de março, que estabelece as normas de aplicação da Medida 11 – 
Agricultura Biológica, do PRORURAL+.

Artigo 6.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 1 de 
janeiro de 2022.

Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Assinada a 11 de fevereiro de 2022.

O Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, António Lima Cardoso Ventura.
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Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Portaria n.º 10/2022 de 15 de fevereiro de 2022

Considerando a Portaria n.º 26/2015, de 5 de março, alterada pelas Portarias n.º 65/2015, de 21 de 
maio, n.º 108/2015, de 31 de julho, n.º 19/2016, de 29 de fevereiro, n.º 49/2016, de 8 de junho, n.º 21
/2017, de 14 de fevereiro, n.º 40/2017, de 26 de maio, n.º 43/2017, de 20 de junho, n.º 11/2019, de 13 de 
fevereiro e n.º 19/2021, de 15 de março, que estabelece as normas de aplicação da Medida 10 - 
«Agroambiente e Clima», do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 
2014-2020;

Considerando que o Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de dezembro de 2013, que estabelece as regras relativas ao apoio ao desenvolvimento rural financiado 
pelo Fundo Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), prevê, para a da Medida 10 - «Agroambiente 
e Clima», a possibilidade de prorrogação dos compromissos e de se iniciarem novos compromissos, 
podendo o Estado-Membro fixar, um período mais curto do que o do compromisso inicial;

Considerando a necessidade de ajustar regime previsto na Portaria n.º 30/2015, de 9 de março, em 
conformidade com esta possibilidade;

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, ao 
abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores, aprovado pela Lei n.º 39/80, de 5 de agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 9/87, 
de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto e 2/2009, de 12 de janeiro, e nos termos da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro e o ponto 7 da Resolução do Conselho do 
Governo n.º 31/2015, de 27 de fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Portaria procede à décima alteração à Portaria n.º 26/2015, de 5 de março, alterada pelas 
Portarias n.º 65/2015, de 21 de maio, n.º 108/2015, de 31 de julho, n.º 19/2016, de 29 de fevereiro, n.º 49
/2016, de 8 de junho, n.º 21/2017, de 14 de fevereiro, n.º 40/2017, de 26 de maio, n.º 43/2017, de 20 de 
junho, n.º 11/2019, de 13 de fevereiro e n.º 19/2021, de 15 de março, que estabelece as normas de 
aplicação da Medida 10 - «Agroambiente e Clima», do Programa de Desenvolvimento Rural da Região 
Autónoma dos Açores 2014-2020.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 26/2015, de 5 de março

São alterados os artigos 8.º, 25.º, 41.º, 43.º, 46.ºe 49.º, e os Anexos IV e V da Portaria n.º 26/2015, de 
5 de março, passando a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.º

[…]

1. […]

2. O período referido no número anterior pode ser prorrogado, de acordo com as regras fixadas para o 
efeito, mediante a apresentação de pedido de pagamento anual. 

3. […] 
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Artigo 25.º

[…]

[…] 

a) […]

b) […] 

c) Manter os animais inscritos para efeitos de pagamento; 

d) […]

Artigo 41.º

Análise e decisão dos pedidos

1. […]

2. […]

3. Se o montante elegível dos pedidos de apoio apresentados, exceder o montante orçamental 
disponível, tal facto dá origem a uma redução proporcional, sobre a área elegível ou cabeças normais 
elegíveis, aplicável a todos os beneficiários. 

4. O critério previsto número anterior é igualmente aplicável no caso de prorrogação do compromisso. 

Artigo 43.º

[…]

1. […]

2. […]

3. […]

4. […]

5. […]

6. […]

7. […]

8. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, os 
casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 3, assim como dos pertinentes 
elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o beneficiário, ou a pessoa 
por ele mandatada, o possa fazer. 

Artigo 46.º

[…]

1. Os animais que sejam objeto de compromisso, em conformidade com a seção VI do capítulo II, 
podem ser substituídos sem perda do direito ao pagamento, desde que o Organismo Pagador, ou a 
entidade com competências por ele delegadas, não tenha informado o beneficiário da sua intenção de 
efetuar uma ação de controlo no local, nem o tenha informado da existência de qualquer incumprimento. 

2. As substituições referidas no número anterior, para serem consideradas, devem ocorrer nos 20 
dias, corridos, seguintes ao acontecimento que implique a substituição e são inscritas no registo da base 
de dados SNIRA, o mais tardar, no terceiro dia seguinte ao dia da substituição e comunicadas aos 
Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, no prazo de dez dias úteis após a substituição.
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Artigo 49.º

[…]

1. […] 

2. […] 

3. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, os 
casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 2, assim como dos pertinentes 
elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o beneficiário, ou a pessoa 
por ele mandatada, o possa fazer. 

4. […] 

5. […]

6. Os compromissos que se prolonguem para além do termo do atual período de programação são 
revistos, se necessário, de forma a se adaptarem ao enquadramento jurídico do período de 
programação seguinte, podendo o beneficiário não aceitar a adaptação dos compromissos assumidos, 
cessando estes sem ser exigida devolução relativamente ao período em que os compromissos tenham 
sido cumpridos.  

Ver anexo»

Artigo 3.º

Aditamento à Portaria n.º 26/2015, de 5 de março

É aditado o n.º 2 ao artigo 51.º Portaria n.º 26/2015, de 5 de março, com a seguinte redação:

“2. O apoio a conceder à operação “Produção Integrada”, quando respeita à mesma parcela ou 
subparcela agrícola, não é cumulável com a Medida 11 – Agricultura Biológica”.”

Artigo 4.º

Republicação

É republicado em anexo à presente Portaria, dela fazendo parte integrante, a Portaria n.º 26/2015, de 
5 de março, com as alterações ora introduzidas.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação e produz efeitos a 1 de janeiro de 
2022.

Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Assinada a 11 de fevereiro de 2022.

O Secretario Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, António Lima Cardoso Ventura.



 
 
 
 

Anexo IV 

[…] 

Nome Vulgar Nome Científico 

Camélia ou japoneira Camellia japonica, L.  

Cigarrilheira Banksia, sp., R. Br.  

Faia da Holanda Pittosporum tobira, (Thunb.), Ait.  

Faia da terra Myrica faia, Ait.-var. Azorica  

Incenseiro ou incenso Pittosporum undulatum, Vent.  

Metrosídero Metrosíderus robusta, Cun.  

Sebe Mista  

Anexo V 

Incumprimento de compromissos da Medida 10 – Agroambiente e Clima 

(a que refere o n.º 5 do artigo 47.º) 

[…] 

Compromissos  Incumprimento 
Redução e 
exclusão 

Art
igo 

Descriçã
o 

Âmbito 
de 

aplicaç
ão 

Qualifi
cação 

(1) 

Duraç
ão dos 
efeitos 

ou 
possibi
lidade 

de 
lhes 
pôr 

termo 

Gravida
de -  

importâ
ncia e 
conseq
uências 

do 
incumpr
imento 
atende
ndo aos 
objetivo

s do 
compro
misso 

Extens
ão - 

efeito 
do 

incump
rimento 

no 
compro
misso 
no seu 
conjunt

o 

Recorr
ência - 

em 
função 

do 
número 

de 
anos 
de 

incump
rimento 

nos 
compro
missos 
plurian

uais 

Númer
o de 

incump
rimento 
verifica
dos ao 
longo 

do 
compro
misso 

Red
uçã
o  

Exclusã
o (2) 

CONSERVAÇÃO DE CURRALETAS E LAGIDOS DA CULTURA DA VINHA 
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Art
igo 
10.
º 
a) 

Manter 
as 

curraleta
s e 

lagidos 
limpos 

de 
infestant

es 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Exclusã
o da 

operaç
ão no 

ano em 
que é 

detetad
o o 

incump
rimento 

e no 
ano 

seguint
e, com 

a 
devoluç
ão total 

dos 
apoios 
recebid

os 
desde 
o ano 

de 
inicio 

do 
compro
misso 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
10.
º 
b) 

Manter 
os 

muros 
em bom 
estado 

de 
conserv

ação 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
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razoáv
eis 

de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
10.
º 
c) 

Manter a 
vinha 
em 

produçã
o e em 
boas 

condiçõe
s 

vegetativ
as 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

CONSERVAÇÃO DE POMARES TRADICIONAIS DOS AÇORES 

Art
igo 
13.
º 
a) 

Cumprir 
com o 

Plano de 
Manuten
ção do 
Pomar 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Exclusã
o da 

operaç
ão no 

ano em 
que é 

detetad
o o 

incump
rimento 

e no 
ano 

seguint
e, com 

a 
devoluç
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1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

ão total 
dos 

apoios 
recebid

os 
desde 
o ano 

de 
inicio 

do 
compro
misso 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
13.
º 
b)  

Manter o 
controlo 

de 
infestant

es 

Área 
sob 

compr
omisso 

Secun
dário 
(S) 

Não 
releva

nte 
Baixo 

Reduzi
do 

0 1 

2% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

4% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
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de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

CONSERVAÇÃO DE SEBES VIVAS PARA PROTEÇÃO DE CULTURAS 
HORTOFRUTIFLORICOLAS, PLANTAS AROMÁTICAS E MEDICINAIS 

Art
igo 
16.
º 
a) 

Substitui
r as 

sebes, 
quando 

a 
continuid
ade das 
cortinas 

de 
abrigo é 

posta 
em 

causa 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Exclusã
o da 

operaç
ão no 

ano em 
que é 

detetad
o o 

incump
rimento 

e no 
ano 

seguint
e, com 

a 
devoluç
ão total 

dos 
apoios 
recebid

os 
desde 
o ano 

de 
inicio 

do 
compro
missso 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 

I SÉRIE N.º 18 TERÇA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 
 
 
 

de 
inici

o 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
16.
º 
b) 

Não 
proceder 

à 
queima 

das 
podas 

Área 
da 

explor
ação 

Secun
dário 
(S) 

Não 
releva

nte 
Baixo 

Reduzi
do 

0 1 

2% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

4% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
16.
º 
c) 

Cumprir 
o Plano 

de 
manuten
ção de 
sebes, 
com 

registo 
dos 

cortes, 
podas e 
limpeza 

do 
espaço 

envolven
te. 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
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de o 
ano 
de 

inici
o 

MANUTENÇÃO DA EXTENSIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO PECUÁRIA 

Art
igo 
19.
º 
a) 

Manter 
um 

produçã
o 

pecuária 
extensiv
a e um 

encabeç
amento 

entre 0,6 
e 

1,4CN/h
a de SF 

Área 
da 

explor
ação 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Exclusã
o da 

operaç
ão no 

ano em 
que é 

detetad
o o 

incump
rimento 

e no 
ano 

seguint
e, com 

a 
devoluç
ão total 

dos 
apoios 
recebid

os 
desde 
o ano 

de 
inicio 

do 
compro
misso 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

I SÉRIE N.º 18 TERÇA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 
 
 
 

inici
o 

Art
igo 
19.
º 
b) 

Reduzir 
o 

encabeç
amento 
para o 

intervalo 
de 0,6 a 
1,4CN/h
a, desde 
o dia da 
apresent
ação do 
pedido 

de apoio 
até ao 
final do 
primeiro 
ano de 
compro
misso, 

no caso 
do 

encabeç
amento 

ser 
superior 

a 
1,4CN/h
a de SF 

Área 
da 

explor
ação 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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Art
igo 
19.
º 
c) 

Não 
proceder 

à 
renovaç
ão da 

pastage
m, 

exceto 
quando 
for posta 

em 
causa a 
capacida

de 
produtiv

a da 
mesma 

e 
sempre 

após 
parecer 
técnico 

dos 
serviços 

de 
desenvol
vimento 
agrário 

de ilha e 
desde 
que já 
tenha 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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sido 
cumprid

o o 
primeiro 
ano de 
compro
misso 

2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo  
19.
º 
d) 

Procede
r à 

limpeza 
de 

infestant
es 

Área 
sob 

compr
omisso 

Secun
dário 
(S) 

Não 
releva

nte 
Baixo 

Reduzi
do 

0 1 

2% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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1 2 

4% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
19.
º 
e) 

Manter o 
caderno 

de 
campo, 
devidam

ente 
preenchi

do 
atualizad

o 

Área 
sob 

compr
omisso 

Secun
dário 
(S) 

Não 
releva

nte 
Baixo 

Reduzi
do 

0 1 

2% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

4% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
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de o 
ano 
de 

inici
o 

2 3 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
19.
º f) 

Cumprir 
o Plano 

de 
Gestão 

da 
Pastage

m 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

PRODUÇÃO INTEGRADA 

Art
igo 
22.
º 
a) 

Cumprir 
o Plano 

de 
gestão 

de 
Produçã

o 
Integrad

a 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Exclusã
o da 

operaç
ão no 

ano em 
que é 

detetad
o o 

incump
rimento 

e no 
ano 

seguint
e, com 

a 
devoluç
ão total 

dos 
apoios 
recebid

os 
desde 
o ano 

de 
inicio 

do 
compro
misso 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
22.
º 
b) 

Manter o 
caderno 

de 
campo 

de 
Produçã

o 
Integrad

a, 
devidam

ente 
preenchi

do e 
atualizad

o 

Área 
sob 

compr
omisso 

Secun
dário 
(S) 

Não 
releva

nte 
Baixo 

Reduzi
do 

0 1 

2% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

4% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
22.
º 
c) 

Deter 
um 

encabeç
amento 
máximo 

de 
2,00CN/

ha de 
SF 

Área 
da 

explor
ação 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

PROTEÇÃO DA RAÇA BOVINA AUTOCTONE RAMO GRANDE 

Art
igo 
25.
º 
a) 

Comunic
ar 

alteraçõ
es do 
efetivo 

ao Livro 
Genealó

gico 

Animal 
sob 

compr
omisso 

Secun
dário 
(S) 

Não 
releva

nte 
Baixo 

Reduzi
do 

0 1 

2% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Exclusã
o da 

operaç
ão no 

ano em 
que é 

detetad
o o 

incump
rimento 

e no 
ano 

seguint
e, com 

a 
devoluç
ão total 

dos 
apoios 
recebid

os 
desde 
o ano 

de 
inicio 

do 
compro
misso 

1 2 

4% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
25.
º 
b) 

Registar 
os 

animais 
no Livro 

de 
Nascime

ntos 

Animal 
sob 

compr
omisso 

Secun
dário 
(S) 

Não 
releva

nte 
Baixo 

Reduzi
do 

0 1 

2% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

4% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
25.
º 
c) 

Manter 
os 

animais 
inscritos 

para 
efeitos 

de 
pagame

nto 

Animal 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Art
igo 
25.
º 
d) 

Garantir 
o bom 
estado 

sanitário 
dos 

animais 

Animal 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO PARA ZONAS AGRÍCOLAS NATURA 2000 

Art
igo 
28.
º 

Manter o 
estado 

de 
conserv

ação 
das 

áreas 
através 

da 
limpeza 

de 
espécies 
de flora 
exóticas 
invasora

s. 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Exclusã
o da 

operaç
ão no 

ano em 
que é 

detetad
o o 

incump
rimento 

e no 
ano 

seguint
e, com 

a 
devoluç
ão total 

dos 
apoios 
recebid

os 
desde 
o ano 

de 
inicio 

do 
compro
misso 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO A ZONAS AGRÍCOLAS INCLUÍDAS NOS PLANOS DE 
GESTÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS 

Art
igo 
31.
º - 
a) 

Cumprir 
o Plano 

de 
Manuten
ção das 
Bacias 

Hidrográ
ficas 

Área 
sob 

compr
omisso 

Básic
o (B) 

Dura 
menos 
de um 
ano e 

é 
possív

el 
erradic
ar por 
meios 
razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

Exclusã
o da 

operaç
ão no 

ano em 
que é 

detetad
o o 

incump
rimento 

e no 
ano 

seguint
e, com 

a 
devoluç
ão total 

dos 
apoios 
recebid

os 
desde 
o ano 

de 
inicio 

do 
compro
misso 

1 2 

10% 
da 

ajud
a no 
ano 
em 
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 
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2 3 

15% 
da 

ajud
a no 
ano 
em  
que 
se 

verifi
ca e 
des
de o 
ano 
de 

inici
o 

(1) […] 

 (2) […] 
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Anexo 

Republicação da Portaria n.º 26/2015, de 5 de março 

(a que se refere o artigo 4.º) 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

1. O presente diploma estabelece as normas de aplicação da Medida 10 - «Agroambiente e 

Clima», do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2014-2020, 

abreviadamente designado por PRORURAL+.   

2. A medida mencionada no número anterior enquadra-se no artigo 28.º do Regulamento (UE) 

n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao 

apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

(FEADER).  

Artigo 2.º 

Objetivos 

Os apoios previstos no presente diploma visam os seguintes objetivos gerais:  

a) Dar continuidade à preservação e melhoria dos ecossistemas localizados em zonas agrícolas, 

orientando a atividade agrícola para sistemas de produção menos intensivos que visem a 

proteção e preservação da biodiversidade em zonas agrícolas, bem como a restauração e 

preservação da paisagem;  

b) Reorientar a atividade agrícola, no sentido da utilização eficiente dos recursos, diminuindo as 

perdas e minimizando a influência negativa que essa atividade poderá ter nas alterações 

climáticas;  

c) Proteger as massas de água de superfície, como são, na Região Autónoma dos Açores (RAA), 

as lagoas, melhorar essas massas de água e recuperar, quando for o caso.  
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Artigo 3.º 

Âmbito de aplicação 

O presente diploma aplica-se a todo o território da RAA.  

Artigo 4.º 

Definições 

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:  

a) «Agricultor» - a pessoas singular ou coletiva, de natureza pública ou privada, que exerça 

atividade agrícola;  

b) «Exploração agrícola» - o conjunto de parcelas ou animais utilizados para o exercício de 

atividades agrícolas, submetidos a uma gestão única e localizadas no território da RAA;  

c) «Parcela de referência» - a porção contínua de terreno homogéneo com limites estáveis 

agronómica e geograficamente, com uma identificação única conforme registado no iSIP, 

classificada em função da categoria de ocupação de solo;  

d) «Subparcela» - a porção contínua de terreno homogéneo com a mesma ocupação de solo 

existente numa mesma parcela de referência, sendo os seus limites interiores à parcela ou 

coincidentes com a mesma, tal como definido no iSIP;  

e) «Grupo de culturas» – o conjunto das superfícies declaradas para efeitos de um apoio 

superfície, relativamente ao qual é aplicável uma taxa de apoio diferente.  

f) «Superfície forrageira» - as subparcelas destinadas à alimentação animal ocupadas por 

culturas forrageiras temporárias e prados e pastagens permanentes, incluindo os prados e 

pastagens permanentes com predominância de vegetação arbustiva;  

g) «Curraleta» - área de vinha delimitada por muros de pedra, dobrados ou singelos, de 

pequenas dimensões;  

h) «Zona reservada» – faixa, medida na horizontal, com a largura de 100 metros, contados a 

partir da linha limite do leito da lagoa, conforme o Decreto-Lei n.º 107/2009, de 15 de maio.  
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Artigo 5.º 

Condicionalidade 

Os beneficiários devem cumprir na exploração agrícola os requisitos legais de gestão e as boas 

condições agrícolas e ambientais, em conformidade com os artigos 93.º e 94.º e o anexo II do 

Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 

de 2013, e com a correspondente legislação nacional.  

Artigo 6.º 

Beneficiários 

1. Podem beneficiar da presente medida as pessoas singulares ou coletivas, de natureza pública 

ou privada, que exerçam atividade agrícola.  

2. Nos casos do Pagamento de Compensações a Zonas Agrícolas Incluídas nos Planos de 

Gestão das Bacias Hidrográficas e do Pagamento a Título da Rede Natura 2000, consideram-se 

beneficiários os agricultores e, em casos devidamente justificados, outros gestores de terras.  

Artigo 7.º 

Fator de densidade 

1. O fator densidade é expresso em número de cabeças normais (CN), em relação à superfície 

forrageira da exploração.  

2. A tabela de conversão de animais em CN consta do Anexo I a este diploma e que dele faz 

parte integrante.  

3. Os valores apurados são truncados às centésimas.  

Artigo 8.º 

Forma e duração dos apoios 

1. Os apoios previstos no presente diploma são concedidos sob a forma de prémio, durante um 

período de cinco anos, mediante apresentação, anual, do pedido de pagamento.  

2. O período referido no número anterior pode ser prorrogado, de acordo com as regras fixadas 

para o efeito, mediante a apresentação de pedido de pagamento anual.  
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3. Os compromissos produzem efeitos a partir de 1 de janeiro do ano da candidatura e 

prolongam-se até 31 de dezembro de cada ano.  

Capítulo II 

Apoios 

Secção I 

Conservação de curraletas e lagidos da cultura da vinha 

Artigo 9.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que explorem vinhas 

situadas em zonas típicas de produção, em curraletas e lagidos, definidas no Anexo II do 

presente diploma e que dele faz parte integrante.  

Artigo 10.º 

Compromissos dos beneficiários 

Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a:  

a) Manter as curraletas e lagidos limpos de infestantes;  

b) Manter os muros em bom estado de conservação;  

c) Manter a vinha em produção e em boas condições vegetativas.  

Artigo 11.º 

Montante do apoio 

O valor anual do apoio é de 800 €/ha de área elegível.  

Secção II 

Conservação de pomares tradicionais dos Açores 

Artigo 12.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que:  
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a) Explorem uma área mínima de 0,1 ha de pomar de uma ou mais variedades tradicionais dos 

Açores constantes do Anexo III ao presente diploma e que dele faz parte integrante, as quais, 

quando consociadas com outras, devem constituir, pelo menos, 80% do povoamento;  

b) Apresentem um Plano de Manutenção do Pomar, validado pelos Serviços de Desenvolvimento 

Agrário de ilha, para toda a área candidata, o qual deve contemplar:  

i) Podas;  

ii) Aplicação de fertilizantes;  

iii) Mobilizações do solo.  

Artigo 13.º 

Compromissos dos beneficiários 

 Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a:  

a) Cumprir com o Plano de Manutenção do Pomar;  

b) Manter o controlo de infestantes.  

Artigo 14.º 

Montante do apoio 

O valor anual do apoio é de 800 €/ha de área elegível.  

Secção III 

Conservação de sebes vivas para a proteção de culturas hortofrutiflorícolas, plantas 

aromáticas e medicinais 

Artigo 15.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que:  
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a) Explorem uma área mínima de 0,1 ha, com um mínimo de 80 metros lineares de sebes vivas 

de espécies tradicionais, definidas no Anexo IV do presente diploma e que dele faz parte 

integrante, ocupada com culturas hortofrutiflorícolas, plantas aromáticas e/ou medicinais;  

b) Apresentem um Plano de Manutenção de Sebes, validado pelos Serviços de Desenvolvimento 

Agrário de ilha para toda a área candidata e que contemple:  

i) Cortes e podas pelo menos duas vezes ao ano;  

ii) Limpeza do espaço envolvente.  

Artigo 16.º 

Compromissos dos beneficiários 

Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a:  

a) Substituir as sebes, quando a continuidade das cortinas de abrigo é posta em causa;  

b) Não proceder à queima das podas.  

c) Cumprir o Plano de Manutenção de Sebes, com o registo dos cortes, podas e limpeza do 

espaço envolvente.  

Artigo 17.º 

Montante do apoio 

O valor anual do apoio é de 600 €/ha de área elegível.  

Secção IV 

Manutenção da extensificação da produção pecuária 

Artigo 18.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que:   
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a) Detenham um encabeçamento entre 0,6 e 1,4 CN/ha de Superfície Forrageira (SF), ou um 

encabeçamento superior a 1,4 CN/ha de SF, desde que seja assumido o compromisso de o 

reduzir conforme disposto na alínea b) do artigo 19º;  

b) Explorem uma área mínima de 1 ha de pastagem permanente;  

c) Apresentem um Plano de Gestão da Pastagem, validado pelos Serviços de Desenvolvimento 

Agrário de ilha, para toda a área candidata e que inclua, no mínimo, informação sobre:  

i) Adubações;  

ii) Época de corte;  

iii) Limpeza das pastagens.  

Artigo 19.º 

Compromissos dos beneficiários 

Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a:  

a) Manter uma produção pecuária extensiva e um encabeçamento entre 0,6 e 1,4CN/ha de SF;  

b) Reduzir o encabeçamento para o intervalo de 0,6 a 1,4 CN/ha, desde o dia da apresentação 

do pedido de apoio até ao final do primeiro ano do compromisso, no caso de o encabeçamento 

ser superior a 1,4CN/ha de SF;  

c) Não proceder à renovação da pastagem, exceto quando for posta em causa a capacidade 

produtiva da mesma e sempre após parecer técnico dos Serviços de Desenvolvimento Agrário 

de ilha e desde que já tenha sido cumprido o primeiro ano do compromisso;  

d) Proceder à limpeza de infestantes;  

e) Manter o caderno de campo, devidamente preenchido e atualizado;  

f) Cumprir o Plano de Gestão da Pastagem.  

Artigo 20.º 

Montante do apoio 

1. O valor do apoio anual é determinado do seguinte modo:  
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a) Apoio à manutenção do efetivo (encabeçamento entre 0,6 e 1,4 CN/ha de SF) – 190 €/ha de 

pastagem permanente, até ao limite máximo 120 ha/exploração/ano;  

b) Apoio à redução do encabeçamento:   

i) Explorações com encabeçamento > a 1,4 e <= 1,90CN/ha de SF – 220 €/ha de área elegível, 

nos dois primeiros anos do compromisso até ao limite máximo de 120 ha/exploração/ano e 190 

€/ha de área elegível a partir do terceiro ano até ao limite máximo de 120 ha/exploração/ano;  

 ii) Explorações com encabeçamento> 1,90 e <= 2,50 CN/ha de SF – 350 €/ha de área elegível 

nos dois primeiros anos do compromisso até ao limite máximo de 120 ha/exploração/ano e 190 

€/ha de área elegível a partir do terceiro ano até ao limite máximo de 120 ha/exploração/ano;  

iii) Explorações com encabeçamento > 2,50 CN/ha de SF – 430 €/ha de área elegível nos dois 

primeiros anos do compromisso até ao limite máximo de 120 ha/exploração/ano e 190 €/ha de 

área elegível a partir do terceiro ano até ao limite máximo 120 ha/exploração/ano.  

2. O limite máximo de 120 ha/exploração/ano não se aplica quando o beneficiário recebe 

compromissos por transferência de titularidade.   

3. Os agricultores que à data do pedido de apoio detenham um encabeçamento > 1,4/ha/SF são 

enquadrados num dos regimes de redução ou manutenção previstos. 

O enquadramento num dos regimes é efetuado com base numa média de seis leituras ao SNIRA, 

referentes aos últimos seis meses do ano anterior e na superfície forrageira detida à data de 

apresentação do pedido apoio. 

4. Os agricultores que tenham beneficiado da intervenção Manutenção da Extensificação da 

Produção Pecuária, no anterior período de programação (2007-2013), são enquadrados, para 

efeitos de pagamento da candidatura, no regime de manutenção do encabeçamento. 

5. A área elegível para pagamento refere-se à pastagem permanente sem predominância de 

vegetação arbustiva.  

Secção V 

Produção integrada 

Artigo 21.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que:   
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a) Explorem uma área mínima de qualquer uma das seguintes culturas:  

i) 0,1ha de culturas hortofrutiflorícolas;   

ii) 0,025 ha de culturas em estufa;   

iii) 0,5 ha de pastagem permanente.  

b) Tenham acompanhamento técnico para as áreas candidatas;  

c) Apresentem um Plano de Gestão de Produção Integrada, validado pelos Serviços de 

Desenvolvimento Agrário de ilha, para toda a área candidata.  

Artigo 22.º 

Compromissos dos beneficiários 

Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a:  

a) Cumprir o Plano de Gestão de Produção Integrada;  

b) Manter o caderno de campo produção integrada, devidamente preenchido e atualizado;  

c) Deter um encabeçamento máximo de 2,00CN/ha de SF.  

Artigo 23.º 

Montante do apoio 

O valor anual do apoio é de:  

- 600 €/ha para a fruticultura;  

- 400 €/ha para a horticultura;  

- 400 €/ha para a floricultura;  

- 600 €/ha para a cultura do chá;  

- 80 €/ha para a pastagem permanente, sem predominância de vegetação arbustiva.  
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Secção VI 

Proteção da raça bovina autóctone Ramo Grande 

Artigo 24.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que possuam animais 

da raça bovina autóctone Ramo Grande, com mais de 6 meses de idade, não castrados e 

inscritos no respetivo Livro Genealógico.    

Artigo 25.º 

Compromissos dos beneficiários 

Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a:  

a) Comunicar alterações do efetivo ao Livro Genealógico;  

b) Registar os animais no Livro de Nascimentos;  

c) Manter os animais inscritos para efeitos de pagamento;  

d) Garantir o bom estado sanitário dos animais.  

Artigo 26.º 

Montante do apoio 

O valor anual do apoio é de 200€/CN. 

Secção VII 

Pagamento de compensação para zonas agrícolas Natura 2000 

Artigo 27.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

1. Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que explorem 

superfícies agrícolas nas áreas de ocorrência dos habitats naturais considerados e que estejam  
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inseridas em Sítios de Importância Comunitária, Zonas de Especial Conservação ou Zonas de 

Proteção Especial.  

2. Para efeitos do número anterior consideram-se os seguintes habitats naturais:  

- 4050 Charnecas macaronésicas endémicas;  

- 6180 Prados mesófilos macaronésicos;  

- 7110 Turfeiras altas ativas;  

- 7120 Turfeiras altas degradadas ainda suscetíveis de regeneração natural;  

- 7130 Turfeiras de cobertura (turfeiras ativas)  

Artigo 28.º 

Compromissos dos beneficiários 

 Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a manter o estado 

de conservação das áreas através da limpeza de espécies da flora exóticas invasoras.  

Artigo 29.º  

Montante do apoio  

O valor anual do apoio é de 500€/ha.  

Secção VIII 

Pagamento de compensações a zonas agrícolas incluídas nos planos de gestão das 

bacias hidrográficas 

Artigo 30.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

 Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos com superfícies 

agrícolas em produção no interior das bacias hidrográficas das zonas vulneráveis, que 

apresentem um Plano de Manutenção das Bacias Hidrográficas validado pelos Serviços de 

Desenvolvimento Agrário de ilha, que preveja:  
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a) A realização de cortes de limpeza/manutenção nas terras com pastagem;  

b) A manutenção da vegetação natural típica nas margens e realização dos desbastes e limpezas 

necessárias (incluindo a zona reservada);  

c) A florestação se for o caso.  

Artigo 31.º 

Compromissos dos beneficiários 

1. Os beneficiários são obrigados a cumprir o Plano de Manutenção das Bacias Hidrográficas 

durante o período de concessão do apoio.  

2. Os beneficiários não podem efetuar adubações, tratamentos fitossanitários e exercer o 

pastoreio ou qualquer tipo de atividade agrícola, nas superfícies referidas no artigo 30.º, com 

exceção do necessário à manutenção destas.  

Artigo 32.º 

Montante do apoio 

1. O valor anual do apoio é de 1200€/ha de terras agrícolas em produção no interior das bacias 

hidrográficas das zonas vulneráveis.  

2. Para efeitos de apuramento da área elegível não é considerada a área que integra a zona 

reservada.  

Capítulo III 

Pedidos de apoio e de pagamento 

Artigo 33.º 

Apresentação dos pedidos 

1. Os pedidos devem ser submetidos por transmissão eletrónica de dados pelos interessados ou 

por estes através da recolha informática direta nos Serviços de Desenvolvimento Agrário de Ilha, 

e autenticados com a senha atribuída para o efeito. 

2. A autenticação nos termos do artigo anterior responsabiliza o candidato e obriga-o em 

simultâneo a cumprir a legislação comunitária, nacional e regional na matéria e a manter na sua 
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posse e em bom estado de conservação toda a documentação e registos que comprovem a 

verdade das declarações efetuadas.  

Artigo 34.º 

Declaração da totalidade da superfície da exploração 

Aquando da apresentação dos pedidos, os beneficiários devem proceder à declaração da 

totalidade da superfície da exploração, mediante a identificação inequívoca de todas as parcelas, 

a sua localização e a utilização que pretende manter para cada uma delas.  

Artigo 35.º 

Período de apresentação dos pedidos 

Os períodos de entrega dos pedidos e as dotações específicas quando se verificarem restrições 

orçamentais, são fixados, anualmente, pela Direção Regional com competência na matéria e são 

divulgados no portal do PRORURAL+.  

Artigo 36.º 

Data final para apresentação 

1. Sempre que a data final para apresentação dos pedidos de apoio ou de alteração de pedidos 

seja um feriado, um sábado ou um domingo, considera-se que essa data é a do primeiro dia útil 

seguinte.   

2. O disposto no parágrafo anterior aplica-se igualmente à última data possível para a 

apresentação tardia a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do presente diploma.   

Artigo 37.º 

Apresentação tardia dos pedidos 

1. Exceto em casos de força maior e em circunstâncias excecionais, a apresentação de um 

pedido após a data final correspondente dá origem a uma redução de 1%, por dia útil, do 

montante a que o beneficiário teria direito se o pedido tivesse sido apresentado dentro do prazo.  

2. Se o atraso for superior a 25 dias seguidos, o pedido não é admitido.  
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Artigo 38.º 

Alterações dos pedidos 

1. Após a data limite para apresentação dos pedidos, são permitidas alterações relativamente a 

parcelas agrícolas e aos animais ainda não declarados, que podem ser acrescentados, e 

alterações no que respeita à utilização ou ao regime, relativamente a parcelas agrícolas já 

declaradas no pedido, desde que sejam respeitados todos os requisitos previstos para os apoios 

em causa.  

2. A data-limite para apresentação das alterações referidas no número anterior é fixada nos 

termos do artigo 35.º, com as necessárias adaptações.  

3. Quando as alterações referidas no n.º 1 tiverem repercussões a nível de qualquer documento 

comprovativo a apresentar, são também autorizadas as alterações correspondentes nesses 

documentos.  

4. Sempre que o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, já 

tenha informado o beneficiário da existência de qualquer irregularidade no pedido ou lhe tenha 

dado conhecimento da sua intenção de realizar um controlo no local ou este revelar casos de 

incumprimento, não podem ser feitas alterações relativamente às parcelas e animais a que dizem 

respeito as irregularidades.  

5. É aplicável às alterações dos pedidos o disposto no artigo 33.º do presente diploma.  

Artigo 39.º 

Correções e ajustamentos de erros manifestos 

1. O pedido de apoio apresentado pelo beneficiário pode ser corrigido e ajustado em qualquer 

momento após a sua apresentação, em caso de erros manifestos reconhecidos pelo Organismo 

Pagador, ou pela entidade com competências por ele delegadas, com base numa avaliação 

global da ocorrência concreta, e desde que o beneficiário tenha agido de boa-fé.  

2. O Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, só pode 

reconhecer os erros manifestos se estes puderem ser imediatamente identificados numa 

verificação administrativa das informações constantes no pedido de apoio.  

Artigo 40.º 

Retirada de pedidos 

1. Os pedidos podem ser total ou parcialmente retirados em qualquer momento.  
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2. A retirada total, prevista no número anterior, tem que ser solicitada por requerimento dirigido 

ao Organismo Pagador, ou à entidade com competências por ele delegadas.   

3. À retirada parcial, referida no número 1, aplica-se o disposto no artigo 33.º do presente 

diploma.  

4. Sempre que o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, já 

tenha informado o beneficiário da existência de irregularidades no pedido ou lhe tenha dado 

conhecimento da sua intenção de realizar um controlo no local e este revelar a existência de  

irregularidades, o beneficiário não pode ser autorizado a retirar o pedido relativamente às partes 

a que dizem respeito as irregularidades.   

5. As retiradas efetuadas em conformidade com o n.º 1 colocam os beneficiários na situação em 

que se encontravam antes da apresentação do pedido, ou da parte do pedido, em causa.  

Artigo 41.º 

Análise e decisão dos pedidos 

1. A análise dos pedidos compete à Autoridade de Gestão.   

2. Os pedidos são decididos pela Autoridade de Gestão em função da verificação das condições 

de elegibilidade e da dotação orçamental prevista no PRORURAL+ para esta medida.  

3. Se o montante elegível dos pedidos de apoio apresentados, exceder o montante orçamental 

disponível, tal facto dá origem a uma redução proporcional, sobre a área elegível ou cabeças 

normais elegíveis, aplicável a todos os beneficiários.  

4. O critério previsto número anterior é igualmente aplicável no caso de prorrogação do 

compromisso.  

Artigo 42.º 

Pagamento dos apoios 

1. Após verificação da elegibilidade do beneficiário e uma vez determinado o montante do apoio, 

a autoridade competente pagará o apoio a título de um determinado ano civil.  

2. O pagamento é efetuado após conclusão dos controlos administrativo e no local, podendo ser 

paga uma parte do apoio após a conclusão dos controlos administrativos nos termos do 
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Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento e do Conselho de 17 de dezembro de 2013, 

bem como do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014, 

e do Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 2014.  

3. Em derrogação do previsto no número 1 e sem prejuízo da obrigatoriedade de manutenção 

das condições de elegibilidade e dos compromissos assumidos, se o beneficiário não confirmar 

o pedido de pagamento num ano, desde que não seja o último ano do compromisso de 5 anos, 

não haverá lugar à quebra do mesmo, perdendo, o beneficiário, o direito aos apoios relativos ao 

ano em causa.  

Capítulo IV 

Modificação, cálculo do apoio, reduções, exclusões e extinção dos compromissos 

Artigo 43.º 

Modificação do pedido 

1. Com exceção da Produção Integrada, os beneficiários podem no momento da apresentação 

dos pedidos, a que se refere o artigo 33.º, proceder à sua modificação, em caso de aumento de 

área até 2 ha, desde que a mesma: 

a) Contribua para o objetivo ambiental prosseguido pelo compromisso; 

b) Se justifique em termos da natureza do compromisso, do período por decorrer e da dimensão 

da superfície adicional; 

c) Não afete a eficácia da verificação do cumprimento das condições da concessão do apoio. 

2. Os beneficiários podem ainda, no momento da apresentação dos pedidos a que se refere o 

artigo 33.º, proceder à sua modificação, em caso de aumento do efetivo pecuário. 

3. Pode haver, ainda, lugar à modificação dos pedidos quando ocorrer um dos seguintes casos 

de força maior ou circunstâncias excecionais: 

a) Emparcelamento da exploração ou outras intervenções públicas de ordenamento fundiário 

similares; 

b) Catástrofe natural grave que afete parte da superfície agrícola da exploração; 

c) Acidente meteorológico grave que afete parte da superfície agrícola da exploração; 
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d) Incêndio que afete parte da superfície agrícola da exploração; 

e) Destruição das instalações pecuárias, não imputável ao beneficiário; 

f) Epizootia que afete parte do efetivo pecuário da exploração ou razões sanitárias (fitotécnicas 

ou zootécnicas); 

g) Incapacidade profissional do beneficiário superior a três meses; 

h) Morte ou Incapacidade profissional superior a três meses do cônjuge do beneficiário, ou de 

outro membro do agregado familiar, que coabite com o beneficiário e exerça, na exploração, 

trabalho executivo que represente parte significativa do trabalho total empregue na mesma, no 

caso de explorações familiares. 

4. Nos casos previstos no número anterior não há lugar à devolução dos apoios já recebidos. 

5. O pedido de apoio à “Proteção da raça bovina autóctone Ramo Grande” pode, ainda, ser 

alterado sem que haja lugar à devolução dos apoios e conservando o direito à totalidade do apoio 

no ano em que, por razões de roubo ou de circunstâncias naturais que afetem a manada, o 

beneficiário não puder cumprir o compromisso de manter os animais e não lhe seja possível 

proceder à sua substituição. 

Para efeitos do parágrafo anterior, o beneficiário tem que comunicar o facto aos Serviços de 

Desenvolvimento Agrário de ilha, por escrito, no prazo de dez dias úteis após ter detetado uma 

diminuição do número de animais. 

6. Para efeitos do número anterior consideram-se circunstâncias naturais da vida da manada os 

seguintes casos: 

a) Morte de um animal na sequência de doenças; 

b) Morte de um animal na sequência de acidentes não imputáveis ao beneficiário. 

7. Os beneficiários devem, no momento da apresentação dos pedidos, a que se refere o artigo 

33.º, proceder à alteração do seu pedido no caso de redução de área ou animais, havendo, neste 

caso, lugar à devolução dos apoios recebidos indevidamente. 

8. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de 

ilha, os casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 3, assim como 

dos pertinentes elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o 

beneficiário, ou a pessoa por ele mandatada, o possa fazer.  
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Artigo 44.º 

Base de cálculo do apoio superfícies 

1. Se a superfície determinada de um grupo de culturas for superior à declarada no pedido de 

pagamento, é utilizada para o cálculo do apoio a superfície declarada.  

2. Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, se a superfície declarada exceder a determinada 

de um grupo de culturas é utilizada para o cálculo do apoio a superfície determinada.  

3. No entanto, se a diferença entre a superfície determinada e superfície total declarada for 

inferior ou igual a 0,1ha, considera-se a superfície determinada como sendo igual à declarada, 

desde que essa diferença seja igual ou inferior a 20% da superfície total declarada.  

Artigo 45.º 

Base de cálculo dos apoios animais 

1. Em nenhum caso podem ser concedidos apoios relativamente a um número de animais 

superior ao indicado no pedido de pagamento.  

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 48.º, quando se constatar que o número de animais 

declarados num pedido de pagamento excede o número de animais determinados aquando dos 

controlos administrativo ou no local, o apoio é calculado com base no número de animais 

determinados.  

Artigo 46.º 

Substituição de animais 

1. Os animais que sejam objeto de compromisso, em conformidade com a seção VI do capítulo 

II, podem ser substituídos sem perda do direito ao pagamento, desde que o Organismo Pagador, 

ou a entidade com competências por ele delegadas, não tenha informado o beneficiário da sua 

intenção de efetuar uma ação de controlo no local, nem o tenha informado da existência de 

qualquer incumprimento.  

2. As substituições referidas no número anterior, para serem consideradas, devem ocorrer nos 

20 dias, corridos, seguintes ao acontecimento que implique a substituição e são inscritas no 

registo da base de dados SNIRA, o mais tardar, no terceiro dia seguinte ao dia da substituição e 

comunicadas aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, no prazo de dez dias úteis após 

a substituição. 
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Artigo 47.º 

Reduções e exclusões dos apoios 

1. Sem prejuízo do disposto no Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, no Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da 

Comissão, de 11 de março de 2014, e no Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da 

Comissão, de 17 de julho de 2014, são aplicáveis as reduções previstas nos números seguintes.  

2. É determinada a devolução total do apoio e a correspondente extinção do compromisso, nos 

seguintes casos:  

a) Incumprimento de qualquer condição de elegibilidade;  

b) Não apresentação de pedido de pagamento em dois anos consecutivos;  

c) Não apresentação de pedido de pagamento no quinto ano do compromisso.  

3. O incumprimento dos requisitos relativos à condicionalidade previstos no artigo 5.º determina 

a redução do montante do apoio nos termos da legislação comunitária e nacional aplicável.   

4. Quando a redução de área sujeita a compromisso for superior a 10 % há lugar à devolução 

proporcional do apoio recebido, desde o início do compromisso. 

5. A aplicação de reduções e exclusões dos apoios concedidos ou a conceder, em caso de 

incumprimento das obrigações dos beneficiários, previstas nos artigos 10.º, 13.º, 16.º, 19.º, 22.º, 

25.º, 28.º e 31.º do presente diploma e no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de 

outubro, é efetuada de acordo com o previsto no anexo V ao presente diploma e que dele faz 

parte integrante.  

Artigo 48.º 

Exceções à aplicação de reduções e exclusões 

1. As reduções e exclusões referidas no artigo 47.º não são aplicáveis se o beneficiário tiver 

apresentado informações factualmente corretas ou puder provar, de qualquer outro modo, que 

não se encontra em falta.   

2. As reduções e as exclusões não são aplicáveis às partes do pedido relativamente às quais o 

beneficiário informe, por escrito, o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele 

delegadas, que o mesmo pedido contém incorreções ou se tornou incorreto depois da sua 
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apresentação, desde que o beneficiário não tenha sido informado da intenção do Organismo 

Pagador, ou da entidade com competências por ele delegadas, de realizar uma verificação física 

no local e que esta entidade não tenha já alertado o beneficiário de qualquer incumprimento no 

pedido.  

3. O pedido de apoio será alterado com base nas informações transmitidas pelo beneficiário em 

conformidade com o n.º 1, de modo a refletir a realidade.  

Artigo 49.º 

Extinção dos compromissos 

1. Os beneficiários ficam desvinculados dos compromissos assumidos, sem devolução dos 

apoios, sempre que se verifique um aumento de área superior a 2 ha e seja apresentado um 

novo pedido de apoio para a área total por um período de dois anos.  

2. Os compromissos assumidos extinguem-se, sem devolução dos apoios, quando ocorrer um 

dos seguintes casos de força maior ou circunstâncias excecionais:  

a) Morte do beneficiário;   

b) Incapacidade profissional do beneficiário superior a três meses;   

c) Morte ou incapacidade profissional superior a três meses do cônjuge ou de outro membro do 

agregado familiar que coabite com o beneficiário, cujo trabalho na exploração represente parte 

significativa do trabalho total empregue na mesma, no caso de explorações familiares;   

d) Expropriação de toda ou de parte significativa da exploração, desde que essa expropriação 

não fosse previsível na data em que o compromisso foi assumido;  

e) Catástrofe natural ou acontecimento catastrófico, que afete parte significativa da exploração 

agrícola;   

f) Problemas fitossanitários que afetem parte ou a totalidade das culturas do beneficiário;  

g) Destruição de instalações pecuárias não imputável ao beneficiário;   

h) Epizootia que afete parte ou a totalidade dos efetivos ou razões sanitárias de ordem zootécnica 

que não resultem de incúria do beneficiário;  
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i) Roubo ou outras razões imputáveis a circunstâncias naturais da vida da manada ou rebanho, 

designadamente morte do animal em consequência de doença ou na sequência de acidente cuja 

responsabilidade não possa ser imputada ao beneficiário, quando não seja possível manter os 

animais nem proceder à sua substituição.  

3. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de 

ilha, os casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 2, assim como 

dos pertinentes elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o 

beneficiário, ou a pessoa por ele mandatada, o possa fazer.  

4. Sempre que o beneficiário não tenha podido respeitar os compromissos devido aos casos 

referidos nos n.ºs 1 e 2, mantém o direito à totalidade do pagamento do ano em que o facto 

ocorreu, desde que tenha sido apresentado o respetivo pedido de pagamento.   

5. No caso de alteração das normas ou regras obrigatórias, nos termos do artigo 48.º do 

Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, o 

beneficiário pode não aceitar a correspondente adaptação dos compromissos assumidos, 

cessando estes sem ser exigida devolução relativamente ao período em que os compromissos 

tenham sido cumpridos.   

6. Os compromissos que se prolonguem para além do termo do atual período de programação 

são revistos, se necessário, de forma a se adaptarem ao enquadramento jurídico do período de 

programação seguinte, podendo o beneficiário não aceitar a adaptação dos compromissos 

assumidos, cessando estes sem ser exigida devolução relativamente ao período em que os 

compromissos tenham sido cumpridos.   

Artigo 50.º 

Transferência da exploração 

1. Se, durante o período de compromisso, a totalidade ou parte da área ou animais a que se 

refere esse compromisso for cedida a outra pessoa, esta pode retomar o compromisso ou a parte 

do compromisso durante o período remanescente, ou o compromisso pode cessar, não sendo 

exigido o reembolso relativamente ao período em que o compromisso era aplicável.  

2. A transferência da exploração nos termos do número anterior tem que ser requerida, junto da 

entidade com competência na matéria, de 1 de dezembro a 30 de abril do ano em que o 

compromisso é transferido. Caso o requerimento seja deferido o cedente pode transferir a 

totalidade ou parte da área ou animais a que se refere esse compromisso, para o cessionário, a 

partir de 1 de janeiro do ano em que o compromisso é transferido.  
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3. O cessionário tem que confirmar a transferência da exploração nos termos do artigo 33.º, com 

as necessárias adaptações, aquando do período para apresentação dos pedidos a definir nos 

termos do artigo 35.º.  

4. Em derrogação do disposto no n.º 2, quando a transferência ocorra por motivo de primeira 

instalação ou porque o beneficiário tem 58 ou mais anos de idade, aquela pode ser requerida, 

em qualquer altura do ano, junto da entidade com competência na matéria.   

5. Para efeitos do número anterior, caso o requerimento seja deferido, o cedente pode, a partir 

da data da notificação do deferimento:  

a)  Transferir a totalidade da área ou animais a que se refere esse compromisso;  

b) Transferir parte da área ou animais a que se refere esse compromisso, quando se trate de 

uma primeira instalação.  

6. Quando a transferência ocorra nos termos do número anterior o pagamento do apoio é 

efetuado ao cedente e é este que responde pelos compromissos assumidos até 31 de dezembro 

do ano a que corresponde a transferência.  

7. Quando o cessionário retome o(s) compromisso(s) ou a parte do(s) compromisso(s) nos 

termos do n.º 1, pode acumular este(s) com o seu, caso o tenha, passando o compromisso a ser 

único e tendo como ano de início o do compromisso mais recente.  

Artigo 51.º 

Acumulação de apoios 

1. Os apoios a conceder às operações previstas no presente diploma, quando respeitam à 

mesma parcela ou subparcela agrícola, não são acumuláveis, exceto no que se refere às 

operações:  

a) ”Produção Integrada” com “Proteção da raça bovina autóctone Ramo Grande”;  

b) ”Produção Integrada” com “Manutenção da extensificação da produção pecuária”, apenas 

para o regime de apoio à manutenção do efetivo pecuário;  

c) “Manutenção da extensificação da produção pecuária” com “Proteção da raça bovina 

autóctone Ramo Grande”, apenas para o regime de apoio à manutenção do efetivo pecuário.  
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2. O apoio a conceder à operação “Produção Integrada”, quando respeita à mesma parcela ou 

subparcela agrícola, não é cumulável com a Medida 11 – Agricultura Biológica”. 

Capítulo V 

Disposições transitórias 

Artigo 52.º 

Normas de direito transitório material 

1. Os compromissos que se prolonguem para além do termo do período de programação 2007-

2013 serão revistos com vista a permitir a sua adaptação ao enquadramento jurídico do período 

de programação 2014-2020.  

2. O beneficiário pode não aceitar a correspondente adaptação prevista no número anterior, 

cessando os compromissos sem ser exigida a devolução dos apoios relativamente ao período 

em que os compromissos tiverem sido efetivos.  

Capítulo VI 

Disposições finais 

Artigo 53.º 

Direito subsidiário 

Em tudo o que não se encontre especificamente regulado no presente diploma aplicam-se 

subsidiariamente as disposições comunitárias, nacionais e regionais aplicáveis.   

Anexo I 

Tabela de conversão de animais em Cabeças Normais (CN) 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º) 

Espécies 

Cabeças Normais 

(CN) 

Bovinos machos e novilhas com mais de 24 meses de idade, 

vacas em aleitamento e vacas leiteiras 

1,0  
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Bovinos machos e novilhas com idade entre os 6 e 24 meses 0,6 

Ovinos com mais de 1 ano 0,15  

Caprinos com mais de 1 ano 0,15 

Equinos com mais de 6 meses 1,0 

Porcas reprodutoras > 50 kg 0,5 

Outros suínos com mais de 3 meses 0,3 

Galináceos 0,014 

 

Anexo II 

Zonas Típicas de Produção da Cultura da Vinha 

(a que se refere o artigo 9.º) 

Ilha Zonas Típicas 

Santa Maria Baía de São Lourenço, Maia, Sul, Tagarete/Fajã do Mar, Lagoínhas, 

Norte/Matos e Praia Formosa 

São Miguel Caloura, Rocha da Relva, Água Retorta, Faial da Terra, Ribeira Quente e Fajã 

do Araújo 

Terceira Porto Martins, Porto Judeu, Biscoitos, São Sebastião, São Mateus, São 

Bartolomeu, Santa Bárbara, Altares, Lages e Feteira 

Graciosa Santa Cruz, Guadalupe, Luz e São Mateus 

São Jorge Fajãs e Ponta do Topo 

Pico Zona litoral com altitude igual ou inferior a 100 metros 

Faial Praia do Norte e Capelo 

 

Anexo III 

Variedades tradicionais dos Açores 

(a que se refere a alínea a) do artigo 12.º) 

CITRINOS 

Laranjeiras Limoeiros Outros citrinos 

Laranja “Califórnia” Limão “branco regional” Clementina 

I SÉRIE N.º 18 TERÇA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 
 
 
 
 

Laranja “prata” 

Laranja “selecta serôdia” 

Laranja “selecta temporã” 

Laranja “selecta de Maio” 

Laranja “valência late” 

Laranja “vermelha” 

Laranja da “terra” 

Laranja de “umbigo” ou 

“Baía” 

Laranjeira “azeda” 

Limão “galego” 

Limão “Lisboa” 

Limão “Vila Franca” 

Lima “ácida” 

Lima “doce” 

Mandarina “regional” ou 

“carvalhal” 

Mandarina da “terra” 

Tangerina “regional” ou 

“setubalense” 

 

MACIEIRAS 

Maçã “abelheira” 

Maçã “achatada” 

Maçã “ácida” 

Maçã “amarela rosada” 

Maçã “amarela” 

Maçã “americana” 

Maçã “azeda” 

Maçã “branca das Furnas” 

Maçã “branca grada”  

Maçã “branca mole” 

Maçã “gravineza” 

Maçã “marmelo” 

Maçã “miúda” 

Maçã “negra” 

Maçã “parda” 

Maçã “parecida à reineta” 

Maçã “pato” 

Maçã “pé de marmelo” 

Maçã “pêra” 

Maçã “pêro farinhento” 

Maçã “Vieira” 

Pêro “abelheira” 

Pêro “amarelo” 

Pêro “azedo grado” 

Pêro “azedo” 

Pêro “branco” 

Pêro “branco” (chocalha 

pevide) 

Pêro “bravo da Terceira” 

Pêro “doce esverdeado” 
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Maçã “branca” 

Maçã “calhau” 

Maçã “capela” 

Maçã “cheínha” 

Maçã “coelha” 

Maçã “cortiça” 

Maçã “da terra” 

Maçã “da Vila Nova” 

Maçã “das Furnas” 

Maçã “de Agosto” ou “das 

bandeiras” 

Maçã “de Inverno” 

Maçã “de Santa Luzia” 

Maçã “de São João” 

Maçã “de São Miguel” 

Maçã “desconhecida” 

Maçã “desmarte” 

Maçã “do Natal” 

Maçã “do Pico” 

Maçã “do tio Mariano”  

Maçã “doce” 

Maçã “Gaspar” 

Maçã “pêro suculento” 

Maçã “picarota” 

Maçã “rabogil” ou “barbilho” 

Maçã “rajada” 

Maçã “rajada” (mais tardia) 

Maçã “reineta gravineza de 

Agosto” 

Maçã “reineta gravineza” 

Maçã “reineta parda” 

Maçã “reineta rajada” 

Maçã “reineta verde”  

Maçã “reineta vinhates” 

Maçã “reineta” 

Maçã “riscada” 

Maçã “três mil dólares” 

Maçã “três-em-prato” 

Maçã “verde” 

Maçã “vermelha escura” 

Maçã “vermelha grada” 

Maçã “vermelha miúda” 

Maçã “vermelha rajada” 

Maçã “vermelha” 

Pêro “doce rajado” 

Pêro “doce verde raiado de 

vermelho” 

Pêro “doce vermelho grado” 

Pêro “doce vermelho” 

Pêro “doce” 

Pêro “esmarte” 

Pêro “inglês” 

Pêro “italiano” 

Pêro “malápio branco” 

Pêro “malápio rosa” 

Pêro “malápio vermelho” 

Pêro “malápio” 

Pêro “marmelo” 

Pêro “rajado da Salga” 

Pêro “rajado”  

Pêro “rajado” ou “da Agualva” 

Pêro “riscado” 

Pêro “rosado” 

Pêro “vermelho grado”  

Pêro “vermelho” 
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Pêro “vime” 

Pêro “viúva-alegre” 

 

PEREIRAS 

Pêra “arredondada” 

Pêra “baguinho” 

Pêra “banana” 

Pêra “cabaça” 

Pêra “de Agosto” 

Pêra “de Setembro” 

Pêra “desconhecida” 

Pêra “do Manuel Caetano” 

Pêra “do Nordeste” 

Pêra “do Pico da Urze” 

Pêra “formiga” 

Pêra “grada” 

Pêra “Lawson” ou “São João” 

Pêra “miúda” 

Pêra “Morettini” 

Pêra “mulata” 

Pêra “papo de pintassilgo” 

Pêra “perdiz” 

Pêra “rocha” 

Pêra “vermelha” 

 

CASTANHEIROS 

Castanha “bicuda pequena” 

Castanha “bicuda” 

Castanha “brava” 

Castanha “de Agosto” 

Castanha “de São Martinho” 

Castanha “desconhecida” 

Castanha “germana” 

Castanha “grada” 

Castanha “japonesa” 

Castanha “miúda” 

Castanha “mulata grada” 

Castanha “mulata miúda” 

Castanha “mulata” 

Castanha “preta grada” 

Castanha “uma só” 

Castanha “Viana grada” 

Castanha “Viana miúda” 

Castanha “Viana” 

 

FIGUEIRAS 

Figueira “de figo doce dos 

Altares” 

Figueira “de pé comprido” Figueira “pata de elefante” 
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Figueira “de figo roxo c/ riscas 

verdes” 

Figueira “de figo vindimo” 

Figueira “do Brasil” 

Figueira “do Porto Martins” 

Figueira “pingo de mel” 

Figueira “preta” 

 

OUTRAS FRUTEIRAS 

Pessegueiros Ameixeiras Outras 

Pêssego “amarelo 

dureiro e molar” 

Pêssego “branco 

dureiro e molar” 

 

Ameixa “branca” 

Ameixa “de Santa Rosa” 

Ameixa “de São João” 

Ameixa “miúda” 

Ameixa “rosa” 

Ameixa “vermelha” 

Anoneiras 

Araçaleiros 

Cafezeiros 

Goiabeiras 

Maracujaleiros 

Nespereiras 

 

BANANEIRAS 

Banana “da terra” 

Banana “prata” 

Banana “regional” ou “pequena anã” 

 

Anexo IV 

Sebes vivas de espécies tradicionais 

(a que se refere a alínea a) do artigo 15.º) 

Nome Vulgar Nome Científico 

Camélia ou japoneira Camellia japonica, L.  

Cigarrilheira Banksia, sp., R. Br.  
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Faia da Holanda Pittosporum tobira, (Thunb.), Ait.  

Faia da terra Myrica faia, Ait.-var. Azorica  

Incenseiro ou incenso Pittosporum undulatum, Vent.  

Metrosídero Metrosíderus robusta, Cun.  

Sebe Mista  

Anexo V 

Incumprimento de compromissos da Medida 10 – Agroambiente e Clima 

(a que refere o n.º 5 do artigo 47.º) 

O incumprimento das obrigações previstas nos artigos 10.º, 13.º, 16.º, 19.º, 22.º, 25.º, 28.º e 31.º 

do presente diploma determina a aplicação das seguintes reduções ou exclusões:  

 

Compromissos  Incumprimento 
Redução e 

exclusão 

Art

igo 

Descriçã

o 

Âmbito 

de 

aplicaç

ão 

Qualifi

cação 

(1) 

Duraç

ão dos 

efeitos 

ou 

possibi

lidade 

de 

lhes 

pôr 

termo 

Gravida

de -  

importâ

ncia e 

conseq

uências 

do 

incumpr

imento 

atende

ndo aos 

objetivo

s do 

compro

misso 

Extens

ão - 

efeito 

do 

incump

rimento 

no 

compro

misso 

no seu 

conjunt

o 

Recorr

ência - 

em 

função 

do 

número 

de 

anos 

de 

incump

rimento 

nos 

compro

missos 

plurian

uais 

Númer

o de 

incump

rimento 

verifica

dos ao 

longo 

do 

compro

misso 

Red

uçã

o  

Exclusã

o (2) 

CONSERVAÇÃO DE CURRALETAS E LAGIDOS DA CULTURA DA VINHA 
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Art

igo 

10.

º 

a) 

Manter 

as 

curraleta

s e 

lagidos 

limpos 

de 

infestant

es 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Exclusã

o da 

operaç

ão no 

ano em 

que é 

detetad

o o 

incump

rimento 

e no 

ano 

seguint

e, com 

a 

devoluç

ão total 

dos 

apoios 

recebid

os 

desde 

o ano 

de 

inicio 

do 

compro

misso 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

10.

º 

b) 

Manter 

os 

muros 

em bom 

estado 

de 

conserv

ação 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 
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que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

10.

º 

c) 

Manter a 

vinha 

em 

produçã

o e em 

boas 

condiçõe

s 

vegetativ

as 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 
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ano 

de 

inici

o 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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CONSERVAÇÃO DE POMARES TRADICIONAIS DOS AÇORES 

Art

igo 

13.

º 

a) 

Cumprir 

com o 

Plano de 

Manuten

ção do 

Pomar 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Exclusã

o da 

operaç

ão no 

ano em 

que é 

detetad

o o 

incump

rimento 

e no 

ano 

seguint

e, com 

a 

devoluç

ão total 

dos 

apoios 

recebid

os 

desde 

o ano 

de 

inicio 

do 

compro

misso 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

13.

º 

b)  

Manter o 

controlo 

de 

infestant

es 

Área 

sob 

compr

omisso 

Secun

dário 

(S) 

Não 

releva

nte 

Baixo 
Reduzi

do 

0 1 

2% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

1 2 

4% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

I SÉRIE N.º 18 TERÇA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 
 
 
 
 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

CONSERVAÇÃO DE SEBES VIVAS PARA PROTEÇÃO DE CULTURAS 

HORTOFRUTIFLORICOLAS, PLANTAS AROMÁTICAS E MEDICINAIS 

Art

igo 

16.

º 

a) 

Substitui

r as 

sebes, 

quando 

a 

continuid

ade das 

cortinas 

de 

abrigo é 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

Exclusã

o da 

operaç

ão no 

ano em 

que é 

detetad

o o 

incump

rimento 
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posta 

em 

causa 

razoáv

eis 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

e no 

ano 

seguint

e, com 

a 

devoluç

ão total 

dos 

apoios 

recebid

os 

desde 

o ano 

de 

inicio 

do 

compro

missso 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 
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inici

o 

Art

igo 

16.

º 

b) 

Não 

proceder 

à 

queima 

das 

podas 

Área 

da 

explor

ação 

Secun

dário 

(S) 

Não 

releva

nte 

Baixo 
Reduzi

do 

0 1 

2% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

1 2 

4% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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2 3 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

16.

º 

c) 

Cumprir 

o Plano 

de 

manuten

ção de 

sebes, 

com 

registo 

dos 

cortes, 

podas e 

limpeza 

do 

espaço 

envolven

te. 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

MANUTENÇÃO DA EXTENSIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO PECUÁRIA 
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Art

igo 

19.

º 

a) 

Manter 

um 

produçã

o 

pecuária 

extensiv

a e um 

encabeç

amento 

entre 0,6 

e 

1,4CN/h

a de SF 

Área 

da 

explor

ação 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Exclusã

o da 

operaç

ão no 

ano em 

que é 

detetad

o o 

incump

rimento 

e no 

ano 

seguint

e, com 

a 

devoluç

ão total 

dos 

apoios 

recebid

os 

desde 

o ano 

de 

inicio 

do 

compro

misso 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  
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que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

19.

º 

b) 

Reduzir 

o 

encabeç

amento 

para o 

intervalo 

de 0,6 a 

1,4CN/h

a, desde 

o dia da 

apresent

ação do 

pedido 

de apoio 

até ao 

final do 

primeiro 

ano de 

compro

misso, 

no caso 

do 

encabeç

amento 

ser 

superior 

a 

Área 

da 

explor

ação 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 
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1,4CN/h

a de SF 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

19.

º 

c) 

Não 

proceder 

à 

renovaç

ão da 

pastage

m, 

exceto 

quando 

for posta 

em 

causa a 

capacida

de 

produtiv

a da 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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mesma 

e 

sempre 

após 

parecer 

técnico 

dos 

serviços 

de 

desenvol

vimento 

agrário 

de ilha e 

desde 

que já 

tenha 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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sido 

cumprid

o o 

primeiro 

ano de 

compro

misso 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo  

19.

º 

d) 

Procede

r à 

limpeza 

de 

infestant

es 

Área 

sob 

compr

omisso 

Secun

dário 

(S) 

Não 

releva

nte 

Baixo 
Reduzi

do 
0 1 

2% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 
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inici

o 

1 2 

4% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 
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inici

o 

Art

igo 

19.

º 

e) 

Manter o 

caderno 

de 

campo, 

devidam

ente 

preenchi

do 

atualizad

o 

Área 

sob 

compr

omisso 

Secun

dário 

(S) 

Não 

releva

nte 

Baixo 
Reduzi

do 

0 1 

2% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

1 2 

4% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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2 3 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

19.

º f) 

Cumprir 

o Plano 

de 

Gestão 

da 

Pastage

m 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 
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que 

se 

verifi

ca e 

des
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de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

PRODUÇÃO INTEGRADA 

Art

igo 

22.

º 

a) 

Cumprir 

o Plano 

de 

gestão 

de 

Produçã

o 

Integrad

a 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

Exclusã

o da 

operaç

ão no 

ano em 

que é 

detetad

o o 

incump

rimento 

e no 
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razoáv

eis 

de o 

ano 

de 

inici

o 

ano 

seguint

e, com 

a 

devoluç

ão total 

dos 
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recebid

os 

desde 

o ano 

de 

inicio 

do 

compro

misso 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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Art

igo 

22.

º 

b) 

Manter o 

caderno 

de 

campo 

de 

Produçã

o 

Integrad

a, 

devidam

ente 

preenchi

do e 

atualizad

o 

Área 

sob 

compr

omisso 

Secun

dário 

(S) 

Não 

releva

nte 

Baixo 
Reduzi

do 

0 1 

2% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

1 2 

4% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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2 3 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

22.

º 

c) 

Deter 

um 

encabeç

amento 

máximo 

de 

2,00CN/

ha de 

SF 

Área 

da 

explor

ação 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

PROTEÇÃO DA RAÇA BOVINA AUTOCTONE RAMO GRANDE 
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Art

igo 

25.

º 

a) 

Comunic

ar 

alteraçõ

es do 

efetivo 

ao Livro 

Genealó

gico 

Animal 

sob 

compr

omisso 

Secun

dário 

(S) 

Não 

releva

nte 

Baixo 
Reduzi

do 

0 1 

2% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Exclusã

o da 

operaç

ão no 

ano em 

que é 

detetad

o o 

incump

rimento 

e no 

ano 

seguint

e, com 

a 

devoluç

ão total 

dos 

apoios 

recebid

os 

desde 

o ano 

de 

inicio 

do 

compro

misso 

1 2 

4% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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2 3 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

25.
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b) 

Registar 

os 

animais 

no Livro 

de 

Nascime

ntos 

Animal 

sob 

compr

omisso 

Secun

dário 

(S) 

Não 

releva

nte 

Baixo 
Reduzi

do 
0 1 

2% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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1 2 

4% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 
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se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

2 3 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 
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de 

inici

o 
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Art

igo 

25.

º 

c) 

Manter 

os 

animais 

inscritos 

para 

efeitos 

de 

pagame

nto 

Animal 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Art

igo 

25.

º 

d) 

Garantir 

o bom 

estado 

sanitário 

dos 

animais 

Animal 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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1 2 
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da 
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a no 
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em 
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se 

verifi

ca e 
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de 

inici

o 
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da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO PARA ZONAS AGRÍCOLAS NATURA 2000 
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Art

igo 

28.

º 

Manter o 

estado 

de 

conserv

ação 

das 

áreas 

através 

da 

limpeza 

de 

espécies 

de flora 

exóticas 

invasora

s. 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 

0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Exclusã

o da 

operaç

ão no 

ano em 

que é 

detetad

o o 

incump

rimento 

e no 

ano 

seguint

e, com 

a 

devoluç

ão total 

dos 

apoios 

recebid

os 

desde 

o ano 

de 

inicio 

do 

compro

misso 

1 2 

10% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 
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2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 

em  

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO A ZONAS AGRÍCOLAS INCLUÍDAS NOS PLANOS DE 

GESTÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS 

Art

igo 

31.

º - 

a) 

Cumprir 

o Plano 

de 

Manuten

ção das 

Bacias 

Hidrográ

ficas 

Área 

sob 

compr

omisso 

Básic

o (B) 

Dura 

menos 

de um 

ano e 

é 

possív

el 

erradic

ar por 

meios 

razoáv

eis 

Médio 
Signific

ativo 
0 1 

5% 

da 

ajud

a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 

des

de o 

ano 

de 

inici

o 

Exclusã

o da 

operaç

ão no 

ano em 

que é 

detetad

o o 

incump

rimento 

e no 

ano 

seguint

e, com 

a 

devoluç
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1 2 
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da 
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a no 

ano 

em 

que 

se 

verifi

ca e 
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de o 

ano 

de 
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o 
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apoios 

recebid
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o ano 

de 
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do 
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misso 

2 3 

15% 

da 

ajud

a no 

ano 
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se 
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de 
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o 

 

(1) Qualificação dos compromissos em:   
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a) "Compromisso Básico (B)" - aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes 

para os objetivos das operações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por 

meios razoáveis;  

b) "Compromisso Secundário (S)" - aquele cujo incumprimento não se enquadre na classificação 

de Básico.  

(2) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios de extensão, 

gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de 

apresentação de elementos de prova falsos, a fim de receber o apoio ou de não prestação de 

informações necessárias por negligência. No caso de o número de incumprimentos ser superior 

a 3, considera-se também exclusão da operação.  
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Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Portaria n.º 11/2022 de 15 de fevereiro de 2022

Considerando a Portaria n.º 30/2015, de 9 de março, alterada pelas Portarias n.º 65/2015, de 21 de 
maio, n.º 100/2015, de 30 de julho, n.º 18/2016, de 29 de fevereiro, n.º 49/2016, de 8 de junho, n.º 20
/2017, de 14 de fevereiro, n.º 40/2017, de 26 de maio, n.º 43/2017, de 20 de junho, n.º 14/2018, de 22 de 
fevereiro, n.º 12/2019, de 13 de fevereiro, pela Declaração de Retificação n.º 4/2019, de 26 de março e n.
º 19/2021, de 15 de março, que estabelece as normas de aplicação da Medida 11 -«Agricultura 
Biológica», do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2014-2020;

Considerando que o Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de dezembro de 2013, que estabelece as regras relativas ao apoio ao desenvolvimento rural financiado 
pelo Fundo Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), prevê, para a Medida 11 -«Agricultura 
Biológica», a possibilidade de prorrogação dos compromissos e de se iniciarem novos compromissos, 
podendo o Estado-Membro fixar, um período mais curto do que o do compromisso inicial;

Considerando a necessidade de ajustar regime previsto na Portaria n.º 30/2015, de 9 de março, em 
conformidade com esta possibilidade;

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, ao 
abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores, aprovado pela Lei n.º 39/80, de 5 de agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 9/87, 
de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto e 2/2009, de 12 de janeiro, e nos termos da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro e o ponto 7 da Resolução do Conselho do 
Governo n.º 31/2015, de 27 de fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Portaria procede à décima primeira alteração à Portaria n.º 30/2015, de 9 de março, 
alterada pelas Portarias n.º 65/2015, de 21 de maio, n.º 100/2015, de 30 de julho, n.º 18/2016, de 29 de 
fevereiro, n.º 49/2016, de 8 de junho, n.º 20/2017, de 14 de fevereiro, n.º 40/2017, de 26 de maio, n.º 43
/2017, de 20 de junho, n.º 14/2018, de 22 de fevereiro, n.º 12/2019, de 13 de fevereiro, pela Declaração 
de Retificação n.º 4/2019, de 26 de março e n.º 19/2021, de 15 de março, que estabelece as normas de 
aplicação da Medida 11 -«Agricultura Biológica», do Programa de Desenvolvimento Rural da Região 
Autónoma dos Açores 2014-2020.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 30/2015, de 9 de março

São alterados os artigos 9.º, 26.º, 30.º e a epígrafe do anexo II da Portaria n.º 30/2015, de 9 de março, 
passando a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º

[…]

1. […]

2. O período referido no número anterior pode ser prorrogado, de acordo com as regras fixadas para o 
efeito, mediante a apresentação de pedido de pagamento anual.

3. […]. 
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4. […]

Artigo 26.º

[…]

1. […]

2. […]. 

3. […]

4. […]

5. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, os 
casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 2, assim como dos pertinentes 
elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o beneficiário, ou a pessoa 
por ele mandatada, o possa fazer. 

Artigo 30.º

[…]

1. […]

2. […]

3. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, os 
casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 2, assim como dos pertinentes 
elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o beneficiário, ou a pessoa 
por ele mandatada, o possa fazer.

4. […] 

5. No caso de alteração das normas ou regras obrigatórias, nos termos do artigo 48.º do Regulamento 
(UE) n.º 1305/2013, do Parlamento e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, o beneficiário pode não 
aceitar a correspondente adaptação dos compromissos assumidos, cessando estes sem ser exigida 
devolução relativamente ao período em que os compromissos tenham sido cumpridos. 

6. Os compromissos que se prolonguem para além do termo do atual período de programação são 
revistos, se necessário, de forma a se adaptarem ao enquadramento jurídico do período de 
programação seguinte, podendo o beneficiário não aceitar a adaptação dos compromissos assumidos, 
cessando estes sem ser exigida devolução relativamente ao período em que os compromissos tenham 
sido cumpridos.

Anexo II

Incumprimento de compromissos da Medida 11 – Agricultura Biológica

(a que se refere o n.º 5 do artigo 28.º)»

Artigo 3.º

Aditamento à Portaria n.º 30/2015, de 9 de março

É aditado o artigo 31.º-A à Portaria n.º 30/2015, de 9 de março, com a seguinte redação:

«Artigo 31.º-A

Acumulação dos Apoios

Os apoios previstos no presente diploma, quando respeitem à mesma parcela ou subparcela agrícola, 
não são acumuláveis com a operação “Produção Integrada»
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Artigo 4.º

Republicação

É republicado em anexo à presente Portaria, dela fazendo parte integrante, a Portaria n.º 30/2015, de 
9 de março, com as alterações ora introduzidas.

Artigo 5.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação e produz efeitos a 1 de janeiro de 
2022.

Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Assinada a 11 de fevereiro de 2022.

O Secretario Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, António Lima Cardoso Ventura.



 
 
 
 
 

Anexo  

Republicação da Portaria n.º 30/2015, de 9 de março 

(a que se refere o artigo 4.º] 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

1. O presente diploma estabelece as normas de aplicação da Medida 11 - «Agricultura 

Biológica», do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2014- 

2020, abreviadamente designado por PRORURAL+.  

2. A medida mencionada no número anterior enquadra-se no artigo 29.º, do Regulamento (UE) 

n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao 

apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

(FEADER).  

Artigo 2.º 

Objetivos 

Os apoios previstos no presente diploma visam os seguintes objetivos gerais:  

a) Apoiar os produtores que optem por práticas agrícolas com efeito positivo sobre o ambiente, 

promovendo a sustentabilidade do meio rural, nomeadamente através da reconversão para 

práticas e métodos de agricultura biológica, bem como a manutenção desses mesmos métodos;   

b) Compensaras as perdas inerentes à reconversão;  

c) Incentivar a manutenção da reconversão;  

d) Promover a sustentabilidade no meio rural, a diversidade biológica, a preservação das 

espécies e habitas naturais;  

e) Contribuir para a melhoria da qualidade do solo e da água;  

f) Contribuir para o fornecimento e utilização de fontes de energia renováveis, subprodutos, 

resíduos, materiais usados e outras matérias-primas não alimentares para promover a bio 
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economia e para a restauração e preservação da biodiversidade, nas zonas agrícolas de alto 

valor natural.  

Artigo 3.º 

Âmbito de aplicação 

O presente diploma aplica-se a todo o território da Região Autónoma dos Açores (RAA).  

Artigo 4.º 

Definições 

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:  

a) «Agricultor ativo» - agricultor na aceção do artigo 9.º do Regulamento (UE) n.º 1307/2013, do 

Conselho e do Parlamento Europeu de 17 de dezembro, na sua redação atual, com exceção das 

disposições previstas nos nºs. 2, 3 e 3-A do mesmo preceito;  

b) «Exploração agrícola», o conjunto de parcelas ou animais utilizados para o exercício de 

atividades agrícolas, submetidos a uma gestão única e localizadas no território da RAA;  

c) «Parcela de referência», a porção contínua de terreno homogéneo com limites estáveis 

agronómica e geograficamente, com uma identificação única conforme registado no iSIP, 

classificada em função da categoria de ocupação de solo;  

d) «Subparcela», a porção contínua de terreno homogéneo com a mesma ocupação de solo 

existente numa mesma parcela de referência, sendo os seus limites interiores à parcela ou 

coincidentes com a mesma, tal como definido no iSIP;  

e) «Grupo de culturas» – o conjunto das superfícies declaradas para efeitos de um apoio 

superfície, relativamente ao qual é aplicável uma taxa de apoio diferente;  

f) «Superfície forrageira» - as subparcelas destinadas à alimentação animal ocupadas por 

culturas forrageiras temporárias e prados e pastagens permanentes, incluindo os prados e 

pastagens permanentes com predominância de vegetação arbustiva.  

Artigo 5.º 

Condicionalidade 

Os beneficiários devem cumprir na exploração agrícola os requisitos legais de gestão e as boas 

condições agrícolas e ambientais, em conformidade com os artigos 93.º e 94.º e o anexo II do 
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Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 

de 2013, e com a correspondente legislação nacional.  

Artigo 6.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar dos apoios previstos no presente diploma os agricultores ativos.  

Artigo 7.º 

Tabela de conversão 

1. A tabela de conversão das espécies animais em cabeças normais (CN) consta do anexo I a 

este diploma do qual faz parte integrante.  

2. Os valores apurados são truncados às centésimas.  

Artigo 8.º 

Compromissos dos beneficiários 

Sem prejuízo dos compromissos respeitantes a cada um dos apoios previstos no presente 

diploma, os beneficiários ficam obrigados, durante o período de atribuição dos apoios, a:  

a) Manter as condições de elegibilidade bem como, cumprir os compromissos assumidos 

relativamente às parcelas ou à exploração candidata;  

b) Cumprir em toda a área da exploração agrícola as regras decorrentes da condicionalidade, 

nos termos previstos no Título VI, Capítulo I e no anexo II do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro;  

c) Cumprir os requisitos mínimos referentes aos produtos fitossanitários nos termos da Lei n.º 

26/2013, de 11 de abril;  

d) Respeitar o estipulado nos n.ºs 1 e 2 do art.º 6 do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 

nomeadamente no que se refere à aplicação de pesticidas móveis e persistentes na água, ou 

que possam formar substâncias tóxicas, persistentes ou bioacumuláveis. 
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Artigo 9.º 

Forma e duração dos apoios 

1. As ações objeto do presente diploma destinam-se a apoiar os beneficiários que, de forma 

voluntária, se comprometam a respeitar compromissos de natureza agroambiental durante um 

período de cinco anos.  

2. O período referido no número anterior pode ser prorrogado, de acordo com as regras fixadas 

para o efeito, mediante a apresentação de pedido de pagamento anual. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o compromisso de «conversão para 

agricultura biológica» tem a duração máxima de três anos, seguida de um período em 

«agricultura biológica» até ao termo do compromisso.  

4. Os compromissos produzem efeitos a partir de 1 de janeiro do ano da candidatura e 

prolongam-se até 31 de dezembro de cada ano.  

CAPÍTULO II 

Apoios 

SECÇÃO I 

Pagamentos destinados à conversão a práticas e métodos de agricultura biológica 

Artigo 10.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

1. Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que:  

a) Explorem uma área mínima de qualquer uma das seguintes culturas:  

- 0,5 ha de pastagem permanente;  

- 0,1 ha de culturas ao ar livre (fruticultura, frutos secos (castanha), horticultura, chá);  

- 0,025 ha de culturas em estufa (ananás e horticultura).  

b) Tenham efetuado, no primeiro ano de compromisso e até à data de apresentação do pedido, 

a notificação da sua atividade ao Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas (IAMA), tal como 

definido no Regulamento (CE) n.º 834/2007, do Conselho, de 28 de junho;  
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c) Tenham submetido a área candidata ao regime de controlo efetuado por uma entidade de 

controlo e certificação, reconhecida para o efeito;  

d) Apresentem, no ato da candidatura, um Plano de Gestão de Agricultura Biológica, validado 

pelos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, para toda a área candidata.  

2. [Revogado]  

Artigo 11.º 

Compromissos dos beneficiários 

Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a:  

a) Cumprir o Plano de Gestão de Agricultura Biológica;  

b) Manter o caderno de campo, devidamente preenchido e atualizado e conservar os 

comprovativos da aquisição dos produtos fitofarmacêuticos e fertilizantes, bem como os boletins 

de análise de terra, água e material vegetal, anexando-os ao registo das atividades;  

c) Assegurar a manutenção das sebes vivas, quando aplicável;  

d) Deter um encabeçamento máximo de 2,00CN/ha de SF, quando aplicável;  

Artigo 12.º 

Montante do apoio 

O valor anual do apoio é de:  

- 1080€/ha para a fruticultura;  

- 720€/ha para a horticultura;  

- 1080€/ha para a produção de ananás;  

- 1080€/ha para a cultura do chá;  

- 216€/ha para a produção de castanha;  

- 240€/ha para a pastagem natural ou prado permanente.  
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SECÇÃO II 

Pagamentos destinados à manutenção de práticas e métodos de agricultura biológica 

Artigo 13.º 

Condições de elegibilidade dos beneficiários 

1. Podem beneficiar dos apoios previstos na presente secção os candidatos que:  

a) Explorarem uma área mínima certificada de:  

- 0,5 ha de pastagem permanente;  

- 0,1 ha de culturas ao ar livre (fruticultura, frutos secos (castanha), horticultura, chá);  

- 0,025 ha de culturas sob coberto (ananás e horticultura).  

b) Tenham efetuado, no primeiro ano de compromisso e até à data de apresentação do pedido, 

a notificação da sua atividade ao Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas (IAMA), tal como 

definido no Regulamento (CE) n.º 834/2007, do Conselho, de 28 de junho;  

c) Tenham submetido a área candidata ao regime de controlo efetuado por uma entidade de 

controlo e certificação, reconhecida para o efeito;  

d) Apresentem, no ato da candidatura, um Plano de Gestão de Agricultura Biológica, validado 

pelos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, para toda a área candidata.  

2. [Revogado]  

Artigo 14.º 

Compromissos dos beneficiários 

Os beneficiários são obrigados, durante o período de concessão do apoio, a:  

a) Cumprir o Plano de Gestão de Agricultura Biológica;  

b) Manter o caderno de campo, devidamente preenchido e atualizado e conservar os 

comprovativos da aquisição dos produtos fitofarmacêuticos e fertilizantes, bem como os boletins 

de análise de terra, água e material vegetal, anexando-os ao registo das atividades;  

c) Assegurar a manutenção das sebes vivas, quando aplicável;  
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d) Deter um encabeçamento máximo de 2,00CN/ha de SF, quando aplicável;  

Artigo 15.º 

Montante do apoio 

O valor anual do apoio é de:  

- 900 €/ha para a fruticultura;  

- 600 €/ha para a horticultura;  

- 900 €/ha para a produção de ananás;  

- 900 €/ha para a cultura do chá;  

- 180 €/ha para a produção de castanha;  

- 200 €/ha para a pastagem natural ou prado permanente  

CAPÍTULO III 

Pedidos de apoio e pagamento 

Artigo 16.º 

Apresentação dos pedidos 

1. Os pedidos devem ser submetidos por transmissão eletrónica de dados pelos interessados ou 

por estes através da recolha informática direta nos Serviços de Desenvolvimento Agrário de Ilha, 

e autenticados com a senha atribuída para o efeito. 

2. A autenticação nos termos do artigo anterior responsabiliza o candidato e obriga-o em 

simultâneo a cumprir a legislação comunitária, nacional e regional na matéria e a manter na sua 

posse e em bom estado de conservação toda a documentação e registos que comprovem a 

verdade das declarações efetuadas.  

Artigo 17.º 

Declaração da totalidade da superfície da exploração 

Aquando da apresentação dos pedidos, os beneficiários devem proceder à declaração da 

totalidade da superfície da exploração, mediante a identificação inequívoca de todas as parcelas, 

a sua localização e a utilização que pretende manter para cada uma delas.  
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Artigo 18.º 

Período de apresentação dos pedidos 

Os períodos de entrega dos pedidos e as dotações específicas quando se verificarem restrições 

orçamentais são fixados, anualmente, pela Direção Regional com competência na matéria e 

divulgados no portal do PRORURAL+.  

Artigo 19.º 

Data final para apresentação 

1. Sempre que a data final para apresentação dos pedidos, documentos ou declarações que 

sejam constitutivos da elegibilidade para o apoio ou de alteração de pedidos seja um feriado, um 

sábado ou um domingo, considera-se que essa data é a do primeiro dia útil seguinte.  

2. O disposto no parágrafo anterior aplica-se igualmente à última data possível para a 

apresentação tardia a que se refere o n.º 2 do artigo 20.º do presente diploma.  

Artigo 20.º 

Apresentação tardia dos pedidos 

1. Exceto em casos de força maior e em circunstâncias excecionais, previstos no nº 2 do artigo 

2º, do Regulamento (UE) nº 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 

dezembro, a apresentação de um pedido após a data final correspondente dá origem a uma 

redução de 1%, por dia útil, dos montantes a que o beneficiário teria direito se o pedido tivesse 

sido apresentado dentro do prazo.  

2. Se o atraso for superior a 25 dias seguidos, o pedido não é admissível e não pode ser atribuído 

o apoio ao beneficiário.  

Artigo 21.º 

Alterações dos pedidos 

1. Após a data limite para apresentação dos pedidos, são permitidas alterações relativamente a 

parcelas agrícolas não declaradas e aos animais ainda não declarados, que podem ser 

acrescentados, e alterações no que respeita à utilização ou ao regime, relativamente a parcelas 

agrícolas já declaradas no pedido, desde que sejam respeitados todos os requisitos previstos 

para os apoios em causa.  

2. A data-limite para apresentação das alterações referidas no número anterior é fixada nos 

termos do artigo 18.º, com as necessárias adaptações.  
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3. Quando as alterações referidas no n.º 1 tiverem repercussões a nível de qualquer documento 

comprovativo a apresentar, são também autorizadas as alterações correspondentes nesses 

documentos.  

4. Sempre que o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, já 

tenha informado o beneficiário da existência de qualquer incumprimento no pedido ou lhe tenha 

dado conhecimento da sua intenção de realizar uma verificação no local ou este revelar casos 

de incumprimento, não podem ser feitas alterações relativamente às parcelas e animais a que 

dizem respeito as irregularidades.  

5. É aplicável às alterações dos pedidos o disposto no artigo 16.º do presente diploma.  

Artigo 22.º 

Correções e ajustamentos de erros manifestos 

1. O pedido de apoio apresentado pelo beneficiário pode ser corrigido e ajustado em qualquer 

momento após a sua apresentação, em caso de erros manifestos reconhecidos pelo Organismo 

Pagador ou pela entidade com competências por ele delegadas, com base numa avaliação global 

da ocorrência concreta, e desde que o beneficiário tenha agido de boa-fé.  

2. O Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, só pode 

reconhecer os erros manifestos se estes puderem ser imediatamente identificados numa 

verificação administrativa das informações constantes no pedido de apoio.  

Artigo 23.º 

Retirada de pedidos 

1. Os pedidos podem ser total ou parcialmente retirados em qualquer momento.  

2. A retirada total, prevista no número anterior, tem que ser solicitada por requerimento dirigido 

ao Organismo Pagador ou pela entidade com competências por ele delegadas.  

3. À retirada parcial, referida no número 1, aplica-se o disposto no artigo 16.º do presente 

diploma.  

4. Sempre que o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, já 

tenha informado o beneficiário da existência de irregularidades no pedido ou lhe tenha dado 

conhecimento da sua intenção de realizar uma verificação no local e este revelar a existência de 

irregularidades, o beneficiário não pode ser autorizado a retirar o pedido relativamente às partes 

a que dizem respeito as irregularidades.  
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5. As retiradas efetuadas em conformidade com o n.º 1 colocam os beneficiários na situação em 

que se encontravam antes da apresentação do pedido, ou da parte do pedido, em causa.  

Artigo 24.º 

Análise, hierarquização e decisão dos pedidos 

1. A análise dos pedidos compete à Autoridade de Gestão.  

2. Os pedidos são decididos pela Autoridade de Gestão em função da verificação das condições 

de elegibilidade e da dotação orçamental prevista no PRORURAL+ para esta medida.  

3. Em caso de restrição orçamental, os pedidos de apoio são aprovados de acordo com as 

seguintes prioridades: 

a) 1.ª prioridade – os beneficiários que têm compromisso ativo no âmbito da Medida 11 - 

«Agricultura Biológica», PRORURAL+; 

b) 2.ª prioridade – os agricultores ativos que se candidataram pela primeira vez à Medida 11 - 

«Agricultura Biológica» do PRORURAL+. 

4. Se o montante disponível for insuficiente para satisfazer todos os pedidos numa dada 

prioridade, estes são aprovados por ordem crescente de área candidata e em caso de igualdade, 

por ordem da sua apresentação. 

Artigo 25.º 

Pagamento dos apoios 

1. Após conclusão da verificação das condições de elegibilidade do apoio e uma vez determinado 

o seu montante, a autoridade competente efetua o pagamento do apoio a título de um 

determinado ano civil.  

2. Não obstante o previsto no número anterior, pode ser paga uma parte do apoio após conclusão 

do controlo administrativo, nos termos do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, bem como do Regulamento de Execução (UE) n.º 

809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 2014.  

3. Em derrogação do previsto no número 1 e sem prejuízo da obrigatoriedade de manutenção 

das condições de elegibilidade e dos compromissos assumidos, se o beneficiário não efetuar o 

pedido de pagamento num ano, desde que não seja o último ano do compromisso de 5 anos, 
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não haverá lugar à quebra do mesmo, perdendo, o beneficiário, o direito aos apoios relativos ao 

ano em causa.  

CAPÍTULO IV 

Modificação, cálculo do apoio, reduções, exclusões e extinção dos compromissos 

Artigo 26.º 

Modificação do pedido 

1. Os beneficiários podem no momento da apresentação dos pedidos, a que se refere o artigo 

16.º, proceder à sua modificação, em caso de aumento de área até 2 ha, desde que a mesma: 

a) Contribua para o objetivo ambiental prosseguido pelo compromisso; 

b) Se justifique em termos da natureza do compromisso, do período por decorrer e da dimensão 

da superfície adicional; 

c) Não afete a eficácia da verificação do cumprimento das condições da concessão do apoio. 

2. Pode haver, ainda, lugar à modificação dos pedidos quando ocorrer um dos seguintes casos 

de força maior ou circunstâncias excecionais:  

a) A exploração for objeto de emparcelamento ou de outras intervenções públicas de 

ordenamento fundiário similares;  

b) Catástrofe natural grave que afete parte da superfície agrícola da exploração;  

c) Acidente meteorológico grave que afete parte da superfície agrícola da exploração;  

d) Incêndio que afete parte da superfície agrícola da exploração;  

e) Destruição das instalações pecuárias, não imputável ao beneficiário;  

f) Epizootia que afete parte do efetivo pecuário da exploração ou razões sanitárias (fitotécnicas 

ou zootécnicas);  

g) Incapacidade profissional do beneficiário superior a três meses;  

h) Morte, ou incapacidade profissional superior a três meses do cônjuge, ou de outro membro do 

agregado familiar, que coabite com o beneficiário e exerça, na exploração, trabalho executivo 
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que represente parte significativa do trabalho total empregue na mesma, no caso de explorações 

familiares.  

3. Nos casos anteriormente previstos não há lugar ao reembolso dos apoios já recebidos.  

4. Os beneficiários devem, no momento da apresentação dos pedidos, a que se refere o artigo 

16.º, proceder à alteração do seu pedido no caso de redução de área, havendo, neste caso, lugar 

à devolução dos apoios recebidos indevidamente.  

5. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de 

ilha, os casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 2, assim como 

dos pertinentes elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o 

beneficiário, ou a pessoa por ele mandatada, o possa fazer.  

Artigo 27.º 

Base de cálculo do apoio 

1. Se a superfície determinada de um grupo de culturas for superior à declarada no pedido de 

pagamento, é utilizada para o cálculo do apoio a superfície declarada.  

2. Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, se a superfície declarada exceder a determinada 

de um grupo de culturas é utilizada para o cálculo do apoio a superfície determinada.  

3. No entanto se a diferença entre a superfície determinada e superfície total declarada for inferior 

ou igual a 0,1ha, considera-se a superfície determinada como sendo igual à declarada, desde 

que essa diferença seja igual ou inferior a 20% da superfície total declarada.  

Artigo 28.º 

Reduções ou exclusões dos apoios 

1. Sem prejuízo do disposto no Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da 

Comissão, de 11 de março de 2014, e do Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da 

Comissão, de 17 de julho de 2014, são aplicáveis as reduções e as exclusões previstas nos 

números seguintes.  

2. É determinada a devolução total do apoio e a correspondente extinção do compromisso, nos 

seguintes casos:  

a) Incumprimento de qualquer condição de elegibilidade;  
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b) Não apresentação de pedido de apoio em dois anos consecutivos;  

c) Não apresentação do pedido de apoio no quinto ano do compromisso.  

3. O incumprimento dos requisitos relativos à condicionalidade, previstos no artigo 5.º, determina 

a redução do montante do apoio.  

4. Quando a redução de área sujeita a compromisso for superior a 10 % há lugar à devolução 

proporcional do apoio recebido desde o início do compromisso. 

5. A aplicação de reduções e exclusões dos apoios concedidos ou a conceder, em caso de 

incumprimento das obrigações dos beneficiários, previstas nos artigos 8.º, 11.º e 14.º do presente 

diploma e no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, é efetuada de acordo 

com o previsto no anexo II ao presente diploma e que dele faz parte integrante.  

Artigo 29.º 

Exceções à aplicação de reduções e exclusões 

1. As reduções e exclusões referidas no artigo 28.º não são aplicáveis se o beneficiário tiver 

apresentado informações factualmente corretas ou puder provar, de qualquer outro modo, que 

não se encontra em falta.  

2. As reduções e as exclusões não são aplicáveis às partes do pedido relativamente às quais o 

beneficiário informe, por escrito, o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele 

delegadas, que o mesmo pedido contém incorreções ou se tornou incorreto depois da sua 

apresentação, desde que o beneficiário não tenha sido informado da intenção do Organismo 

Pagador, ou da entidade com competências por ele delegadas, de realizar uma visita ao local e 

que esta entidade não tenha já alertado o beneficiário de qualquer incumprimento no pedido.  

3. O pedido de apoio será alterado com base nas informações transmitidas pelo beneficiário em 

conformidade com o n.º 1, de modo a refletir a realidade.  

Artigo 30.º 

Extinção dos compromissos 

1. Os beneficiários ficam desvinculados dos compromissos assumidos, sem devolução dos 

apoios, sempre que se verifique um aumento de área superior a 2 ha e desde que seja 

apresentado um novo pedido de apoio para a área total e para um período de dois anos.  
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2. Os compromissos assumidos extinguem-se, quando ocorrer um dos seguintes casos de força 

maior ou circunstâncias excecionais:  

a) Morte do beneficiário;  

b) Incapacidade profissional do beneficiário superior a três meses;  

c) Morte ou incapacidade profissional superior a três meses do cônjuge ou de outro membro do 

agregado familiar que coabite com o beneficiário, cujo trabalho na exploração represente parte 

significativa do trabalho total empregue na mesma, no caso de explorações familiares;  

d) Expropriação de toda ou de parte significativa da exploração, desde que essa expropriação 

não fosse previsível na data em que o compromisso foi assumido;  

e) Catástrofe natural ou acontecimento catastrófico, que afete parte significativa da exploração 

agrícola;  

f) Problemas fitossanitários que afetem parte ou a totalidade das culturas do beneficiário;  

g) Destruição de instalações pecuárias não imputável ao beneficiário;  

h) Epizootia que afete parte ou a totalidade dos efetivos ou razões sanitárias de ordem zootécnica 

que não resultem de incúria do beneficiário. 

3. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de 

ilha, os casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 2, assim como 

dos pertinentes elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o 

beneficiário, ou a pessoa por ele mandatada, o possa fazer. 

4. Sempre que o beneficiário não tenha podido respeitar os compromissos devido aos casos 

referidos no n.º 2, mantem o direito à totalidade do pagamento do ano em que o facto ocorreu, 

sem devolução dos apoios, desde que tenha sido apresentado o respetivo pedido de pagamento.  

5. No caso de alteração das normas ou regras obrigatórias, nos termos do artigo 48.º do 

Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, o 

beneficiário pode não aceitar a correspondente adaptação dos compromissos assumidos, 

cessando estes sem ser exigida devolução relativamente ao período em que os compromissos 

tenham sido cumpridos.   

6. Os compromissos que se prolonguem para além do termo do atual período de programação 

são revistos, se necessário, de forma a se adaptarem ao enquadramento jurídico do período de 
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programação seguinte, podendo o beneficiário não aceitar a adaptação dos compromissos 

assumidos, cessando estes sem ser exigida devolução relativamente ao período em que os 

compromissos tenham sido cumpridos.   

Artigo 31.º 

Transferência da exploração 

1. Se, durante o período de compromisso, a totalidade ou parte da área ou animais a que se 

refere esse compromisso for cedida a outra pessoa, esta pode retomar o compromisso ou a parte 

do compromisso durante o período remanescente, ou o compromisso pode cessar, não sendo 

exigido o reembolso relativamente ao período em que o compromisso era aplicável.  

2. A transferência da exploração nos termos do número anterior tem que ser requerida, junto da 

entidade com competência na matéria, de 1 de dezembro a 30 de abril do ano em que o 

compromisso é transferido. Caso o requerimento seja deferido o cedente pode transferir a 

totalidade ou parte da área ou animais a que se refere esse compromisso, para o cessionário, a 

partir de 1 de janeiro do ano em que o compromisso é transferido.  

3. O cessionário tem que confirmar a transferência da exploração nos termos do artigo 16.º, com 

as necessárias adaptações, aquando do período para apresentação dos pedidos a definir nos 

termos do artigo 18.º.  

4. Em derrogação do disposto no n.º 2, quando a transferência ocorra por motivo de primeira 

instalação ou porque o beneficiário tem 58 ou mais anos de idade, aquela pode ser requerida, 

em qualquer altura do ano, junto da entidade com competência na matéria.  

5. Para efeitos do número anterior, caso o requerimento seja deferido, o cedente pode, a partir 

da data da notificação do deferimento:  

a) Transferir a totalidade da área ou animais a que se refere esse compromisso;  

b) Transferir parte da área ou animais a que se refere esse compromisso, quando se trate de 

uma primeira instalação.  

6. Quando a transferência ocorra nos termos do número anterior o pagamento do apoio é 

efetuado ao cedente e é este que responde pelos compromissos assumidos até 31 de dezembro 

do ano a que corresponde a transferência.  
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7. Quando o cessionário retome o(s) compromisso(s) ou a parte do(s) compromisso(s) nos 

termos do n.º 1, pode acumular este(s) com o seu, caso o tenha, passando o compromisso a ser 

único e tendo como ano de início o do compromisso mais recente.  

Artigo 31.º-A 

Acumulação dos Apoios 

Os apoios previstos no presente diploma, quando respeitem à mesma parcela ou subparcela 

agrícola, não são acumuláveis com a operação “Produção Integrada”. 

CAPÍTULO V 

Disposições transitórias 

Artigo 32.º 

Normas de direito transitório material 

1. Os compromissos que se prolonguem para além do termo do período de programação 2007-

2013 serão revistos com vista a permitir a sua adaptação ao enquadramento jurídico do período 

de programação 2014-2020.  

2. Se a adaptação prevista no número anterior não for aceite pelo beneficiário o compromisso 

cessa, não sendo exigido o reembolso relativamente ao período em que o compromisso era 

aplicável.  

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

Artigo 33.º 

Direito subsidiário 

Em tudo o que não se encontre especificamente regulado no presente diploma aplicam-se 

subsidiariamente as disposições comunitárias, nacionais e regionais aplicáveis.  
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Anexo I 

Tabela de Conversão em Cabeças Normais (CN) 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º) 

Espécies 

Cabeças 

Normais 

(CN) 

Bovinos machos e novilhas com mais de 24 meses de 

idade, vacas em aleitamento e vacas leiteiras 

1,0  

Bovinos machos e novilhas com idade entre os 6 e 24 

meses 

0,6 

Ovinos com mais de 1 ano 0,15  

Caprinos com mais de 1 ano 0,15 

Equinos com mais de 6 meses 1,0 

Porcas reprodutoras > 50 kg 0,5 

Outros suínos com mais de 3 meses 0,3 

Galináceos 0,014 
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Anexo II 

Incumprimento de compromissos da Medida 11 – Agricultura Biológica 

(a que se refere o n.º 5 do artigo 28.º) 

O incumprimento das obrigações previstas nos artigos 8.º, 11.º e 14.º do presente 

diploma determina a aplicação das seguintes reduções ou exclusões:  

Compromissos Incumprimento 
Redução e 
exclusão 

Artig
o 

Descrição 

Âmbito 
de 
aplicaçã
o 

Qualific
ação (1) 

Duração 
dos 
efeitos 
ou 
possibilid
ades de 
lhes por 
termo 

Gravidade 
importânc
ia e 
consequê
ncias do 
incumpri
mento 
atendend
o aos 
objetivos 
do 
compromi
sso 

Extensão-
efeito do 
incumpri
mento no 
compromi
sso no seu 
conjunto 

Recorrênci
a em 
função do 
numero 
de anos 
de 
incumpri
mento nos 
compromi
ssos 
plurianuai
s 

Numero de 
incumprim
entos 
verificados 
ao longo 
do 
compromis
so 

Redu
ção e 
exclu
são 

Exclusão 
(2) 

AGRICULTURA BIOLÓGICA 

ARTI
GO 
11º 
a) E 
14º 
a) 

Cumprir o 
Plano de 
gestão de 
Agricultura 
biológica 

Área sob 
compro
misso 

Básico 
(B) 

Dura 
menos de 
um ano e 
é possível 
erradicar 
por 
meios 
razoáveis 

Médio 
Significativ
o 

0 1 5% da 
ajuda 

no 
ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

Exclusão 
da medida 
no ano em 
que é 
detetado 
o 
incumpri
mento e 
no ano 
seguinte, 
com a 
devolução 
total dos 
apoios 
recebidos 
desde o 
ano de 
inicio do 
compromi
sso 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

              
   

              

1 2 10% 
da 

ajuda 
no 

ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

              

2 3 15% 
da 

ajuda 
no 

ano 
em 
que 
se 

verific
a e 
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desde 
o ano 

de 
inicio 

              
   

Artig
o 
11º 
b) E 
14º 
b) 

Manter o 
caderno de 
campo 
devidament
e 
preenchido 
e conservar 
os 
comprovati
vos da 
aquisição 
dos 
produtos 
fitofarmacê
uticos e 
fertilizantes
, bem 
como, os 
boletins de 
análise de 
terra. Água, 
e material 
vegetal, 
anexando-
os ao 
registo de 
atividades 

Área sob 
compro
misso 

Secundá
rio (S) 

Não 
relevante 

Baixo  Reduzido 

0 
 

 

 

1 2% da 
ajuda 

no 
ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

                    

              

1 2 4% da 
ajuda 

no 
ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

              
   

              

2 3 10% 
da 

ajuda 
no 

ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

Artig
o 
11º 
c) E 
14º 
c) 

Assegurar a 
manutençã
o das sebes 
vivas, 
quando 
aplicável 

Área sob 
compro
misso 

Secundá
rio (S) 

Não 
relevante 

Baixo  Reduzido 

0 1 2% da 
ajuda 

no 
ano 
em 
que 
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se 
verific

a e 
desde 
o ano 

de 
inicio 

              

1 2 4% da 
ajuda 

no 
ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

              
   

              

2 3 10% 
da 

ajuda 
no 

ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

              
   

Artig
o 
11º 
d) E 
14º 
d) 

Deter um 
encabeçam
ento 
máximo de 
2,00 CN/ha 
de SF, 
quando 
aplicável 

Área da 
exploraç
ão 

Básico 
(B) 

Significati
vo 

Médio 
Significativ
o 

0 1 5% da 
ajuda 

no 
ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

Exclusão 
da medida 
no ano em 
que é 
detetado 
o 
incumpri
mento e 
no ano 
seguinte, 
com a 
devolução 
total dos 
apoios 
recebidos 
desde o 
ano de 
inicio do 
compromi
sso 

1 2 10% 
da 

ajuda 
no 

ano 
em 
que 
se 

verific
a e 

desde 
o ano 

de 
inicio 

   

2 3 15% 
da 
ajuda 
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no 
ano 
em 
que 
se 
verific
a e 
desde 
o ano 
de 
inicio 

 

(1) Qualificação dos compromissos em:   

a) "Compromisso Básico (B)" - aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes 

para os objetivos da medida, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por 

meios razoáveis;  

b) "Compromisso Secundário (S)" - aquele cujo incumprimento não se enquadre na classificação 

de Básico.  

(2) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios de extensão, 

gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de 

apresentação de elementos de prova falsos, a fim de receber o apoio ou de não prestação de 

informações necessárias por negligência. No caso de o número de incumprimentos ser superior 

a 3, considera-se também exclusão da medida. 
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Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Portaria n.º 12/2022 de 15 de fevereiro de 2022

Para uma melhor aplicação do regime previsto na Portaria n.º 17/2021, de 5 de março, que estabelece 
as normas de aplicação das medidas relativas aos pagamentos concedidos diretamente aos agricultores 
ao abrigo do programa POSEI na Região Autónoma dos Açores, alterada pela Portaria n.º 86/2021, de 
25 de agosto, e alterada e republicada pela Portaria n.º 94/2021, de 10 de setembro, torna-se 
necessário efetuar alguns ajustamentos.

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Portaria procede à terceira alteração à Portaria n.º 17/2021, de 5 de março, que 
estabelece as normas de aplicação das medidas relativas aos pagamentos concedidos diretamente aos 
agricultores ao abrigo do programa POSEI na Região Autónoma dos Açores.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 17/2021, de 5 de março

Os artigos 6.º, 8.º, 24.º, 46.º, 48.º, 49.º, 51.º, 55.º, 56.º, 69.º e Anexo I, da Portaria n.º 17/2021, de 5 de 
março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º

[…]

1 – […]

2 - […]

3 - […] 

4 - […] 

5 - […]

6 - Aos agricultores que beneficiaram dos programas de reconversão, nos termos da respetiva 
legislação, são aplicadas, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis ao prémio, as seguintes 
condições de elegibilidade:

a) […]

b) No segundo ano de conversão o valor unitário da ajuda será atribuído à totalidade dos direitos 
individuais na posse do agricultor, desde que o número de fêmeas bovinas pertencentes a uma das 
raças constantes do anexo I, ou resultantes de um cruzamento com essas raças, detidas durante o 
período de retenção, seja superior a 70% do número de direitos individuais possuídos.

Nos restantes casos, o valor da ajuda será atribuído somente ao número de fêmeas definidas no 
parágrafo anterior, detidas durante o período de retenção. 
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Artigo 8.º

[…]

1 – […] 

2 - […]

3 - Em caso de transferência dos direitos individuais sem transferência da exploração, 5% dos direitos 
transferidos, arredondados às décimas, são devolvidos, sem pagamento compensatório, à reserva 
regional para redistribuição.

A devolução prevista no parágrafo anterior não se aplica quando estejamos perante uma das 
seguintes situações:

a) Força maior e circunstâncias excecionais previstos na legislação aplicável, com as necessárias 
adaptações;

b) Transferência de direitos para um jovem agricultor, com mais de 18 e menos de 40 anos de idade à 
data da confirmação do pedido ou, para pessoas coletivas, no caso dos sócios gerentes preencherem as 
condições previstas na primeira parte desta alínea.

4 – […]

5 – […]

6 – […]: 

a) […]

b) […]

c) Um direito para os agricultores que tenham entre um e onze direitos.

Quando o agricultor seja detentor de menos de um direito tem que transferir a sua totalidade.

Para a verificação do número mínimo de direitos individuais objeto de transferência é considerado o 
cômputo dos direitos dos pedidos de transferência aprovados.

7 - Para efeitos dos números anteriores, na transferência de direitos individuais com exploração, é 
considerada a totalidade da superfície da exploração, aferida na Declaração da Exploração submetida 
no ano a que respeita o início do período de transferência de direitos, ou na falta da mesma, a 
declaração submetida no ano anterior, sem prejuízo da área reservada para autoconsumo.

Artigo 24.º

[…]

1 - Se, antes da apresentação do pedido de ajuda ao prémio aos produtores de leite, o titular das 
entregas ou vendas diretas de leite, efetuadas no ano anterior, falecer ou extinguir-se, estas podem ser 
objeto de pedido de ajuda pela herança indivisa, ou por um dos sócios da sociedade, ou por terceira 
pessoa, desde que obtida a concordância de todos os herdeiros ou de todos os sócios.

2 – […]

Artigo 46.º

[…]

1 – […]

2 - A liquidação das faturas da banana comercializada está limitada ao recebimento por transferência 
bancária e por cheque. 
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Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o recebimento da banana comercializada em 
numerário é admissível quando um dos intervenientes possua contabilidade organizada e seja possível 
verificar os respetivos registos contabilísticos para efeitos do disposto na alínea c) do número anterior.

Os comprovativos da liquidação das faturas da banana comercializada devem ter como data limite o 
dia 31 de outubro, para a banana comercializada no primeiro semestre desse ano, e 30 de abril, para a 
banana comercializada no segundo semestre do ano anterior. 

3 – […]

Artigo 48.º

[…]

1 - Para beneficiarem dos prémios e ajudas previstos nesta Portaria, os interessados devem 
apresentar os pedidos de ajuda, documentos ou declarações que sejam constitutivos da sua 
elegibilidade junto dos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, ou submetê-los através de 
formulário eletrónico disponível em https://siagri-ca.azores.gov.pt, mediante autenticação com a inserção 
de senha atribuída para o efeito.

2 - São permitidas alterações aos pedidos de ajuda, que têm de ser de apresentadas nos termos do 
número anterior. 

3 – [anterior n.º 2]

Artigo 49.º

[…]

1 – […]

2 – […]

3 – Na ajuda à banana, os pedidos de ajuda têm que conter a declaração de sucessão de banana 
comercializada, quando aplicável, e as listagens de agricultores, de faturas, de devoluções e de 
certificados de conformidade.

Artigo 51.º

[…]

1 - As datas de apresentação dos pedidos de ajuda, da declaração da totalidade da superfície da 
exploração e das alterações aos pedidos de ajuda, são fixadas pela Direção Regional com competência 
na matéria e divulgadas no Portal da Agricultura dos Açores, em https://agricultura.azores.gov.pt.

2 – […]

Artigo 55.º

[…]

1 – […]

2 – Sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo seguinte, no caso da superfície 
declarada no pedido de ajuda exceder a superfície determinada de um grupo de culturas, a ajuda será 
calculada com base na superfície determinada para o grupo de culturas em questão.

3 – [anterior n.º 2]

Artigo 56.º

[…]

1 – […]
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2 – […]

3 - Se a diferença for superior a 50% da superfície determinada, não é concedida a ajuda para o 
grupo de culturas em causa. Além disso, o beneficiário é objeto de uma sanção adicional no montante 
da ajuda correspondente à diferença entre a superfície declarada e a superfície determinada para o 
grupo de culturas em causa, que é deduzido nos pagamentos de ajudas a que tenha direito no contexto 
dos pedidos que apresentar nos três anos civis seguintes ao ano em que a diferença seja detetada, 
sendo o saldo anulado se o montante não puder ser totalmente deduzido desses pagamentos de ajudas.

4 – […]

5 – […]

Artigo 69.º

[…]

Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores a presente Portaria entra em vigor no dia da sua 
publicação e é aplicável aos pedidos de ajuda a título do ano 2021 e seguintes.

Anexo I

[…]

[…]

Cruzado de Wagyu.»

Artigo 3.º

Aditamento à Portaria n.º 17/2021, de 5 de março

É aditado o artigo 46.º - A à Portaria n.º 17/2021, de 5 de março, com a seguinte redação:

«Artigo 46.º - A

Sucessão de banana comercializada

1 - Se, antes da apresentação do pedido de ajuda à banana e após a submissão da Declaração da 
Totalidade da Superfície da Exploração relativa ao ano do pedido de ajuda, o titular das quantidades de 
banana comercializadas falecer, estas podem ser objeto de pedido de ajuda pela herança indivisa, ou 
por terceira pessoa, desde que obtida a concordância de todos os herdeiros.

Para o cálculo da produtividade definida no n.º 2 do 45.º é considerada a Declaração da Totalidade da 
Superfície da Exploração submetida pelo titular das quantidades de banana comercializadas falecido. 

2 – A comunicação da sucessão, nas condições previstas no número anterior, é efetuada em 
simultâneo com a apresentação do pedido de ajuda à banana.»

Artigo 4.º

Republicação da Portaria n.º 17/2021, de 5 de março

É republicada, em anexo à presente Portaria, da qual faz parte integrante, a Portaria n.º 17/2021, de 5 
de março, com a redação atual.

Artigo 5.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 1 de 
janeiro de 2022, com exceção da alteração ao artigo 46.º que produz efeitos a 1 de julho de 2022.
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Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Assinada em 08 de fevereiro de 2022.

O Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, .António Lima Cardoso Ventura



 

 

 

 

Anexo 

(a que se refere o artigo 4.º) 

Republicação da Portaria n.º 17/2021, de 5 de março 

Capítulo I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente Portaria estabelece as normas de aplicação das seguintes medidas relativas aos 

pagamentos concedidos diretamente aos agricultores ao abrigo do programa POSEI na Região 

Autónoma dos Açores (RAA): 

a) Prémios às Produções Animais:  

(i) Prémio à Vaca Aleitante;  

(ii) Prémio ao Abate de Bovinos; 

(iii) Prémio aos Produtores de Ovinos e Caprinos;  

(iv) Prémio à Vaca Leiteira;  

(v) Ajuda ao Escoamento de Jovens Bovinos dos Açores;  

(vi) Prémio aos Produtores de Leite;  

(vii) Ajuda ao Transporte Inter-Ilhas de Jovens Bovinos.  

b) Ajudas às Produções Vegetais:  

(i) Ajuda aos Produtores de Culturas Arvenses;  

(ii) Ajuda à Produção de Culturas Tradicionais;  

(iii) Ajuda à Manutenção da Vinha Orientada para a Produção de Vinhos com Denominação de 

Origem e Vinhos com Indicação Geográfica;  

(iv) Ajuda à Produção de Ananás;  

(v) Ajuda à Produção de Horto-fruti-florícolas e Outras Culturas;  

(vi) Ajuda à Banana. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

A presente Portaria aplica-se aos agricultores com exploração situada no território da RAA. 
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Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos da presente Portaria entende-se por:  

a) «Agricultor ativo», agricultor na aceção do artigo 9.º do Regulamento (UE) n.º 1307/2013, do 

Conselho e do Parlamento Europeu de 17 de dezembro, na sua redação atual, com exceção das 

disposições previstas nos nºs. 2, 3 e 3-A do mesmo preceito;  

b) «Animal declarado», animal objeto de pedido de ajuda ao abrigo de um dos prémios às 

produções animais;  

c) «Animal determinado», um animal identificado através de controlos administrativos ou no local;  

d) «Animal potencialmente elegível», um animal que, em princípio, pode satisfazer os critérios 

de elegibilidade para beneficiar de um dos prémios às produções animais;  

e) «Área de autoconsumo», superfície reservada para uso próprio, até 10% da área da 

exploração, até ao limite máximo de 1 ha;  

f) «Banana comercializada», quantidade de banana objeto de emissão de uma fatura por parte 

do beneficiário da ajuda, com registo do número de identificação fiscal do cliente;  

g) «Entrega de leite», qualquer entrega de leite de vaca cru, efetuada a um primeiro comprador 

registado, independentemente do facto de o transporte ser assegurado pelo produtor, pelo 

comprador, por uma empresa de tratamento ou de transformação destes produtos ou por 

terceiros;  

h) «Exploração», na aceção da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 

1307/2013;  

i) «Grupo de culturas», o conjunto das superfícies declaradas para efeitos de uma ajuda às 

produções vegetais, relativamente ao qual é aplicável uma taxa de ajuda diferente;  

j) «Organização de produtores», organização de produtores reconhecida nos termos da 

Portaria n.º 169/2015, de 4 de junho;  

k) «Parcela agrícola», na aceção da alínea a) do n.º 4 do artigo 67 do Regulamento (UE) n.º 

1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho;  

l) «Período de retenção», o período durante o qual um animal declarado ou um animal 

potencialmente elegível tem de ser mantido na posse do agricultor;  

m) «Primeiro comprador de leite», a pessoa singular ou coletiva que adquire aos produtores de 

leite de vaca cru para tratamento ou transformação ou para ceder a terceiros para tratamento ou 

transformação; 
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n) «Produtor de leite», a pessoa singular ou coletiva, cuja exploração se situe na Região 

Autónoma dos Açores, que produz leite de vaca e o entregue a um primeiro comprador registado 

ou o venda diretamente;  

o) «Superfície determinada», superfície de terrenos ou parcelas, identificada através de controlos 

administrativos ou no local;  

p) «Unidade de Produção», conjunto de parcelas, contínuas ou não, que constituem uma unidade 

técnico-económica caracterizada pela utilização em comum dos meios de produção, submetida 

a uma gestão única, independentemente do título de posse, do regime jurídico e da área ou 

localização;  

q) «Venda direta de leite», qualquer venda de leite, ou de outros produtos lácteos, efetuada ao 

consumidor e declarada no Portal do Beneficiário, em https://beneficiario-agricola.azores.gov.pt. 

Artigo 4.º 

Cedência de explorações 

1 - Se, após a apresentação de um pedido de ajuda, e antes do cumprimento de todos os 

requisitos para a concessão da ajuda, uma exploração for integralmente cedida por um 

beneficiário a outro, não pode ser concedida qualquer ajuda ao cessionário a título da exploração 

cedida. 

2 - As ajudas, a título desse ano civil são concedidas ao cedente se: 

a) O cedente apresentar a comunicação da cedência da exploração e uma declaração do 

cessionário em que este assume as obrigações do cedente relativamente às ajudas em causa, 

no prazo máximo de quinze dias úteis após a cedência; 

b) Forem cumpridos todos os requisitos para a concessão das ajudas a título da exploração 

cedida. 

3 – Considera-se integralmente cedida uma exploração em que tenham sido transferidas todas 

as parcelas agrícolas, sem prejuízo da área de autoconsumo a qual é aferida à data do pedido 

de ajuda. 

Capítulo II 

Prémios às Produções Animais 

Secção I 

Prémio à Vaca Aleitante 

Artigo 5.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar do presente prémio os agricultores ativos que possuam direitos individuais ao 

Prémio à Vaca Aleitante.  
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Artigo 6.º 

Condições de elegibilidade 

1 - A concessão do prémio está sujeita à posse de direitos individuais pelo agricultor.   

Caso o número de direitos individuais ao prémio corresponda a um número decimal o mesmo é 

concedido atendendo à parte decimal.   

2 - São elegíveis as vacas que tenham parido nos últimos vinte e quatro meses e as novilhas a 

partir de oito meses de idade que ainda não tenham parido, pertencentes a uma das raças 

constantes do anexo I à presente Portaria e que dela faz parte integrante, ou resultantes de um 

cruzamento com essas raças e que façam parte de uma manada destinada à criação de vitelos 

para produção de carne. 

3 - Para beneficiarem do prémio os animais estão sujeitos a um período de retenção, de três 

meses consecutivos, compreendido entre 1 de fevereiro e 30 de abril.   

4 - São elegíveis as novilhas até um máximo de 40% do efetivo animal elegível ao prémio.   

Excetuam-se do parágrafo anterior os efetivos de uma vaca em que também uma novilha pode 

ser elegível.   

5 - Para o cálculo dos animais declarados é considerado o menor número de animais 

potencialmente elegíveis obtido nas contagens diárias efetuadas à base de dados Sistema 

Nacional de Informação e Registo Animal (SNIRA), durante o período de retenção. 

6 - Aos agricultores que beneficiaram dos programas de reconversão, nos termos da respetiva 

legislação, são aplicadas, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis ao prémio, as 

seguintes condições de elegibilidade: 

a) No primeiro ano de conversão o valor unitário da ajuda é atribuído à totalidade dos direitos 

individuais na posse do agricultor, independentemente do número de animais elegíveis; 

b) No segundo ano de conversão o valor unitário da ajuda será atribuído à totalidade dos direitos 

individuais na posse do agricultor, desde que o número de fêmeas bovinas pertencentes a uma 

das raças constantes do anexo I, ou resultantes de um cruzamento com essas raças, detidas 

durante o período de retenção, seja superior a 70% do número de direitos individuais possuídos. 

Nos restantes casos, o valor da ajuda será atribuído somente ao número de fêmeas definidas no 

parágrafo anterior, detidas durante o período de retenção.  

Artigo 7.º 

Direitos individuais 

1 - As candidaturas à reserva regional dos direitos ao prémio à vaca aleitante são efetuadas nos 

termos da respetiva legislação.   
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2 - Se um agricultor não utilizar pelo menos 70% dos seus direitos em dois anos civis sucessivos, 

a parte não utilizada no segundo ano é transferida para a Reserva Regional, exceto nos casos 

de força maior e circunstâncias excecionais previstas na legislação aplicável, com as necessárias 

adaptações. 

A transferência de direitos para a Reserva Regional, nos termos do parágrafo anterior, irá incidir 

primeiro sobre os direitos intransmissíveis, quando aplicável. 

Artigo 8.º 

Transferências de direitos individuais 

1 - Os direitos individuais de aleitantes são pertença do agricultor que os pode transferir, total ou 

parcialmente, para outros agricultores, com ou sem a transferência da sua exploração, sem 

prejuízo das especificidades constantes das Portarias que estabelecem as regras de atribuição 

dos referidos direitos.  

2 - Sempre que um agricultor transfira a sua exploração antes do início do período de retenção 

previsto no n.º 3 do artigo 6.º, pode transferir todos os seus direitos individuais para a(s) 

pessoa(s) que retoma(m) a exploração.  

3 - Em caso de transferência dos direitos individuais sem transferência da exploração, 5% dos 

direitos transferidos, arredondados às décimas, são devolvidos, sem pagamento compensatório, 

à reserva regional para redistribuição, exceto nos casos de: 

a) Força maior e circunstâncias excecionais previstos na legislação aplicável, com as 

necessárias adaptações; 

b) Transferência de direitos para um jovem agricultor, com mais de 18 e menos de 40 anos de 

idade à data da confirmação do pedido ou, para pessoas coletivas, no caso dos sócios gerentes 

preencherem as condições previstas na primeira parte desta alínea. 

3 - Em caso de transferência dos direitos individuais sem transferência da exploração, 5% dos 

direitos transferidos, arredondados às décimas, são devolvidos, sem pagamento compensatório, 

à reserva regional para redistribuição. 

 

A devolução prevista no parágrafo anterior não se aplica quando estejamos perante uma das 

seguintes situações: 

a) Força maior e circunstâncias excecionais previstos na legislação aplicável, com as 

necessárias adaptações; 

b) Transferência de direitos para um jovem agricultor, com mais de 18 e menos de 40 anos de 

idade à data da confirmação do pedido ou, para pessoas coletivas, no caso dos sócios gerentes 

preencherem as condições previstas na primeira parte desta alínea. 
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4 - As transferências de direitos individuais têm que ser solicitadas entre 1 de outubro e 31 de 

dezembro, do ano anterior à sua utilização, exceto nos casos de força maior ou circunstâncias 

excecionais que ocorram até ao início do período de retenção, cujo prazo é prorrogado até 25 

de fevereiro do ano da sua utilização. 

Os pedidos de transferência são apresentados junto dos Serviços de Desenvolvimento Agrário 

de ilha, ou submetidos através de formulário eletrónico disponível em 

https://gestpdr.azores.gov.pt. 

5 - As transferências carecem de autorização da Direção Regional com competência na matéria. 

6 - O número mínimo de direitos individuais que podem ser objeto de transferência parcial é:  

a) Cinco direitos para os agricultores com mais de vinte e cinco direitos; 

b) Três direitos para os agricultores que possuam entre onze e vinte e cinco direitos; 

c) Um direito para os agricultores que tenham entre um e onze direitos. 

Quando o agricultor seja detentor de menos de um direito tem que transferir a sua totalidade. 

Para a verificação do número mínimo de direitos individuais objeto de transferência é 

considerado o cômputo dos direitos dos pedidos de transferência aprovados. 

7 - Para efeitos dos números anteriores, na transferência de direitos individuais com exploração, 

é considerada a totalidade da superfície da exploração, aferida na Declaração da Exploração 

submetida no ano a que respeita o início do período de transferência de direitos, ou na falta da 

mesma, a declaração submetida no ano anterior, sem prejuízo da área reservada para 

autoconsumo. 

Artigo 9.º 

Montante do prémio 

O montante do prémio é de 300 euros por animal elegível.  

Secção II 

Prémio ao Abate de Bovinos 

Artigo 10.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar do presente prémio os agricultores ativos que possuam bovinos na sua 

exploração e procedam ao seu abate em matadouros da RAA. 

Artigo 11.º 

Condições de elegibilidade 

1 - São elegíveis ao prémio os bovinos com mais de trinta dias de idade, nos seguintes termos:   
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a) Prémio ao abate de bovinos do 1.º semestre – para os animais abatidos entre 1 de janeiro e 

30 de junho; 

b) Prémio ao abate de bovinos do 2.º semestre – para os animais abatidos entre 1 de julho e 31 

de dezembro. 

2 - Para poderem beneficiar deste prémio os animais têm de permanecer na posse do agricultor 

por um período de retenção de dois meses consecutivos.   

3 - Em derrogação do número anterior, para os bovinos abatidos com idade superior a trinta dias 

e inferior a dois meses, o período de retenção é de quinze dias consecutivos.   

4 - Só são elegíveis os animais cujo período compreendido entre a data de saída da exploração 

e a data do abate seja inferior a dois meses. 

5 - Verificando-se que o mesmo animal cumpriu o período de retenção na exploração de mais 

que um agricultor, tem direito ao prémio o agricultor que procedeu à sua retenção em último 

lugar. 

Artigo 12.º 

Montante do prémio 

1 - O montante do prémio é de:   

a) 40 euros para os bovinos abatidos com mais de trinta dias e menos de sete meses de idade;   

b) 100 euros para os bovinos abatidos a partir dos sete meses de idade.   

2 - É atribuído um suplemento ao prémio no montante de:   

a) 160 euros para os bovinos machos abatidos com idade igual ou superior a sete meses e 

inferior a doze meses;   

b) 190 euros para os bovinos machos abatidos com idade igual ou superior a doze meses.   

3 - Os bovinos que sejam certificados no matadouro como Carne dos Açores - Indicação 

Geográfica Protegida ou em Modo de Produção Biológico e os da raça “Ramo Grande” recebem, 

para além dos montantes previstos nos números anteriores, um suplemento, por animal, de 40 

euros. 

4 - Ficam excluídos do rateio previsto no n.º 3 do artigo 63.º os bovinos certificados no matadouro 

como Modo de Produção Biológico e os dez primeiros animais abatidos, por beneficiário, em 

cada semestre.  

5 – Quando o abate do décimo animal, previsto no número anterior, tenha ocorrido em simultâneo 

com outros animais preferem os animais mais velhos e se necessário os do sexo masculino.   
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6 - Caso o número de animais nas condições previstas no n.º 4 ultrapasse o limite máximo 

orçamental definido, é feito um novo rateio entre os mesmos, nos termos do n.º 3 do artigo 63.º, 

com as necessárias adaptações.   

7 – Caso o montante orçamental disponível não venha a ser atingido, o valor remanescente é 

redistribuído, proporcionalmente, aos montantes apurados, por todos os requerentes afetos ao 

semestre em causa.   

8 – Os bovinos machos que beneficiarem da ajuda ao transporte inter-ilhas de jovens bovinos, 

perdem o direito ao suplemento previsto no n.º 2. 

Secção III 

Prémio aos Produtores de Ovinos e Caprinos 

Artigo 13.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar do presente prémio os agricultores ativos que possuam na sua exploração 

ovelhas ou cabras.  

Artigo 14.º 

Condições de elegibilidade 

1 - Para beneficiarem do prémio os agricultores têm que possuir, pelo menos, dez animais 

elegíveis, ovelhas ou cabras, com pelo menos um ano de idade. 

2 - Para beneficiarem do prémio os animais estão sujeitos a um período de retenção, de três 

meses consecutivos, compreendido entre 1 de fevereiro e 30 de abril.   

3 - Para o cálculo dos animais declarados é considerado o menor número de ovelhas e cabras, 

potencialmente elegíveis, obtidos nas contagens diárias efetuadas à base de dados do SNIRA, 

durante o período de retenção. 

Artigo 15.º 

Montante do prémio 

O montante do prémio é de 40 euros por ovelha ou cabra.   

Secção IV 

Prémio à Vaca Leiteira 

Artigo 16.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar do presente prémio os agricultores ativos que possuam na sua exploração 

vacas leiteiras. 
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Artigo 17.º 

Condições de elegibilidade 

1 - São elegíveis as vacas pertencentes a uma das raças constantes do anexo II da presente 

Portaria e que dele faz parte integrante, ou resultantes de um cruzamento com essas raças, 

desde que tenham idade inferior a doze anos e com comunicações de nascimento registadas no 

SNIRA nos últimos vinte e quatro meses. 

2 - Para beneficiarem do prémio os agricultores têm que reunir as seguintes condições: 

a) Os animais têm de cumprir com o período de retenção de três meses consecutivos, 

compreendido entre 1 de fevereiro e 30 de abril;  

b) Proceder a entregas, ou vendas diretas, de leite, durante o período de retenção. 

3 - Para efeitos da alínea b) do número anterior, só são consideradas as vendas diretas de leite 

declaradas até 30 de junho do ano a que se refere o pedido de ajuda. 

4 - Para o cálculo dos animais declarados é considerado o menor número de animais 

potencialmente elegíveis obtido nas contagens diárias efetuadas à base de dados do SNIRA, 

durante o período de retenção. 

Artigo 18.º 

Montante do prémio 

1 - O montante do prémio é de: 

a) 190 euros por vaca leiteira elegível numa unidade de produção situada nas ilhas de Santa 

Maria, Graciosa, São Jorge, Pico, Faial, Flores e Corvo;   

b) 145 euros por vaca leiteira elegível numa unidade de produção situada nas ilhas de S. Miguel 

e Terceira.  

2 - Ao valor do prémio é atribuído um suplemento de 20% aos agricultores certificados em Modo 

de Produção Biológico para a produção agrícola de animais, ou em conversão para esse regime, 

durante o período de retenção  

3 - Nas unidades de produção situadas nas ilhas de S. Miguel, Terceira e Graciosa, caso o 

número de animais determinados no ano do pedido de ajuda, tenha uma redução não superior a 

20% em relação ao do ano precedente, será considerado o número de animais determinado no 

ano anterior. 

Não se aplica o disposto no parágrafo anterior nos casos em que, no ano n, o número de animais 

declarados exceda o número de animais determinados. 

4 - Caso o montante orçamental disponível não seja atingido, o valor remanescente é 

redistribuído, proporcionalmente aos montantes apurados, por todos os requerentes. 
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Secção V 

Ajuda ao Escoamento de Jovens Bovinos dos Açores 

Artigo 19.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar da presente ajuda os agricultores ativos que procedam à expedição de bovinos 

para o exterior da RAA. 

Artigo 20.º 

Condições de elegibilidade 

1 - São elegíveis os bovinos fêmeas com idade máxima de oito meses e os bovinos machos com 

idade máxima de dezoito meses, nos seguintes termos: 

a) Ajuda ao Escoamento de Jovens Bovinos dos Açores do 1.º semestre – para os animais 

expedidos entre 1 de janeiro e 30 de junho; 

b) Ajuda ao Escoamento de Jovens Bovinos dos Açores do 2.º semestre – para os animais 

expedidos entre 1 do julho e 31 de dezembro. 

2 - Para beneficiar desta ajuda os animais têm de ter nascido na RAA e permanecido na posse 

do agricultor durante o período de retenção de três meses consecutivos. 

3 - Só são elegíveis os animais cujo período compreendido entre a data de saída da exploração 

e a data da expedição seja inferior a três meses. 

Artigo 21.º 

Montante da ajuda 

1 - O montante da ajuda é de 40 euros por animal expedido. 

2 - É atribuído um suplemento à ajuda no montante de 130 euros aos bovinos machos expedidos 

com idade igual ou superior a sete meses e inferior ou igual a dezoito meses. 

3 - Para além dos montantes previstos nos artigos anteriores, aos animais expedidos para as 

Regiões da Madeira e Canárias é ainda atribuído um suplemento de 30 euros por animal. 

4 - Os animais que beneficiarem da ajuda ao transporte inter-ilhas de jovens bovinos, perdem o 

direito à presente ajuda. 

Secção VI 

Prémio aos Produtores de Leite 

Artigo 22.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar do presente prémio os agricultores ativos produtores de leite. 
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Artigo 23.º 

Condições de elegibilidade 

1 - O prémio é atribuído aos produtores de leite que, no ano civil anterior à apresentação do 

pedido de ajuda, tenham efetuado entregas de leite a um primeiro comprador de leite 

estabelecido na RAA, ou efetuado vendas diretas de leite. 

2 - Para determinação da quantidade de leite de vaca cru entregue, são tidas em consideração 

as declarações efetuadas pelos primeiros compradores, nos termos do Decreto-Lei n.º 189/2015, 

de 8 de setembro. 

3 – São elegíveis as quantidades de leite de vaca resultante das vendas diretas de leite, de 

acordo com as seguintes equivalências para os produtos lácteos: 

a) 1 kg de nata = 10,5 kg de leite; 

b) 1 kg de manteiga = 22,5 kg de leite; 

c) 1 kg de queijo = 10,3 kg de leite; 

d) 1 kg de iogurte = 1,2 kg de leite; 

e) 1 L de leite = 1,03 kg de leite. 

Os valores da quantidade de leite são truncados à unidade. 

Artigo 24.º 

Sucessão de entregas e vendas diretas de leite 

1 - Se, antes da apresentação do pedido de ajuda ao prémio aos produtores de leite, o titular das 

entregas ou vendas diretas de leite, efetuadas no ano anterior, falecer ou extinguir-se, estas 

podem ser objeto de pedido de ajuda pela herança indivisa, ou por um dos sócios da sociedade, 

ou por terceira pessoa, desde que obtida a concordância de todos os herdeiros ou de todos os 

sócios. 

2 – A comunicação da sucessão, nas condições previstas no número anterior, é efetuada em 

simultâneo com a apresentação do pedido de ajuda ao prémio aos produtores de leite. 

Artigo 25.º 

Montante do prémio 

1 - O montante do prémio é calculado multiplicando a quantidade de leite de vaca cru com o teor 

efetivo de matéria gorda, objeto de entregas ou vendas diretas efetuadas no ano civil anterior à 

apresentação do pedido de ajuda, expressa em toneladas até às milésimas, por 35 euros. 

2 – É atribuído um suplemento ao prémio no montante de 23 euros por tonelada de leite aos 

produtores, desde que estes se encontrem certificados em Modo de Produção Biológico para a 

I SÉRIE N.º 18 TERÇA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 

 

 

 

produção agrícola de produtos animais ou em conversão para esse regime, durante o período 

mínimo de um mês de calendário, no ano civil anterior à apresentação do pedido de ajuda. 

3 - Aos produtores com entregas de leite nas ilhas Flores, Pico e Faial, ou, aos produtores com 

vendas diretas e morada fiscal numa dessas ilhas, que tenham um acréscimo da quantidade 

determinada em relação ao pedido de ajuda do ano anterior, é atribuído um suplemento de 20 

euros por tonelada de quantidade acrescida. 

Não se aplica o disposto no parágrafo anterior nos casos em que, no ano correspondente ao 

pedido de ajuda, a quantidade declarada exceda a quantidade determinada. 

4 - Aos produtores com entregas de leite nas ilhas de S. Miguel, Terceira e Graciosa ou, aos 

produtores com vendas diretas e morada fiscal numa dessas ilhas, caso a quantidade 

determinada no ano do pedido de ajuda, tenha uma redução não superior a 20% em relação à 

do ano precedente, será considerada a quantidade determinada no ano anterior. 

Não se aplica o disposto no parágrafo anterior nos casos em que, no ano n, a quantidade 

declarada exceda a quantidade determinada. 

5 - Ficam excluídos do rateio previsto no n.º 3 do artigo 63.º: 

a) os primeiros 150.000 Kg de leite entregues ou vendidos diretamente pelos produtores; 

b) os produtores com entregas de leite nas ilhas Flores, Pico e Faial e os produtores com vendas 

diretas de leite e morada fiscal numa dessas ilhas; 

c) os produtores que beneficiarem do suplemento mencionado no n.º 2. 

6 - Caso os valores apurados, nos termos do número anterior, ultrapassem os limites máximos 

definidos, são efetuados novos rateios entre os mesmos, nos termos do n.º 3 do artigo 63.º, com 

as necessárias adaptações. 

7 - Caso o montante orçamental disponível, para efeitos de atribuição do montante do prémio 

previsto no n.º 1 não seja atingido, o valor remanescente é redistribuído, proporcionalmente às 

quantidades apuradas, por todos os requerentes. 

Secção VII 

Ajuda ao Transporte Inter-Ilhas de Jovens Bovinos 

Artigo 26.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar desta ajuda os agricultores ativos procedam à expedição de bovinos jovens. 

Artigo 27.º 

Condições de elegibilidade 

1 – São elegíveis os bovinos fêmeas que, à data da sua expedição, tenham a idade máxima de 

oito meses e os bovinos machos que, à data da sua expedição, tenham a idade máxima de 

dezoito meses, nos seguintes termos: 
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a) Ajuda ao Transporte Inter-llhas de Jovens Bovinos do 1.º semestre – para os animais 

expedidos entre 1 de janeiro e 30 de junho; 

b) Ajuda ao Transporte Inter-llhas de Jovens Bovinos do 2.º semestre – para os animais 

expedidos entre 1 de julho e 31 de dezembro. 

2 – Para beneficiarem desta ajuda os animais têm de ter nascido e sido criados, por um período 

mínimo de três meses, nas ilhas de Santa Maria, Graciosa, Flores e Corvo. 

3 - Os animais têm de ser expedidos para as ilhas de São Miguel, Terceira, Pico ou Faial. 

Artigo 28.º 

Montante da ajuda 

1 - O valor da ajuda é de 40 euros por animal expedido. 

2 - É atribuído um suplemento à ajuda no montante de 130 euros aos bovinos machos expedidos 

com idade igual ou superior a sete meses. 

Capítulo III 

Ajudas às Produções Vegetais 

Secção I 

Ajuda aos Produtores de Culturas Arvenses 

Artigo 29.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar da presente ajuda os agricultores ativos que cultivem milho, sorgo ou luzerna. 

Artigo 30.º 

Condições de elegibilidade 

Podem beneficiar da ajuda os agricultores que cumulativamente: 

a) Reúnam uma área total mínima determinada de 0,30 hectares de milho, sorgo e luzerna; 

b) Tenham procedido à sementeira o mais tardar até ao dia 15 de junho do ano civil a que diz 

respeito o pedido de ajuda; 

c) Tenham semeado integralmente as superfícies declaradas; 

d) Utilizem práticas culturais que garantam uma emergência normal das culturas e um 

povoamento regular em condições normais de crescimento das plantas até 31 de julho do ano 

civil a que se refere o pedido de ajuda. 

Artigo 31.º 

Montantes das ajudas 

1 - O valor da ajuda é de: 
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a) 500 euros/ha de superfície elegível de milho; 

b) 300 euros/ha de superfície elegível de sorgo ou luzerna. 

2 – Ao valor da ajuda acresce um suplemento de 20%, a atribuir aos agricultores certificados em 

Modo de Produção Biológico para a produção agrícola de vegetais, ou em conversão para esse 

regime, durante o período compreendido entre 15 de junho e 31 de julho do ano civil a que se 

refere o pedido de ajuda. 

3 – Ficam excluídos do rateio previsto no n.º 3 do art.º 63.º os agricultores que cumpram com o 

disposto no número anterior. 

4 - Caso o montante apurado nos pedidos de ajuda dos agricultores mencionados no número 

anterior ultrapasse o limite máximo orçamental definido, é feita uma redução proporcional aos 

respetivos montantes apurados. 

Secção II 

Ajuda à Produção de Culturas Tradicionais 

Artigo 32.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar da presente ajuda os agricultores ativos que produzam chá. 

Artigo 33.º 

Condições de elegibilidade 

Podem beneficiar da ajuda os agricultores que cumulativamente: 

a) Reúnam uma área total mínima determinada de 0,30 hectares de chá; 

b) Tenham a cultura instalada, o mais tardar, até 31 de maio do ano civil a que diz respeito o 

pedido de ajuda; 

c) Tenham procedido, em relação às superfícies cultivadas, a todos os trabalhos normais de 

cultivo até 31 de julho do ano civil a que se refere o pedido de ajuda. 

Artigo 34.º 

Montante da ajuda 

O montante anual da ajuda é de 1.500 euros por hectare de superfície elegível. 

Secção III 

Ajuda à Manutenção da Vinha Orientada para a Produção de Vinhos com 

Denominação de Origem e Vinhos com Indicação Geográfica 

Artigo 35.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar da presente ajuda os agricultores ativos: agrupamentos, organizações de 

produtores ou produtores individuais com vinhas, inscritas e aprovadas pela Comissão 
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Vitivinícola da RAA, destinadas à produção de vinhos ou produtos vitivinícolas com direito às 

Denominações de Origem ou à Indicação Geográfica para os produtos vitivinícolas da RAA. 

Artigo 36.º 

Condições de elegibilidade 

A ajuda é concedida em relação às superfícies nas zonas de produção legalmente definidas, 

para a produção de vinhos com Denominação de Origem ou de vinhos com Indicação Geográfica 

desde que tenham sido inteiramente cultivadas e nas quais tenham sido realizados todos os 

trabalhos normais de cultivo. 

Artigo 37.º 

Montante da ajuda 

O montante da ajuda é fixado em 1.250 euros por hectare de superfície elegível para a produção 

de vinhos com Denominação de Origem e em 950 euros por hectare de superfície elegível para 

a produção de vinhos com Indicação Geográfica. 

Secção IV 

Ajuda à Produção de Ananás 

Artigo 38.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar desta ajuda os agricultores ativos que cultivem ananás da espécie Ananas 

comosus Merr. 

Artigo 39.º 

Condições de elegibilidade 

1 - É concedida uma ajuda por superfície agrícola de ananás em produção como cultura estreme, 

segundo o modo de produção tradicional. 

2 - Entende-se por superfície agrícola de ananás em produção, a superfície de ananás que se 

mantém em produção durante todo o ano. 

3 - Entende-se por modo de produção tradicional aquele cujo ciclo cultural se desenvolve sob 

coberto em “aterros” ou “camas quentes”, sendo que a última fase de produção do fruto ocorre 

em estufa de alvenaria e cobertura de madeira e vidro. 

4 - A ajuda é concedida em relação às superfícies que tenham sido inteiramente cultivadas e nas 

quais tenham sido realizados todos os trabalhos normais de cultivo. 

5 – Para além do disposto no número anterior, a cultura deve apresentar uma densidade mínima 

de 3,5 plantas por m2 de área declarada, com uma margem de tolerância de 10%. 
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Artigo 40.º 

Montante da ajuda 

1 - O montante da ajuda é de 6,00 euros/m2 de superfície elegível em produção sob área coberta. 

2 – Ficam excluídos do rateio previsto no n.º 3 do artigo 63.º os produtores de ananás certificados 

em Modo de Produção Biológico para a produção agrícola de vegetais, durante todo o ano civil 

a que se refere o pedido de ajuda, e os primeiros 2.000 m2 dos restantes produtores. 

3 – Se o montante da ajuda referente às situações previstas no número anterior ultrapassar o 

limite orçamental definido, é feito um novo rateio sobre os respetivos montantes. 

Secção V 

Ajuda à Produção de Horto-fruti-florícolas e Outras Culturas 

Artigo 41.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar da presente ajuda os agricultores ativos que cultivem horto-fruti-florícolas e 

outras culturas. 

Artigo 42.º 

Condições de elegibilidade 

1 - Podem beneficiar da ajuda os agricultores que cumulativamente: 

a) Reúnam uma área total mínima determinada de 0,20 hectares das culturas horto-fruti-florícolas 

e outras culturas constantes do anexo III; 

b) Tenham uma área mínima declarada não inferior a 0,05 hectares para as culturas constantes 

dos quadros C e D do anexo III; 

c) Tenham procedido à instalação das culturas o mais tardar até 31 de maio do ano civil a que 

diz respeito o pedido de ajuda; 

d) Tenham procedido, em relação às superfícies cultivadas, a todos os trabalhos normais de 

cultivo até 31 de julho do ano civil a que se refere o pedido de ajuda. 

2 - Não se consideram para efeito da presente ajuda as áreas ocupadas com as culturas elegíveis 

à Ajuda aos Produtores de Culturas Arvenses, à Ajuda à Produção de Culturas Tradicionais, à 

Ajuda à Manutenção da Vinha Orientada para a Produção de Vinhos com Denominação de 

Origem e Vinhos com Indicação Geográfica, à Ajuda à Produção de Ananás, e ainda as áreas 

com a cultura da banana e restantes áreas de vinha destinadas à produção de vinho. 

Artigo 43.º 

Montante da ajuda 

1 - O montante da ajuda é de: 
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a) 500 euros por hectare de superfície elegível para as culturas previstas no quadro A do 

anexo III; 

b) 1.150 euros por hectare de superfície elegível para as culturas previstas no quadro B do 

anexo III; 

c) 1.300 euros por hectare de superfície elegível para as culturas previstas no quadro C do 

anexo III; 

d) 1.400 euros por hectare de superfície elegível para as culturas previstas no quadro D do 

anexo III. 

2 - Ao valor da ajuda acresce um suplemento de 10%, a atribuir aos agricultores aprovados para 

utilização dos regimes de Indicação Geográfica Protegida ou de Denominação de Origem 

Protegida, relativamente às culturas do anexo III, ou certificados em Modo de Produção Biológico 

para a produção agrícola de vegetais, desde o início do ano civil a que respeita o pedido de ajuda 

e até 31 de julho do mesmo ano. 

3 - O suplemento aos agricultores em Modo de Produção Biológico, previsto no número anterior, 

não é cumulável com qualquer outro da mesma natureza, nomeadamente com os apoios 

atribuídos ao abrigo da medida 11 – Agricultura Biológica prevista no Programa de 

Desenvolvimento Rural para a Região Autónoma dos Açores 2014-2020 (PRORURAL+). 

4 – Ficam excluídos do rateio previsto no n.º 3 do artigo 63.º os agricultores que cumpram com 

o disposto no n.º 2. 

5 - Caso o montante apurado nos pedidos de ajuda dos agricultores referidos no número anterior 

ultrapasse o limite orçamental definido, é feito um novo rateio aos respetivos montantes 

apurados. 

Secção VI 

Ajuda à Banana 

Artigo 44.º 

Beneficiários 

1 - Podem beneficiar da presente ajuda os agricultores ativos produtores de banana que 

comercializem a sua produção através de uma organização de produtores ou através de uma 

entidade com os meios técnicos adequados para o acondicionamento e a comercialização de 

banana, reconhecidas pela entidade com competência na matéria. 

2 - Excecionalmente podem beneficiar da ajuda os agricultores ativos produtores de banana que: 

a) Comercializem diretamente a sua produção, e se encontrem em condições geográficas que 

não lhes permitam aderir a uma entidade com os meios técnicos adequados para o 

acondicionamento e comercialização de banana; ou 
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b) Se encontrem certificados em Modo de Produção Biológico para a produção agrícola de 

vegetais, desde que a comercialização da banana seja efetuada através de uma associação ou 

cooperativa certificada como distribuidora para o Modo de Produção Biológico, e as respetivas 

certificações cubram o período correspondente às faturas apresentadas. 

Artigo 45.º 

Condições de elegibilidade 

1 - Para beneficiarem da presente ajuda, os agricultores devem respeitar as seguintes condições: 

a) As quantidades de banana comercializada objeto de ajuda têm de possuir um certificado de 

conformidade, com indicação do produto e peso líquido discriminado em quilogramas; 

b) Entregar a banana produzida numa organização de produtores ou numa entidade com os 

meios técnicos adequados para o acondicionamento e a comercialização de banana, 

reconhecidas pela entidade com competência na matéria, à exceção dos agricultores 

mencionados no n.º 2 do artigo anterior. 

2 - São consideradas elegíveis as quantidades de banana comercializada: 

a) No primeiro semestre, entre 1 de janeiro e 30 de junho, até uma produtividade máxima 

semestral de 19 toneladas por hectare e por agricultor; 

b) No segundo semestre, entre 1 de julho a 31 de dezembro, até uma produtividade máxima 

semestral de 24 toneladas por hectare e por agricultor. 

3 – Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número anterior, no segundo semestre são 

consideradas elegíveis as quantidades de banana comercializada até uma produtividade máxima 

anual de 26 toneladas por hectare. 

Artigo 46.º 

Obrigações 

1 - Os produtores, as organizações de produtores e as entidades com os meios técnicos 

adequados para o acondicionamento e a comercialização de banana devem: 

a) Dispor de registos que evidenciem a quantidade de banana comercializada; 

b) Prestar todas as informações e disponibilizar os documentos comprovativos solicitados pelas 

autoridades competentes, no âmbito da ajuda atribuída; 

c) Dispor de cópia dos comprovativos de liquidação das faturas da banana comercializada. 

2 - A liquidação das faturas da banana comercializada está limitada ao recebimento por 

transferência bancária e por cheque.  

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o recebimento da banana comercializada em 

numerário é admissível quando um dos intervenientes possua contabilidade organizada e seja 
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possível verificar os respetivos registos contabilísticos para efeitos do disposto na alínea c) do 

número anterior. 

Os comprovativos da liquidação das faturas da banana comercializada devem ter como data 

limite o dia 31 de outubro, para a banana comercializada no primeiro semestre desse ano, e 30 

de abril, para a banana comercializada no segundo semestre do ano anterior.  

3 - As organizações de produtores e as entidades com os meios técnicos adequados para o 

acondicionamento e a comercialização de banana devem ainda: 

a) Dispor de contabilidade que evidencie o pagamento da ajuda aos beneficiários; 

b) Efetuar, por transferência bancária, vale postal ou cheque, o pagamento integral da ajuda 

apurada a cada produtor, no prazo de 60 dias após o seu recebimento; 

c) Após efetuarem o pagamento previsto na alínea anterior, comprová-lo documentalmente, junto 

da Direção Regional com competência na matéria, nos 60 dias seguintes; 

d) Colocar à disposição dos produtores associados os meios técnicos adequados para o 

acondicionamento e comercialização de banana. 

Artigo 46.º - A 

Sucessão de banana comercializada 

1 - Se, antes da apresentação do pedido de ajuda à banana e após a submissão da Declaração 

da Totalidade da Superfície da Exploração relativa ao ano do pedido de ajuda, o titular das 

quantidades de banana comercializadas falecer, estas podem ser objeto de pedido de ajuda pela 

herança indivisa, ou por terceira pessoa, desde que obtida a concordância de todos os herdeiros. 

Para o cálculo da produtividade definida no n.º 2 do 45.º é considerada a Declaração da 

Totalidade da Superfície da Exploração submetida pelo titular das quantidades de banana 

comercializadas falecido  

2 – A comunicação da sucessão, nas condições previstas no número anterior, é efetuada em 

simultâneo com a apresentação do pedido de ajuda à banana. 

Artigo 47.º 

Montante da ajuda 

1 - O valor da ajuda é de 0,50 euros/kg de banana comercializada elegível. 

2 - O montante referido no número anterior é atribuído por quantidade de banana elegível, obtida 

após verificação da produtividade máxima definida nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 45.º. 

3 – Ficam excluídos do rateio previsto no n.º 3 do artigo 63.º os produtores de banana que 

entreguem a sua produção em Organizações de Produtores reconhecidas.  
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4 - Caso o valor apurado, nos termos do número anterior, ultrapasse os limites máximos 

orçamentais definidos, são efetuados novos rateios entre os mesmos, nos termos do n.º 3 do 

artigo 63.º, com as necessárias adaptações. 

5 - Caso o montante orçamental disponível não seja atingido, o valor remanescente é 

redistribuído, proporcionalmente às quantidades apuradas, por todos os requerentes. 

Capítulo IV 

Pedidos de Ajuda 

Artigo 48.º 

Apresentação dos pedidos de ajuda 

1 - Para beneficiarem dos prémios e ajudas previstos nesta Portaria, os interessados devem 

apresentar os pedidos de ajuda, documentos ou declarações que sejam constitutivos da sua 

elegibilidade junto dos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, ou submetê-los através de 

formulário eletrónico disponível em https://siagri-ca.azores.gov.pt, mediante autenticação com a 

inserção de senha atribuída para o efeito. 

2 - São permitidas alterações aos pedidos de ajuda, que têm de ser de apresentadas nos termos 

do número anterior.  

3 – A apresentação dos pedidos de ajuda dos beneficiários previstos no n.º 1 do art.º 44.º será 

formalizada, em seu nome, pelas entidades que comercializam a banana. 

Artigo 49.º 

Requisitos específicos dos pedidos de ajuda 

1 - Para beneficiar do suplemento à ajuda ao escoamento aquando da expedição para as 

Canárias, o agricultor tem de manifestar a sua intenção junto da Direção Regional com 

competência na matéria, com a antecedência mínima de 15 dias em relação à data de embarque 

dos animais. 

2 - No prémio aos produtores de leite, os pedidos de ajuda têm que conter a declaração de 

sucessão de entregas e vendas diretas de leite, quando aplicável e, no caso das vendas diretas, 

uma listagem de faturas. 

3 – Na ajuda à banana, os pedidos de ajuda têm que conter a declaração de sucessão de banana 

comercializada, quando aplicável, e as listagens de agricultores, de faturas, de devoluções e de 

certificados de conformidade. 

Artigo 50.º 

Declaração da totalidade da superfície da exploração 

1 - A declaração da totalidade da superfície da exploração deve ser apresentada anualmente 

nos termos do artigo 48.º. 

I SÉRIE N.º 18 TERÇA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 

 

 

 

2 - A declaração da totalidade da exploração deve conter a identificação inequívoca de todas as 

parcelas, a sua localização e ocupação cultural, bem como a respetiva área expressa em 

hectares com duas casas decimais, exceto para a cultura do ananás que será expressa com 

quatro casas decimais. 

3 - Nos casos em que o agricultor não proceda à apresentação da declaração, identificada no 

n.º 1, ou quando se verifique ser nula a totalidade da superfície agrícola declarada, os pedidos 

de ajuda às produções vegetais submetidos a título do mesmo ano são recusados, exceto nos 

casos de força maior e circunstâncias excecionais previstos na legislação aplicável.  

Artigo 51.º 

Período de candidatura 

1 - As datas de apresentação dos pedidos de ajuda, da declaração da totalidade da superfície 

da exploração e das alterações aos pedidos de ajuda, são fixadas pela Direção Regional com 

competência na matéria e divulgadas no Portal da Agricultura dos Açores, em 

https://agricultura.azores.gov.pt. 

2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior a apresentação dos pedidos de ajuda à banana 

efetua-se nas seguintes datas: 

a) Para o primeiro semestre, durante o mês de julho do ano a que corresponde a ajuda; 

b) Para o segundo semestre, durante o mês de janeiro do ano seguinte ao ano a que corresponde 

a ajuda. 

Artigo 52.º 

Retirada de pedidos de ajudas e de outros documentos 

1 - Os pedidos de ajuda ou declarações que sejam constitutivas da elegibilidade para a ajuda, 

os pedidos de transferência de direitos, ou as comunicações de cedência da exploração podem 

ser total ou parcialmente retirados em qualquer momento. 

2 - A retirada dos documentos previstos no número anterior tem que ser solicitada por escrito à 

Direção Regional com competência na matéria.  

3 – Às retiradas efetuadas nos termos do n.º 1 aplica-se, mutatis mutandis, o artigo 3.º do 

Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014 da Comissão. 

Capítulo V 

Controlos 

Artigo 53.º 

Princípios gerais do controlo 

1 - Os controlos administrativos e no local são efetuados de modo a assegurar a verificação 

eficaz do cumprimento dos requisitos de concessão das ajudas e das normas aplicáveis no 

âmbito da condicionalidade. 
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2 - Os relatórios de controlo no local são disponibilizados aos beneficiários no Portal do 

Beneficiário, em https://beneficiario-agricola.azores.gov.pt.  

Capítulo VI 

Bases de cálculo, reduções e exclusões 

Artigo 54.º 

Reduções e exclusões 

1 - Se as informações declaradas no âmbito dos pedidos de ajuda diferirem das constatadas 

durante os controlos administrativos e no local, a autoridade competente aplica reduções e 

exclusões. 

2 - No caso do Prémio à Vaca Aleitante, do Prémio ao Abate de Bovinos, do Prémio à Vaca 

Leiteira, do Prémio aos Produtores de Ovinos e Caprinos, da Ajuda ao Escoamento de Jovens 

Bovinos dos Açores e da Ajuda ao Transporte Inter-Ilhas de Jovens Bovinos, os animais 

potencialmente elegíveis que não estejam corretamente identificados ou registados no sistema 

de identificação e registo de animais são contabilizados como animais em relação aos quais 

foram constatados incumprimentos. 

Artigo 55.º 

Base de cálculo das ajudas às produções vegetais 

1 - No caso dos pedidos de ajuda às produções vegetais, com exceção da ajuda à banana, se 

for verificado que a superfície determinada de um grupo de culturas é maior do que a superfície 

declarada no pedido de ajuda, a superfície a utilizar no cálculo da ajuda será a declarada. 

2 – Sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo seguinte, no caso da superfície 

declarada no pedido de ajuda exceder a superfície determinada de um grupo de culturas, a ajuda 

será calculada com base na superfície determinada para o grupo de culturas em questão. 

3 - No caso da ajuda à banana se a quantidade determinada for superior à quantidade declarada 

é utilizada para cálculo da ajuda a quantidade declarada. 

Artigo 56.º 

Reduções e exclusões nas ajudas às produções vegetais 

1 - Se, no que respeita às ajudas às produções vegetais, a superfície declarada exceder a 

superfície determinada de um grupo de culturas, a ajuda é calculada com base na superfície 

determinada, para o grupo de culturas em questão, diminuída do dobro da diferença detetada se 

esta for superior a 3% ou a dois hectares, mas não superior a 20% da superfície determinada. 

2 - Se a diferença for superior a 20% da superfície determinada, não é concedida a ajuda para o 

grupo de culturas em causa. 
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3 - Se a diferença for superior a 50% da superfície determinada, não é concedida a ajuda para o 

grupo de culturas em causa. Além disso, o beneficiário é objeto de uma sanção adicional no 

montante da ajuda correspondente à diferença entre a superfície declarada e a superfície 

determinada para o grupo de culturas em causa, que é deduzido nos pagamentos de ajudas a 

que tenha direito no contexto dos pedidos que apresentar nos três anos civis seguintes ao ano 

em que a diferença seja detetada, sendo o saldo anulado se o montante não puder ser totalmente 

deduzido desses pagamentos de ajudas. 

4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, considera-se a superfície determinada 

como sendo igual à declarada se a diferença entre a superfície declarada e a superfície 

determinada para um grupo de culturas for inferior ou igual a: 

a) 0,10 ha para a Ajuda aos Produtores de Culturas Arvenses, a Ajuda à Manutenção da Vinha, 

a Ajuda à Produção de Horto-fruti-florícolas e Outras Culturas e a Ajuda à Produção de Culturas 

Tradicionais; 

b) 0,01 ha para a Ajuda à Produção de Ananás. 

Com exceção dos casos em que a diferença entre a superfície declarada e a superfície 

determinada represente mais do que 20% da superfície declarada. 

5 - O disposto no presente artigo não é aplicável à ajuda à banana. 

Artigo 57.º 

Reduções e exclusões na ajuda à banana 

1 - Nos casos em que seja verificado que a quantidade declarada no pedido de ajuda é superior 

à quantidade determinada, a ajuda é calculada com base na quantidade determinada, sem 

prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2 - Sempre que a quantidade declarada no pedido de ajuda exceder a quantidade determinada, 

a ajuda é calculada da seguinte forma: 

a) Se a diferença for igual ou inferior a 20% da quantidade determinada, a ajuda é calculada com 

base na quantidade determinada; 

b) Se a diferença for superior a 20%, mas inferior ou igual a 50% da quantidade determinada, a 

ajuda é calculada com base na quantidade determinada, diminuída do dobro da diferença 

verificada; 

c) Se a diferença for superior a 50% da quantidade determinada, não é concedida qualquer ajuda. 

3 - O incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 3 do artigo 46.º 

da presente Portaria, é motivo de exclusão do pagamento da ajuda. 

4 - O não cumprimento do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 46.º da presente Portaria, 

é motivo de suspensão do pagamento da ajuda, a título dos anos seguintes, até que satisfaçam 
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com as obrigações relativas ao pedido de ajuda em que se verificaram os incumprimentos 

mencionados. 

Artigo 58.º 

Base de cálculo dos prémios às Produções Animais 

1 - No caso do prémio à vaca aleitante, o número de animais elegíveis é limitado pelo número 

de direitos individuais detidos pelo agricultor. 

2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 25.º, no caso do prémio aos produtores de leite, 

não pode ser concedida ajuda relativamente a uma quantidade de leite superior à indicada no 

pedido de ajuda. 

3 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 60.º e 61.º, quando se constatar que o número de 

animais, ou a quantidade de leite, declarados excedem os determinados aquando dos controlos 

administrativos ou no local, a ajuda é calculada com base nas quantidades determinadas. 

Todavia, se no prémio aos produtores de leite a diferença entre a quantidade declarada e a 

determinada for inferior ou igual a 6 kg, considera-se a quantidade determinada como sendo 

igual à declarada. 

4 - Sempre que sejam constatados casos de incumprimento em relação ao sistema de 

identificação e registo de bovinos, ovinos e caprinos, são aplicáveis as seguintes disposições: 

a) Um bovino presente na exploração que tenha perdido um dos dois meios de identificação é 

considerado determinado se estiver clara e individualmente identificado pelos restantes 

elementos do sistema de identificação e registo de bovinos; 

b) Um ovino ou caprino presente na exploração que tenha perdido um dos dois meios de 

identificação é considerado determinado se puder ainda ser identificado por um primeiro meio de 

identificação, e se estiverem preenchidos todos os outros requisitos do sistema de identificação 

e registo de ovinos e caprinos;  

c) Quando um só bovino, ovino ou caprino presente na exploração tiver perdido dois meios de 

identificação, o animal é considerado determinado se puder ainda ser identificado 

individualmente pelo registo, pelo passaporte do animal, se for caso disso, pela base de dados 

ou por outros meios estabelecidos no Regulamento (CE) n.º 1760/2000, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 17 de julho de 2000 ou no Regulamento (UE) 2016/429, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, respetivamente, e desde que o detentor de 

animais possa produzir prova de que já tomara medidas para corrigir a situação antes do anúncio 

da verificação no local; 
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d) Quando os incumprimentos detetados estiverem relacionados com notificações tardias de 

ocorrências respeitantes a animais à base de dados informatizada, o animal em causa deve ser 

considerado determinado se a notificação tiver sido efetuada antes do início do período de 

retenção. 

5 - Em caso de erros manifestos reconhecidos pela autoridade competente, as inscrições no 

sistema de identificação e registo de bovinos, ovinos e caprinos e respetivas notificações podem 

ser corrigidas em qualquer momento. 

Artigo 59.º 

Substituição de animais 

1 - As vacas ou novilhas potencialmente elegíveis, em conformidade com as Secções I e IV, do 

Capítulo II, podem ser substituídas, sem perda do direito ao pagamento das ajudas pedidas. 

2 - As ovelhas e cabras potencialmente elegíveis, em conformidade com a Secção III, do 

capítulo II, podem ser substituídas, sem perda do direito ao pagamento das ajudas pedidas. 

3 - As substituições previstas no presente artigo devem ocorrer no prazo máximo de 15 dias úteis 

após o evento que lhe deu origem e ser comunicadas ao SNIRA. 

Artigo 60.º 

Reduções e exclusões nos prémios às Produções Animais 

1 - Sempre que, no que diz respeito a um pedido de ajuda aos prémios às produções animais, o 

número de animais declarados exceder o número de animais determinados, o montante total da 

ajuda a que o agricultor tenha direito ao abrigo desse prémio, é calculado com base no número 

de animais determinados, desde que: 

a) Não sejam detetados mais de três animais irregulares; e 

b) Os animais irregulares possam ser identificados individualmente por qualquer meio 

estabelecido no Regulamento (CE) n.º 1760/2000 ou no Regulamento (UE) 2016/429, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016. 

2 - No caso de animais irregulares que não podem ser identificados individualmente por qualquer 

meio estabelecido no Regulamento (CE) n.º 1760/2000 ou no Regulamento (UE) n.º 2016/429, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016 ou no caso de mais de três 

animais irregulares o montante total da ajuda a que o agricultor tenha direito ao abrigo desse 

prémio é reduzido: 

a) Da percentagem estabelecida de acordo com o n.º 3, se a mesma não for superior a 20%; 
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b) Do dobro da percentagem estabelecida de acordo com o n.º 3, se a mesma for superior a 

20%, mas inferior ou igual a 30%; 

c) Se a percentagem estabelecida de acordo com o n.º 3 for superior a 30%, a ajuda a que o 

agricultor teria direito ao abrigo desse regime de ajudas é indeferida no prémio em questão; 

d) Se a percentagem estabelecida de acordo com o n.º 3 for superior a 50%, o agricultor não 

recebe a ajuda no próprio ano da irregularidade e é-lhe aplicada uma sanção adicional, no 

montante correspondente à diferença entre o número de animais declarados e o número de 

animais determinados, que é deduzido nos pagamentos de ajudas a que tenha direito no contexto 

dos pedidos que apresentar nos três anos civis seguintes ao ano em que a diferença seja 

detetada, sendo o saldo anulado se o montante não puder ser totalmente deduzido desses 

pagamentos de ajudas. 

3 - Para determinar as percentagens referidas no n.º 2, o número de animais declarados 

relativamente aos quais tenham sido detetadas irregularidades é dividido pelo número de animais 

determinados. 

4 – No caso do Prémio à Vaca Aleitante, se, após a aplicação dos n.ºs 1 e 2, o montante 

determinado for igual ou superior ao montante do prémio a conceder em função dos direitos 

individuais possuídos pelo agricultor, não é aplicada a redução prevista no presente artigo. 

5 - O disposto neste artigo não se aplica ao prémio aos produtores de leite. 

Artigo 61.º 

Reduções e exclusões ao prémio aos produtores de leite 

1 - Sempre que a quantidade total declarada de entregas e vendas de leite exceder a 

determinada, e se a diferença for superior a 20% e inferior ou igual a 50% da quantidade 

determinada, o montante do prémio aos produtores de leite é calculado com base na quantidade 

determinada diminuída do dobro da diferença verificada. 

2 - Se a diferença for superior a 50% da quantidade determinada não é concedida qualquer 

ajuda. 

Artigo 62.º 

Outras reduções  

Sem prejuízo das reduções e exclusões aplicáveis em conformidade com o artigo 56.º, se se 

constatar que um beneficiário com pedido de ajuda aos suplementos previstos no n.º 2 do artigo 

31.º ou no n.º 2 do artigo 43.º, não cumpre os respetivos critérios, esse beneficiário perde o 

direito ao suplemento da ajuda em causa. Além disso, a ajuda é diminuída do montante 

correspondente ao suplemento que o beneficiário teria recebido. 
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Capítulo VII 

Disposições Complementares 

Artigo 63.º 

Limites orçamentais 

1 - Os pagamentos das medidas a favor das produções animais e vegetais estão sujeitos aos 

limites orçamentais fixados pela Direção Regional com competência na matéria e são divulgados 

no Portal da Agricultura dos Açores, em https://agricultura.azores.gov.pt. 

2 - Estes limites podem ser alterados de acordo com os procedimentos previstos no artigo 40.º 

do Regulamento de Execução (UE) n.º 180/2014, da Comissão de 20 de fevereiro de 2014. 

3 - Se o valor total dos pedidos de ajuda exceder o limite orçamental disponível, tal facto dá 

origem a um rateio sobre o montante apurado, aplicável a todos os requerentes da ajuda, para o 

ano ou semestre em causa. 

Artigo 64.º 

Notificações 

1 — As notificações aos beneficiários são efetuadas por mensagem de correio eletrónico 

(e - mail), desde que o beneficiário o tenha disponibilizado no formulário de identificação do 

beneficiário (IB), nos termos da legislação aplicável. 

2 — No caso do beneficiário não ter disponibilizado o e-mail no seu IB, as notificações são 

efetuadas por carta registada, para o domicílio fiscal ou para a morada de contacto, indicados 

pelo beneficiário no IB. 

Capítulo VIII 

Disposições transitórias 

Artigo 65.º 

Normas de direito transitório 

Os pedidos de ajuda ao Prémio à Vaca Aleitante, ao Prémio ao Abate de Bovinos, ao Prémio 

aos Produtores de Ovinos e Caprinos, ao Prémio à Vaca Leiteira, à Ajuda ao Escoamento de 

Jovens Bovinos dos Açores e à Ajuda ao Transporte Inter-Ilhas de Jovens Bovinos, previamente 

submetidos a título do ano 2021, transitam para o presente regime, mantendo-se válidos, desde 

que o agricultor não manifeste intenção em contrário. 

Capítulo IX 

Disposições finais 

Artigo 66.º 

Direito subsidiário 

Em tudo o que não se encontre especificamente regulado nesta Portaria aplicam-se, 

subsidiariamente, as disposições comunitárias, nacionais e regionais. 
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Artigo 67.º 

Norma revogatória 

É revogada a Portaria n.º 16/2020, de 11 de fevereiro, alterada e republicada pela Portaria 

n.º 133/2020, de 24 de setembro. 

Artigo 68.º 

Aplicação no tempo e produção de efeitos 

O disposto no n.º 1 do artigo 20.º e no n.º 1 do artigo 27.º produz efeitos a 1 de janeiro de 2020. 

Artigo 69.º 

Entrada em vigor 

Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores a presente Portaria entra em vigor no dia da sua 

publicação e é aplicável aos pedidos de ajuda a título do ano 2021 e seguintes. 

 

 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

António Lima Cardoso Ventura 
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Anexo I 

Lista de raças de orientação «carne» 

Aberdeen-angus; 

Alentejana; 

Algarvia; 

Arouquesa; 

Barrosã; 

Blanc-blue belge; 

Blonde d’aquitaine; 

Brava dos açores; 

Brava; 

Cachena; 

Carne, ind; 

Charolesa; 

Cruzado aberdeen-angus; 

Cruzado alentejano; 

Cruzado bbb; 

Cruzado charolês; 

Cruzado de blonde; 

Cruzado de carne; 

Cruzado limousine; 

Cruzado marinhoa; 

Cruzado simmental-fleckvieh; 

Fleckvieh; 

Garvonesa; 

Hereford; 

Jarmelista; 

Limousine; 

Marinhoa; 
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Maronesa; 

Mertolenga; 

Minhota; 

Mirandesa; 

Norueguesa; 

Pie rouge; 

Piemontesa 

Preta; 

Ramo grande; 

Salers; 

Wagyu; 

Cruzado de Wagyu. 
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Anexo II 

Lista de raças de orientação «leite» 

Angler Rotvieh (Angeln), Red Dansk Maelkerace (RMD); 

Ayreshire; 

Armoricaine; 

Bretonne Pie Noire; 

Fries-Hollandsd (FH), Française Frisonne Pie Noire (FFPN), Friesian-Holstein, 

Holstein, Black and White Friesian, Red and White Friesian, Frisona Española, 

Frisona Italiana, Zwartbonten van Belgie/Pie Noire de Belgique, Sortbroget 

Dansk Maelkerace (SDM), Deutsche Schwarzbunte; Schwarzbunte Milchrasse 

(SMR); 

Groninger Blaarkop; 

Guernsey; 

Jersey; 

Malkeborthorn; 

Reggiana; 

Valdostana Nera; 

Itasuomenkarja; 

Lansisuomenkarja; 

Pohjoissuomenkarja; 

Montbeliarde; 

Swedish Red. 
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Anexo III 

Ocupações culturais 

Quadro A 

Código 
Cultura   

Designação 

110 CASTANHA 

285 FIGO DA ÍNDIA  

 

Quadro B 

Código 
Cultura   

Designação  

023 MILHO DOCE 

077 HORTÍCOLAS EM ESTUFA 

078 PIMENTO 

081 PLANTAS AROMÁTICAS, MEDICINAIS E CONDIMENTARES 

090 HORTÍCOLAS AO AR LIVRE 

103 BATATA  

104 HORTAS FAMILIARES 

127 BATATA DOCE 

128 INHAME 

303 PASTEL 

 

Quadro C 

Código 
Cultura   

Designação 

091 FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS - AR LIVRE 

098 FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS - FORÇAGEM 
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Quadro D 

Código 
Cultura   

Designação  

029 CANA-DE-AÇÚCAR 

083 OLIVAL  

084 POMARES MISTOS DE FRUTOS FRESCOS 

085 FIGO 

086 OUTROS FRUTOS SECOS 

093 PÊRA 

094 PÊSSEGO 

096 LARANJA 

097 LIMÃO 

100 VINHA DE UVA DE MESA 

102 OUTROS FRUTOS SUB-TROPICAIS 

105 MAÇÃ 

108 AMEIXA 

117 OUTROS PEQUENOS FRUTOS 

118 MARMELO 

119 NÊSPERA 

124 KIWI 

136 ABACATE 

151 ANONA 

157 OUTROS CITRINOS 

195 OUTRAS FRUTOS FRESCOS 

201 AMORA 

202 MIRTILO 

203 FRAMBOESA 

204 MORANGO 

208 DIOSPIRO 

214 CAFÉ 

231 MELANCIA 

232 MELOA 

245 ALHO 

269 MARACUJÁ 

270 PRÓTEAS (AÇORES) 

284 PAPAIA 

298 MANGO 

299 GOIABA 
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Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Portaria n.º 13/2022 de 15 de fevereiro de 2022

Considerando a Portaria n.º 25/2015, de 5 de março, alterada pelas Portarias n.º 65/2015, de 21 de 
maio, n.º 109/2015, de 31 de julho, n.º 40/2017, de 26 de maio, n.º 15/2018, de 26 de fevereiro, n.º 20
/2021, de 15 de março e n.º 80/2021, de 3 de agosto, que estabelece as normas de aplicação da Medida 
13 - «Pagamentos relativos a zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras condicionantes 
específicas», do PRORURAL+;

Considerando que a sua aplicação demonstrou a necessidade de uniformizar procedimentos 
relativamente a outras medidas com regimes semelhantes;

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, nos 
termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-administrativo da Região 
Autónoma dos Açores conjugado com a alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro e o ponto 7 da Resolução do Conselho do Governo n.º 31/2015 de 27 de fevereiro, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Portaria procede à sétima alteração à Portaria n.º 25/2015, de 5 de março, alterada pelas 
Portarias n.º 65/2015, de 21 de maio, n.º 109/2015, de 31 de julho, n.º 40/2017, de 26 de maio, n.º 15
/2018, de 26 de fevereiro, n.º 20/2021, de 15 de março e n.º 80/2021, de 3 de agosto.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 25/2015, de 5 de março

É alterado o artigo 23.º da Portaria n.º 25/2015, de 5 de março, que passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 23.º

[…]

1. […] 

2. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, os 
casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 1, assim como dos pertinentes 
elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o beneficiário, ou a pessoa 
por ele mandatada, o possa fazer.»

Artigo 3.º

Republicação

É republicado em anexo, que é parte integrante da presente Portaria, a Portaria n.º 25/2015, de 5 de 
março, com a redação atual.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Assinada a 11 de fevereiro de 2022.

O Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, António Lima Cardoso Ventura.



 
 
 
 

Anexo 

(a que se refere o artigo 3.º) 

Republicação da Portaria n.º 25/2015, de 5 de março  

CAPÍTULO I  

Disposições gerais  

Artigo 1.º  

Objeto  

1. O presente diploma estabelece as normas de aplicação da Medida 13 - «Pagamentos 

relativos a zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas», do 

Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2014-2020, 

abreviadamente designado por PRORURAL+. 

2. A medida mencionada no número anterior enquadra-se no artigo 31.º do Regulamento (UE) 

n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao 

apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

(FEADER). 

Artigo 2.º  

Objetivos  

O apoio previsto no presente diploma visa os seguintes objetivos gerais:  

a) Compensar os agricultores pelos custos adicionais e pela perda de rendimento resultante 

das limitações à produção agrícola nas zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras 

condicionantes específicas, fomentando a utilização das terras, evitando assim o seu abandono;  

b) Contribuir para a sustentabilidade das explorações, atenuando as desigualdades sociais, 

reduzindo as assimetrias no rendimento entre os agricultores.  

Artigo 3.º  

Âmbito de aplicação  

O presente diploma aplica-se a todo o território da Região Autónoma dos Açores (RAA).  
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Artigo 4.º  

Definições  

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:  

a) «Agricultor ativo» - agricultor na aceção do artigo 9.º do Regulamento (UE) n.º 1307/2013, 

do Conselho e do Parlamento Europeu de 17 de dezembro, na sua redação atual, com exceção 

das disposições previstas nos nºs. 2, 3 e 3-A do mesmo preceito;  

b) «Exploração agrícola» - o conjunto de parcelas ou animais utilizados para o exercício de 

atividades agrícolas, submetidos a uma gestão única e localizadas no território da RAA;  

c) «Superfície agrícola (SA)» - qualquer subparcela de terras aráveis, prados e pastagens 

permanentes ou culturas permanentes.  

Artigo 5.º  

Condicionalidade  

Os beneficiários devem cumprir na exploração agrícola os requisitos legais de gestão e as boas 

condições agrícolas e ambientais, em conformidade com os artigos 93.º e 94.º e o anexo II do 

Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 

de 2013, e com a correspondente legislação nacional.  

  CAPÍTULO II  

Beneficiários  

Artigo 6.º  

Beneficiários  

Podem beneficiar do presente apoio os agricultores ativos.  

Artigo 7.º  

Condições de elegibilidade dos beneficiários  

Podem beneficiar do apoio os agricultores ativos que explorem e candidatem uma SA mínima 

de 0,5 ha.  

Artigo 8.º  

Compromissos dos beneficiários  

1. Os beneficiários são obrigados, durante o ano a que respeita a candidatura, a:  
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a) Manter as condições de elegibilidade;  

b) Manter a atividade agrícola;   

2. Os compromissos previstos no número anterior têm a duração de um ano e produzem efeitos 

entre 1 de janeiro e 31 de dezembro do ano da candidatura.  

CAPÍTULO III  

Apoios  

Artigo 9.º  

Forma e montantes do apoio  

1. O montante do apoio é determinado, de forma degressiva, em função da SA e da localização 

da exploração de acordo com o quadro que consta do anexo I a este diploma do qual faz parte 

integrante.  

2. No caso de a exploração abranger áreas em ilhas diferentes, os valores unitários a considerar 

para efeitos da atribuição do apoio, são os correspondentes à ilha onde se localize a maior área 

de SA, ou, em caso de igualdade de área, são considerados os valores unitários da ilha que 

origine o apoio mais elevado.  

3. O apoio é concedido mediante a apresentação de um pedido de apoio anual. 

CAPÍTULO IV  

Procedimentos  

Secção I  

Artigo 10.º  

Apresentação dos pedidos  

1. Para beneficiarem do apoio previsto neste diploma os interessados devem submeter os 

pedidos, por transmissão eletrónica de dados, através da recolha informática direta nos Serviços 

de Desenvolvimento Agrário de Ilha, e autenticá-los com a senha atribuída para o efeito.  

2. A autenticação nos termos do número anterior responsabiliza o agricultor e obriga-o em 

simultâneo a cumprir a legislação comunitária, nacional e regional na matéria e a manter na sua 

posse e em bom estado de conservação toda a documentação e registos que comprovem a 

verdade das declarações efetuadas.  
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Artigo 11.º  

Declaração da totalidade da superfície da exploração  

Aquando da apresentação dos pedidos, os beneficiários devem proceder à declaração da 

totalidade da superfície da exploração, mediante a identificação inequívoca de todas as parcelas, 

a sua localização e a utilização que pretende manter para cada uma delas.  

Artigo 12.º  

Período de apresentação dos pedidos e dotações orçamentais 

Os períodos de apresentação dos pedidos e as dotações quando se verifiquem restrições 

orçamentais, são fixados, anualmente, pela Direção Regional com competência na matéria e 

divulgados no portal do PRORURAL+.  

Artigo 13.º  

Data final para apresentação  

1. Sempre que a data final para apresentação dos pedidos de apoio ou de alteração de pedidos 

seja um feriado, um sábado ou um domingo, considera-se que essa data é a do primeiro dia útil 

seguinte.   

2. O disposto no número anterior aplica-se igualmente à última data possível para a 

apresentação tardia a que se refere o n.º 2 do artigo 14.º do presente diploma.   

 Artigo 14.º  

Apresentação tardia dos pedidos  

1. Exceto em casos de força maior e em circunstâncias excecionais, a apresentação de um 

pedido após a data final correspondente dá origem a uma redução de 1%, por dia útil, dos 

montantes a que o beneficiário teria direito se o pedido tivesse sido apresentado dentro do prazo.  

2. Se o atraso for superior a 25 dias seguidos, o pedido não é admitido.  

Artigo 15.º  

Alterações dos pedidos  

1. Após a data limite para apresentação dos pedidos, são permitidas alterações dos mesmos 

relativamente a parcelas agrícolas e aos animais ainda não declarados, que podem ser 

acrescentados, e alterações no que respeita à utilização ou ao regime, relativamente a parcelas 
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agrícolas já declaradas no pedido, desde que sejam respeitados todos os requisitos previstos 

para os apoios em causa.  

2. A data-limite para apresentação das alterações referidas no número anterior é fixada nos 

termos do artigo 12.º, com as necessárias adaptações.  

3. Quando as alterações referidas no n.º 1 tiverem repercussões a nível de qualquer documento 

comprovativo a apresentar, são também autorizadas as alterações correspondentes nesses 

documentos.  

4. Sempre que o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, já 

tenha informado o beneficiário da existência de qualquer incumprimento no pedido ou lhe tenha 

dado conhecimento da sua intenção de realizar um controlo no local ou este revelar casos de 

incumprimento, não podem ser feitas alterações relativamente às parcelas e animais a que dizem 

respeito as irregularidades.  

5. É aplicável às alterações dos pedidos o disposto no artigo 10.º do presente diploma.  

Artigo 16.º  

Correções e ajustamentos de erros manifestos  

1. O pedido de apoio apresentado pelo beneficiário pode ser corrigido e ajustado em qualquer 

momento após a sua apresentação, em caso de erros manifestos reconhecidos pelo Organismo 

Pagador, ou pela entidade com competências por ele delegadas, com base numa avaliação 

global da ocorrência concreta e desde que o beneficiário tenha agido de boa-fé.  

2. O Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, só pode 

reconhecer os erros manifestos se estes puderem ser imediatamente identificados numa 

verificação administrativa das informações constantes no pedido de apoio.  

Artigo 17.º  

Retirada de pedidos  

1. Os pedidos podem ser total ou parcialmente retirados em qualquer momento.  

2. A retirada total, referida no número anterior, tem que ser solicitada por requerimento dirigido 

ao Organismo Pagador, ou à entidade com competências por ele delegadas.   

3. À retirada parcial, referida no número 1, aplica-se o disposto no artigo 10.º do presente 

diploma.  
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4. Sempre que o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele delegadas, já 

tenha informado o beneficiário da existência de irregularidades no pedido ou lhe tenha dado 

conhecimento da sua intenção de realizar um controlo no local e este revelar a existência de 

irregularidades, o beneficiário não pode ser autorizado a retirar o pedido relativamente às partes 

a que dizem respeito as irregularidades.   

5. As retiradas efetuadas em conformidade com o n.º 1 colocam os beneficiários na situação 

em que se encontravam antes da apresentação do pedido, ou da parte do pedido, em causa.  

Artigo 18.º  

Pagamento do apoio  

1. Após verificação da elegibilidade do apoio e uma vez determinado o seu montante, a 

autoridade competente pagará os apoios a título de um determinado ano civil.  

2. O pagamento é efetuado após conclusão dos controlos administrativos e no local, podendo 

ser paga uma parte do apoio após a conclusão dos controlos administrativos, nos termos do 

Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, 

bem como do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014, 

e do Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 2014.  

Secção II  

Artigo 19.º  

Base de cálculo dos apoios  

1. Se a superfície determinada for superior à declarada no pedido de pagamento, é utilizada 

para o cálculo do apoio a superfície declarada.  

2. Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, se a superfície declarada exceder a determinada 

é utilizada para o cálculo do apoio a superfície determinada.  

3. No entanto se a diferença entre a superfície determinada e superfície total declarada for 

inferior ou igual a 0,1ha, considera-se a superfície determinada como sendo igual à declarada, 

desde que essa diferença seja igual ou inferior a 20% da superfície total declarada.  
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CAPÍTULO V  

Reduções e Exclusões  

Artigo 20.º  

Reduções e exclusões  

1. Sem prejuízo do disposto no Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, no Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da 

Comissão, de 11 de março de 2014, e no Regulamento de Execução (UE) n.º 809/214, da 

Comissão, de 17 de julho de 2014, são aplicáveis as reduções previstas nos números seguintes.  

2. O incumprimento do disposto nos artigos 7.º e 8.º determina a devolução total do apoio.  

3. O incumprimento do disposto no artigo 5.º determina a redução do montante do apoio nos 

termos da legislação comunitária, nacional e regional aplicável.  

Artigo 21.º  

Exceções à aplicação de reduções e exclusões  

1. As reduções e exclusões referidas no artigo anterior não são aplicáveis se o beneficiário tiver 

apresentado informações factualmente corretas ou puder provar, de qualquer outro modo, que 

não se encontra em falta.   

2. As reduções e as exclusões não são aplicáveis às partes do pedido relativamente às quais o 

beneficiário informe, por escrito, o Organismo Pagador, ou a entidade com competências por ele 

delegadas, que o mesmo pedido contém incorreções ou se tornou incorreto depois da sua 

apresentação, desde que o beneficiário não tenha sido informado da intenção do Organismo 

Pagador, ou da entidade com competências por ele delegadas, de realizar uma verificação física 

no local e que esta entidade não tenha já alertado o beneficiário de qualquer incumprimento no 

pedido.  

3. O pedido de apoio será alterado com base nas informações transmitidas pelo beneficiário em 

conformidade com o n.º 1, de modo a refletir a realidade.  

Artigo 22.º  

Desvinculação de compromissos  

Os beneficiários ficam desvinculados dos compromissos assumidos, sem devolução dos 

apoios, quando devidamente justificados por casos de força maior ou circunstâncias excecionais, 

definidos nos termos no número 1 do artigo 23.º.  
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Artigo 23.º  

Extinção dos compromissos  

1. Os compromissos assumidos extinguem-se, sem devolução dos apoios, quando ocorrer um 

dos seguintes casos de força maior ou circunstâncias excecionais:  

a) Morte do beneficiário;   

b) Incapacidade profissional do beneficiário superior a três meses;   

c) Morte ou incapacidade profissional superior a três meses do cônjuge do beneficiário ou de 

outro membro do agregado familiar que coabite com o beneficiário, cujo trabalho na exploração 

represente parte significativa do trabalho total empregue na mesma, no caso de explorações 

familiares;   

d) Expropriação de toda ou uma parte significativa da exploração, se essa expropriação não era 

previsível na data em que o compromisso foi assumido;  

e) Catástrofe natural ou acontecimento catastrófico, que afete parte significativa da exploração 

agrícola;   

f) Problemas fitossanitários que afetem parte ou a totalidade das culturas do beneficiário.  

2. Os beneficiários devem comunicar por escrito aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de 

ilha, os casos de força maior ou circunstâncias excecionais, previstos no número 1, assim como 

dos pertinentes elementos de prova, no prazo de quinze dias úteis a contar da data em que o 

beneficiário, ou a pessoa por ele mandatada, o possa fazer. 

CAPÍTULO VI  

Critérios de Seleção  

Artigo 24.º  

Critérios de seleção dos pedidos de apoio  

[Revogado]. 

Artigo 25.º  

Análise e decisão dos pedidos  

1. A análise dos pedidos compete à Autoridade de Gestão.   
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2. Os pedidos são decididos pela Autoridade de Gestão em função da verificação das condições 

de elegibilidade.  

3. Se o número total de pedidos para o apoio exceder a dotação orçamental, fixada nos termos 

do artigo 12.º, tal facto dá origem a uma redução proporcional, sobre a área elegível, aplicável a 

todos os beneficiários   

4.[Revogado].  

CAPÍTULO VII  

Disposições finais  

Artigo 26.º  

Normas de direito transitório material  

1. Aos compromissos que se prolonguem para além do termo do período de programação 2007-

2013, aplica-se o disposto no presente diploma exceto no que se refere à duração do 

compromisso o qual se mantém pelo período de cinco anos.  

2. Para os compromissos previstos no número anterior, e sem prejuízo do previsto no artigo 

20.º, é determinada a devolução total do apoio e a correspondente extinção do compromisso, 

nos casos em que o beneficiário não apresente:  

a) Pedido de pagamento em dois anos consecutivos;  

b) Pedido de pagamento no quinto ano do compromisso.  

Artigo 27.º  

Direito subsidiário  

Em tudo o que não se encontre especificamente regulado no presente diploma aplicam-se 

subsidiariamente as disposições comunitárias, nacionais e regionais aplicáveis.   
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 Anexo I  

Montantes do apoio  

(a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º)  

  

Classes de SA (ha) 
Apoio unitário (euros/ha) 

São Miguel e Terceira Restantes Ilhas 

Até 7 190 250 

Mais de 7 até 14 143 200 

Mais de 14 até 21 124 150 

Mais de 21 até 28 76 100 

Mais de 28 até 80 56 80 

Mais de 80 até 120 20 34 

Mais de 120 10 17 
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